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PROCEDIMENTO LICITATORIO: Pregão Presencial n° 017/2020.

PROCEDIMENTO 049/2020.
~DMINISTRA TIVO:
,'fJCONTRATO: - ATA 035 -036 -037 - 038

,
PROPONENTE CONTRATADO: - J. RIBEIRO COMERCIO

ATACADISTA LTDA-ME
_MARYMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E CORRELATOS
EIRELI-ME
- AWR DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES - EIRELI,
_M. CARREGA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

"_VALORES CONTRATADOS: _R$ 24.294,30 (vinte e quatro mil
duzentos e noventa e quatro reais e
trinta centavos)
_R$ 38.832,00 (trinta e oito mil e oito
centros e trinta e dois reais)
_R$ 17.019,50 (dezessete mil e dezenove
reais e cinqüenta centavos)
_R$ 1.635,00 (um mil seiscentos e trinta
e cinco reais)

PRAZO DE VIGENCIA: - 03/09/2020 até 02/09/2021

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Fase Externa
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DECRETO N.o 162/2019

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem

procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Município

de Rancho Alegre.

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes.

DECRETA

Art. 1°. - Ficam nomeados, para conduzirem Processos Licitatórios na

" modalidade PREGÃO, NAS AQUISIÇOES DE BENS E SERViÇOS do interesse do Município

de Rancho Alegre, conforme art. 7°, II do decreto n°. 12/2010, no período de 09/12/2019 até

08/12/2020 os seguintes servidores:

Pregoeiros:
ALINE SILVA DE SOUZA

Suplente de Pregoeiro:
SÓCRATES ITAMAR DA S. CORREA

Eguipe de Apoio:
ANA PAULA MOREIRA DA SILVA

ALAiDE DOS REIS ALEVATO



Art. 2°. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municfpio de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos

nove dias do mês de dezembro de 2019.

FERNANDO CARLOS COIMBRA

Prefeito
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CONTRATAÇÃO POR
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ReferenteProcessoAdministrativon"049/2020

De: Fernando Carlos Coimbra
Prefeito

~ Para: Divisão de Licitação

Rancho Alegre, 16 de Julho de 2020.

Em atendimento a, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações posteriores, e Instrução Normativa n" 10/2014 do Controle Interno, visando
atender conforme Formulário de Abertura de Licitação da Secretaria Municipal de
Saúde,devidamenteprotocolado sob o n"329/2020 em 02/06/2020, e em atendimentoao
Decreto n". 036/2010. DETERMINO abertura do Processo Administrativo n" 049/200,
cuja referencia é Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde,
para o enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19-,
os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados. AUTORIZO
abertura e publicação do Pregão Presencial n". 017/2020 no Sistema de Registro de
Preços.

" VALOR: RS 224.644,00 (duzentos e vinte e quatro mjl-seíscentos e quarenta e
quatro reais). .: ,;-)

DotaçãoOrçamentária informada pel~Setor coíl,t~
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SUGERE-SE AO INTERESSADO A PARTICIPAR NO REFERIDO CERTAME, QUE UM DIA ÚTIL ANTES DA
SESSÃO, CONSULTE NO SITE DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE (www.ranchoalegre.pr.gov.br) OU
ENTRE EM CONTATO ATRAVES DO EMAIL (licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br). PARA SABER SE O MESMO
OCORRERÁ NA DATA AGENDADA, OU SE HOUVE ALGUMA RETIFICAÇÃO OU ATÉ ADIAMENTO OU
CANCELAMENTO DO CERTAME.

PREGÃO N°. 017/2020 - Forma Presencial
PROCESSO ADMINSTRA TIVO N° 049/2020
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 10 minutos do
dia 04 de Agosto de 2020, na Unidade Compras/Licítação, Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, à Avenida
Brasil, 256.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09 horas 11minutos do dia 04 de Agosto de 2020, na Unidade
Compras/Licitação da Prefeitura Municipal de Rancho Alezre - PR.

O Município de Rancho Alegre toma público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO - Forma Presencial, do tipo menor preço por item no Sistema de Registro de Preços
para a Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento emergencial e
combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com recursos próprios elou
vinculados, conforme descrito no presente Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto
Municipal n°. 012/2010 de 26 de março de 2010, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a
Lei Federal n", 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital e seus Anexos
deverão ser entregues no local, data e horário acima determinado.

1-DOOBJETO
1.1 O presente Edital tem por objeto a Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o
enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com
recursos próprios elou vinculados, com entrega parcelada, e prazo de até 12 (doze) meses.

2- DA JUSTIFICATIVA DA CONTRA TACÃO
2.1 JUSTIFICATIVA: Solicita-se através deste, a aquisição de materiais hospitalares destinados à

Saúde, com o intuito de se promover de forma adequada e eficaz o combate ao Novo Coronavírus (Covid-19).
Perante a crise na qual se encontra o Sistema Sanitário e de Saúde Pública é de extrema urgência todo e

qualquer esforço voltado para o combate ao vírus. É de relevante importância que se faça tudo quanto possível, a fim
de se evitar o alastramento dessa doença. Nesse sentido, o Município de Rancho Alegre como Ente Federativo deve se
ver na obrigação de garantir o bem estar e a saúde pública de seus cidadãos, tomando o quanto antes, as devidas
providências.

É de conhecimento a existência de casos confirmados não só na região, mas também nos municípios
vizinhos. Esse fato altera o quadro atual, exigindo que medidas sejam imediatamente tomadas na busca pelo controle
da situação. Para tanto, a agilidade na aquisição dos materiais hospitalares solicitados é fator determinante, para que se
possa obter sucesso com relação à prevenção, proteção e cuidados com a população, uma vez que esse vírus (COVID-
19) é considerado altamente contagioso.

A lei Federal N° 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020 dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.
Assim, é reconhecida e legitimada, bem como amparada pela lei Federal mencionada, a iminência com que se solicita
os materiais hospitalares necessários, a fim de evitar com que novos casos surjam em nossa comunidade. Busca-se
dessa maneira, se promover a proteção de nossos cidadãos, bem como profissionais da saúde envolvidos direta ou
indiretamente nessa nova missão.

3- DA EXECUCÃO DO OBJETO
3.1 A entrega dos objetos deste Edital (Anexo I) deverá ser conforme solicitação I Ordem de Compras (necessidades da
Administração Municipal), emitidos pela Divisão de Compras e Patrimônio do Município de Rancho Alegre, o (s) qual

Q00004



MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 017/2020

Forma PresencialCNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Fone (43) 3540-1311- CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR Processo de Licitação: 049/2020
Data do Processo 16/07/2020

(is) deverão ser entregues no prédio da administração ou onde a administração determinar, sem custos adicionais, com
prazo máximo de 10 (dez) dia.
3.1.1 Os produtos serão recebidos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, ou ainda Responsável do Setor,
podendo ser o Fiscal, ou Gestor do Contrato ou ainda Funcionário que trabalhe junto ao Setor demandante, o qual irá
conferir a qualidade dos produtos, quando os produtos forem considerados impróprios para o uso os mesmos não serão
aceitos.
3.2 A entrega do produto deverá estar acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica, constando o número da autorização de
Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND da Receita Federal e CRF do
FGTS, e CND Municipal da sede da Licitante.
3.3 O Faturamento deverá ser emitido para MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 -
Endereço: Avenida Brasil, N° 256 - Centro, CEP 86.290-000 / Rancho Alegre - PR. (OBRIGATORIAMENTE
NOTA FISCAL ELETRÔNICA) .

C Ed't I . tompoem este 1a os segum es anexos:
ANEXO 01 Termo de Referência - Valor Máximo dos Itens

ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO 03 Minuta de Contrato

ANEXO 04 Documentos para Habilitação

ANEXO 05 Modelo de Carta de Credenciamento

ANEXO 06 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

ANEXO 07 Declaração de Idoneidade

ANEXO 08 Modelo de Declaração de não Impedimento - art 7°, inciso XXXIII CF

ANEXO 09 Declaração de Responsabilidade

ANEXO 10 Modelo de Carta Proposta

ANEXO 11 Modelo de Declaração de EPP e Micro-Empresa

ANEXO 12 Declaração de Conhecimento

ANEXO 13 Prova de Capacidade Financeira

ANEXO 14 Declaração de Inexistência de Vínculo

ANEXO 15 Declaração de Assinante Contratual

4 - DA PARTICIPAÇÃO
4.1 - Poderão participar deste Pregão aqueles que atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos.
4.2 _ Empresas que se enquadrem como ME e EPP conforme Lei Geral n0123/2006 e Lei Complementar 147/2014,
sendo assim EXCLUSIVO;
4.3 - Não poderão participar deste pregão:
4.3.1 _Não poderão participar do presente processo empresas que não se enquadrem como ME e EPP conforme Lei
Geral n0123/2006 e Lei Complementar 147/2014;
4.3.2 - Firma em consórcio ou em processo de falência ou concordata ou que se encontre incursa na penalidade prevista
no Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV (imposta por órgão ou entidade da Administração Pública), da Lei
8.666/93.
4.3.3 _ Os interessados que se encontrem sob falência, insolvência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
4.3.4- Empresas estrangeiras que não funcionem no país.
4.3.5 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.
4.3.6 _ Servidor ou dirigente deste Município de Rancho Alegre, estendendo-se a proibição à pessoa jurídica de direito
privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral,
consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante, para fins de conhecimento e
cumprimento, conforme Acórdão n° 2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. (deverá
firmar declaração através do (ANEXO 14) - Dentro do Envelope n° 02;
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4.3.7 - Proponente que estejam inscritos no Cadastro de Impedidos, Inidôneos e Suspensos do site do Ministério
Público do Paraná, o qual pode ser consultado no sítio eletrônico:
http://www.patrimoniopublico.mppr.mp.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=839, o qual verifica os
seguintes Cadastros: .
- CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
- CADASTRO DE ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS IMPEDIDAS (CEPIM);
_CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E
INELEGIBILIDADE;
- CONSULTA DE IMPEDIDOS DE LICITAR - TCEIPR.
4.3.8 - Quando nenhum Proponente ME e EPP conforme Lei Geral n0123/2006 e Lei Complementar 147/2014,
apresentar proposta ou responder ao certame a data de abertura será remarcada e qualquer empresa poderá
participar do Certame.

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k)encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1)abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na
legislação.

6 - DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES
6.1 - Para fins de credenciamento junto a Pregoe ira, a proponente deverá enviar um representante munido de
documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, podendo utilizar-se do modelo indicado no ANEXO 05, ou por procuração
(ambos com firma reconhecida em cartório), bem como a Carteira de Identidade e ato constitutivo da empresa ou outro
documento equivalente. .
6.2 - No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que comparecer ao local, deverá comprovar a
representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do
documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas
jurídicas, conforme o caso.
6.3 - Declaração dando ciência de que cumprem plenamenteos requisitos de habilitação, conforme ANEXO 06.
6.4 - As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para se utilizarem dos beneficios previsto na Lei
Complementar 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014, deverão apresentar, cumulativamente, DECLARAÇÃO,
sob as penas da lei, de que, cumprem os requisitos legais para qualificação como MEIEPP, conforme ANEXO 11. A
Declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro juntos com os documentos para credenciamento.
6.4.1 - A falsidade de declaração objetivando os beneficios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n"
147/2014, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções previstas neste edital;
6.4.2 - O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo
3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2001, não poderá usufruir o tratamento diferenciado previsto em tal
diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração;
6.4.3 - Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não apresentar a
certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição
dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n". 123/2006.
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6.5 _ Os documentos para o credenciamento referido nos subitens 6.1, 6.2, e 6.3, deverão ser apresentados em
sobrecarta (fora dos envelopes).
6.6 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.
6.7 _ A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes da
proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame. O proponente será credenciado apenas se
apresentar a documentação exigida nos Itens 6.1, 6.2, e 6.3, e deverão apresentar como indica o item 6.5, deste edital.
6.8 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente autenticadas
por cartório competente, ou por servidor da administração (só serão autenticados documentos por funcionário desta
administração com apresentação da via original).
6.9 - Encerrada a fase de credenciamento, não serão mais aceitos novos participantes no certame.

7 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES
7.1- Os Envelopes n° 01 - Proposta de Preço e n" 02 - Documentos serão entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio,
na ocasião do Credenciamento, acompanhados dos documentos de credenciamento.

8. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01)
8.1 - A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora
determinados, em envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e identificados conforme segue:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL
ENVELOPE N° 01 (pROPOSTA DE PREÇO)
ABERTURA: Às 09 horas 11 minutos do 04/08/2020
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde,
para o enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos
com recursos próprios e/ou vinculados.

8.2- A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ:
8.2.1 - Ser entregue impressa, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua interpretação e
autenticidade. Preferencialmente em papel timbrado do proponente devidamente datada e assinado na ultima folha e
rubricada na demais pelo proponente ou seu representante legal, podendo ser utilizado o modelo/sugestão do
ANEXO 10.
8.2.2 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail),
este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, carteira de identidade, domicílio e
cargo na empresa.
8.2.3 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
8.2.4 _ No preenchimento da proposta deverá, obrigatoriamente, ser informado o OBJETO deste Edital,
conforme Anexo 01, informando a marca do produto, sob pena de desclassificação da proponente.
8.2.5 - Preços unitários, totais e global, havendo incorreção nos cálculos serão considerados os valores unitários.
8.2.6 - Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
8.2.7 - Ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso.
8.2.8 - Não serão admitidos valores superiores ao máximo estimado no Anexo 01 - Termo de Referência.
8.2.9 _O preço oferecido deverá ser à vista, com duas casas decimais (0,00), em caso de divergência entre os valores
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será considerado
este último, tendo efeito comparativo por item para a classificação das propostas, e deverá ser mantido enquanto estiver
vigente o contrato.
8.2.10 _ Conter declaração expressa informando que o preço da proposta inclui todos os custos e despesas
necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem sociais, previdenciários, trabalhistas,
securitários e tributários.
8.2.11 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a
ter mais de um resultado.
8.2.12 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de inutilização do envelope.
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8.2.13 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.
8.3 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes para execução
dos serviços.
8.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
8.5 - O Pregoeiro e Equipe de Apoio, ou ainda a CPL, no julgamento das PROPOSTAS, poderá realizar diligências ou
requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre as PROPOSTAS, sem implicar a modificação
de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente na PROPOSTA. A não
apresentação das informações solicitadas implicará o julgamento no estado em que se encontram as PROPOSTAS,
podendo resultar em sua desclassificação.
8.6 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá
fixar aos licitantes, nos termos do parágrafo 3° do art.48, da Lei n° 8.666/93, o prazo de 8 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas livres das causas que as inabilitaram ou as
desclassificaram.
8.7 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes a validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 26 § 3°, do Decreto n°
5.450/05).
8.8 - A arquivo da proposta eletrônica está a disposição para ser baixada no site do município:
www.ranchoalegre.pr.gov.br na aba de licitações, onde se encontra também o edital e seus anexos, o programa gerador
ESProposta estará logo acima para ser feito o download também, caso não consiga efetuar os procedimentos entrar em
contato com a Divisão de Licitações, por e-mail.compras.ra@ranchoalegre.pr.gov.br.compras.ra@bol.com.br. ou
ainda pelos fones: (043) 3540 1712 ou 3540 1311.
8.9 - O (CDIPEN DRIVE) CONTENDO O ARQUIVO DA PROPOSTA DE PREÇO, DEVERÁ SER
ENTREGUE NO INTERIOR DO ENVELOPE N°02 PROPOSTA DE PREÇOS, JUNTAMENTE COM A
IMPRESSÃO DA MESMA, ACOMPANHADA DA CARTA-PROPOSTA (ANEXO 09). O PROCEDIMENTO
VISA AGILIZAR O LANÇAMENTO DOS PREÇOS NO SISTEMA, HAJA VISTA, O ELEVADO NÚMERO
DE ITENS DESTE EDITAL. TAL AGILIDADE FAR-SE-Á ATRAVÉS DE IMPORTAÇÃO DE DADOS DO
(CDIPEN DRIVE) PARA O SISTEMA OPERACIONAL DO MUNICÍPIO. OUTROSSIM, OS ITENS QUE
NÃO FOREM COTADOS, DEVERÃO SER PREENCHIDOS COM VALOR R$ 0,00.
8.10 - SE NÃO FOR POSSÍVEL A LEITURA DO ARQUIVO DA PROPOSTA ELETRÔNICA, PELO
SISTEMA, NO DIA DA ABERTURA E CREDENCIAMENTO, SERÁ OPORTUNIZADO AO PROPONENTE
A DIGITAÇÃO, OU AINDA A IMPORTAÇÃO DO ARQUIVO PARA DAR AGILIDADE NO PROCESSO
VISTO A QUANTIDADE DOS ITENS. COM AS SEGUNITES REGRAS:
8.10.1 - O PREGOEIRO ABRIRÁ O PRAZO DE 90 MINUTOS, PODENDO PRORROGÁ-LO A SEU
CRITÉRIO.
8.10.2 - O PREGOEIRO DESCLASSIFICARÁ A PROPONENTE QUE SE RECUSAR A PROVIDENCIAR A
PROPOSTA ELETRÔNICA.

9 - DA HABILITACÃO
9.1 - Conforme ANEXO 04, e apresentados no Envelope n? 02, identificados conforme segue:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2020
ENVELOPE N° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
ABERTURA: Às 09 horas e 11minutos do 04/08/2020
OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento emergencial
e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou
vinculados.

9.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participações, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos
cadastros explicitados no item 4.3.7, deste Edital.
9.3 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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9.4 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando aos presentes a nova data e horário para continuidade da mesma.
9.5 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de habilitação.
9.6 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o (s) licitante (s)
esteja (m) com alguma documentação vencida.
9.6.1. - A verificação se dará mediante consulta online, realizada pelo Pregoeiro, ou ainda por membro da equipe de
apoio, devendo o resultado ser impresso e anexado ao processo.
9.7 - Os documentos que deverão constar no interior do envelope n? 02 do (s) proponente (s), devidamente lacrado, são
os constantes no ANEXO 04 deste edital.
9.8 - Além do melhor classificado, o Pregoeiro irá habilitar o (s) licitante (s) que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, sendo que esta seqüência estará
definida na ata de registro de preços, como anexo, na seqüência da classificação do certame.

10 - DA SESSÃO PÚBLICA
10.1 - A sessão pública será, conduzida por um Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como
em seus anexos, no local e horário já determinados.
10.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.
10.3 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.
10.4 - Será admitido o uso de celular apenas para apresentação de lances, desde que não atrapalhe o andamento da
sessão. CASO SEJA CONFffiMADO A COMUNICAÇÃO ENTRE OS PARTICIPANTES PARA
COMBINAÇÃO DE LANCES OU VALORES, A PREGOEIRA SUSPENDERÁ A LICITAÇÃO E
PROMOVERÁ OS PROCEDIMENTOS CABÍVEIS.

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1 - Serão rejeitadas as propostas que:
11.1.1 - Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
11.1.2 - Que ultrapasse o valor estimado no Anexo 01;
11.1.3 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente (s) que permita (m) a perfeita
identificação do objeto licitado;
11.1.4 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja,
manifestamente inexeqüíveis, muito abaixo do valor máximo estipulado no Edital, por decisão do Pregoeiro;
11.2 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais e classificará para a fase
seguinte a licitante que apresentar o menor preço por item, e aquelas que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço por item.
11.2.1 - Quando não forem verificadas pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (na
margem de 10%, excluindo-se deste cômputo a de melhor preço), o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subseqüentes até o máximo de 03 (três), além da melhor proposta, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.2.2 - No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da
apresentação dos lances.
11.2.3 - PARA EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS CONSIDERAR-SE-Á O MENOR PREÇO
POR ITEM.
11.3 - O Pregoeiro convocará as licitantes classificadas conforme item 11.2 para a apresentação de lances verbais, de
forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo
se das demais em ordem decrescente de valor.
11.3.1 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante
da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das
propostas.
11.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades
previstas na Legislação vigente, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
11.5 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.
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11.6 - Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito, sendo-lhe permitida a negociação em busca de um menor preço.
11.7 - Finalizada a negociação, e havendo a participação de empresas de micro e pequeno porte concorrendo com
empresas de grande porte, serão consideradas empatadas as propostas das primeiras que se encontrarem em até 10%
(dez por cento) das segundas, sendo preferencialmente contratadas as beneficiadas pela Lei Complementar n°
147/2014.
11.7.1 - Nesta condição será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.
11.7.2 - Para o desempate será utilizado o seguinte critério:
1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado,
considerando, ainda, o percentual de 10% (dez por cento);
11- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput
deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 11.7, na ordem
classificatória.
IlI- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
IV- No caso de não contratação com as empresas de pequeno porte ou microempresa, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora;
11.7.3 - A micro empresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
11.8 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo documentação de habilitação da
licitante que a tiver formulado e verificado o atendimento às exigências habilitatórias, conforme Anexo 04 deste Edital.
11.9 - Caso a oferta não seja aceita ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar diretamente com o novo proponente, até a
apuração da proposta que atenda ao edital.
11.9.1 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado o objeto do certame.
11.10 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final,
será assinada pelo Pregoeiro e pelos proponentes presentes. Caso o licitante presente não assine a ata, decairá do direito
de interpor recurso.

12 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACÃO DO EDITAL
12.1 - Até até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, qualquer cidadão
poderá impugnar o Edital e em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas os licitantes
poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. Apontando de forma clara e
objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas,
devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo do
Município ou diretamente com a Pregoeira do Município. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte
e quatro horas úteis.
12.2 - Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a formulação
da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame.
12.3 - Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do
certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no
artigo 7° da Lei n. 10/520/02 e legislação vigente.
12.4 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato
do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e a multa, nos temos do artigo
93, da Lei 8.666/93.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata aos autos.
13.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste
pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à
vencedora.
13.4 - Na hipótese de interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na Seção de Apoio à CPL, no local indicado para realização do certame, em dias de expediente, no
horário das 09:00 às 16:30 horas, de segunda a sexta feira.
13.5 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito por intermédio do Pregoeiro, via Protocolo e observarão:

a) Quanto à sua interposição, o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da manifestação de sua intenção de
recorrer, registrada em ata;

b) Forma escrita, com a assinatura do licitante ou seu representante legal;
c) A legitimidade e o interesse recursais;
d) A fundamentação;
e) A licitante deverá comunicar o Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido dada entrada, no Protocolo

do Município, situado na Avenida Brasil n? 256, Centro, Rancho Alegre - Paraná.
~ 13.6 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a
posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município de Rancho Alegre, após recebimento do processo
concluído pelo Pregoeiro.
14.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caso o Pregoeiro não tenha se retratado de sua decisão, o
Prefeito adjudicará e homologará o procedimento licitatório ao licitante vencedor, e após será realizada a assinatura do
Contrato nos termos da Minuta em anexo, ou se a entrega for integral e imediata, o respectivo instrumento contratual
poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos do art. 62, caput e §4° da Lei n° 8.666/93.

15 - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - Depois de homologado o resultado deste Pregão devidamente publicado, a Adjudicatária terá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis, para assinatura da Ata de Registro de Preços.
15.2 - Será A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de
Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 15.1., ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor
estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
15.3 - No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária deverá apresentar:
Cópia autenticada do estatuto ou contrato social da empresa, e eventuais alterações que envolvem sua representação
legal;
- No caso de procurador, instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida,
outorgando poderes especiais ao mandatário para a prática do ato;
- Carta de apresentação do preposto da Contratada, que ficará responsável perante a Administração pela execução das
cláusulas contratuais e pelo recebimento de comunicações formais.
15.4 - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não compareça ou se recuse a assinar a Ata de Registro de
Preços, serão convocados os demais classificados que aceitarem fornecer o(s) respectivo(s) item(ns) pelo preço do
primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de Registro de
Preços.
15.5 - O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá ser prorrogado, uma única vez, por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Rancho Alegre-PR.
15.6 - No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem de
classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro.
15.7 - Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento,
conforme disposto no Decreto n." 095/2019.
15.8 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
15.9 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura,
excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
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15.10 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de
redução dos preços praticados no mercado.
15.10.1 - Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.
15.11 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo
preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será convocado pela Prefeitura de
Rancho Alegre para negociação do valor registrado em Ata.
15.11.1 - Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e o Município de Rancho Alegre poderá
convocar licitante, observada a ordem de classificação.
15.12 - O fornecedor beneficiário poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
15.13 - O cancelamento ocorrerá, a pedido, quando:
a) o fornecedor beneficiário comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
b). o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.
15.14 - cancelamento ocorrerá, por iniciativa do Município de Rancho Alegre, quando:
a) o fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
de este se tomar superior aos praticados no mercado;
b) o fornecedor beneficiário deixar de cumprir qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;
c) houver razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fornecedor beneficiário não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o termo contratual
decorrente da Ata de Registro de Preços;
1) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou no termo contratual relativa(s) aos pedidos dela(s) decorrente(s).
15.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o Município de Rancho Alegre fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais fornecedores sobre a
nova ordem de registro.
15.16 - A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.

16 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
16.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer
tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.1.1 - Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo licitante vencedor
em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.
16.2 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de
Rancho Alegre.
16.3 - Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação.

17 - DAS PENALIDADES:
17.1. Fica impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05
(cinco) anos, bem como demais cominações legais, o FORNECEDOR que:
17.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a Ata de Registro de Preços ou celebrar o
contrato;
17.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
17.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
17.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e devidamente justificado;
17.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução da ata de registro de preços ou contrato;
17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
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17.1.7. De causa à inexecução total ou parcial do Contrato.
17.2. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de
Preços dentro do prazo estabelecido no item 15.1 caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das
demais sanções cabíveis previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
17.2.1 Se o contratadolDetentor da Ata recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o Município poderá convocar
os outros participantes do certame, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis,
quando for o caso.
17.3. Para efeito de aplicação da penalidade de multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses:
17.3.1. Ocorrências do tipo "A": Recusar ou deixar de atender solicitação de produto/serviço (inexecução total);
17.3.2. Ocorrências do tipo "B": Deixar de cumprir os prazos pré-estabelecidos;
17.3.3. Ocorrências do tipo "C": Deixar de atender as especificações do objeto, mesmo tendo executado o mesmo;
17.4. A ContratadalDetentora da Ata ficará sujeita ao pagamento de multa:
17.4.1 De 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em ocorrências do tipo "A" - conforme dispõe o
item 17.3.1, devidamente verificadas pelo responsável pela fiscalização da ata/contrato, com a ciência do representante
da Contratada;
17.4.2. De 0,05% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências
do tipo "B", para cada dia de atraso, cumulativo até 15% (quinze por cento). A partir do 30° (trigésimo) dia de atraso
será considerada a inexecução total do objeto, conforme dispõe o item 17.3.1, devidamente verificadas pelo
responsável pela fiscalização da ata/contrato, com a ciência do representante da Contratada;
17.4.3. De 10% (dez por cento), sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo "C", para
cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta por cento), conforme dispõe o item 17.3.3, devidamente
verificadas pelo responsável pela fiscalização da ata/contrato, com a ciência do representante da Contratada;
17.4.4. De 5% (cinco por cento) sobre o valor global da ata de registro de preços ou contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
17.5. A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da nota do empenho, do objeto a ser prestado, em que for
registrada a ocorrência, salvo disposição em contrário.
17.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93
e alterações, bem como na Lei n." 10.520/02, e poderá ser deduzida da primeira Nota de Empenho a ocorrer,
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
17.7. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento
na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será
aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
17.8. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
17.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de
fornecedores da Prefeitura do Município de Rancho Alegre - PR.

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 - As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões) orçamentária(s) a
ser(em) indicada(s) na AF - Autorização de Fornecimento, na ocasião da solicitação, sendo:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2035 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CONTA DE DESPESA: (8007 - 007) (1303 - 303)

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
004 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
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10.301.0009-2040 - Unidade Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CONTA DE DESPESA: (11019 - 1019) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus
(COVID -19)

18 - DOS PRAZOS E ADITIVOS
18.1 - O prazo de validade das propostas é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão,
conforme discriminado no Anexo 10 deste Edital.
18.2 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de publicação, exceto nos casos
em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de Preços), a título de penalidade imposta pela Administração.
18.3 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 06, Decreto 095/2019 de 06 de
Maio de 2019.).
18.4 - Os materiais devem ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, contudo o item referente ao atendimento das
famílias cadastradas em programas sociais deverão fazer no máximo em até 24 horas diretamente na residência do
beneficiário nas condições determinadas no Anexo I, deste edital.

19 - DO PAGAMENTO
19.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega dos produtos, acompanhado da Nota Fiscal
(obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade
solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND FEDERAL, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL do Município
da sede do licitante, CRF do FGTS, e CNDT.
19.2 - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-
16 - endereço: Avenida Brasil, n". 256 - Centro - CEPo 86.290-000 - Rancho Alegre - PR. Obrigatoriamente em
Nota Fiscal Eletrônica. MEDIANTE REQUISiÇÕES.
19.3 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rancho Alegre, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração ser fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

1= (TX /100) / 365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

20. DA GARANTIA
NÃO HÁ PREVISÃO DE GARANTIA PARA ESTA CONTRATAÇÃO.

21 - DO REAJUSTE
21.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem algumas das
hipóteses do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

22 - DAS DEMAIS CONDiÇÕES CONTRATUAIS
22.1 - Constam da Minuta da ATA (ANEXO 02) e Minuta Contratual (ANEXO 03).

23 - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
23.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Rancho Alegre
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema:
www.ranchoalegre.pr.gov.br. para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Rancho Alegre poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
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23.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da ordem de serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
23.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
23.4 _ Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
23.5 _O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;
23.6 _As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
23.7 _As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site: www.ranchoalegre.pr.gov.br;
23.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro;
23.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital;
23.10 _ O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de Rancho
Alegre-PR, considerado aquele a que está vinculado ao Pregoeiro;
23.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderão aos interessados no horário de 08 horas 00 às 11 horas 30
minutos e das 13 horas 30 minutos as 16 horas 30 minutos, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Unidade
CompraslLicitação, setor de licitação da Prefeitura de Rancho Alegre, pelo telefone: (43) 3540-1712, ou pelo e-mail:
licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br, para melhores esclarecimentos;
23.12 _A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e
não será devolvida ao proponente;
23.13 _Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
23.14 _O valor máximo estimado para este Pregão, é de R$ 224.644,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e
quarenta e quatro reais).
23.15 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação pertinente.

Rancho Alegre, 16 de Julho de 2020.

I _-:.
1-/

~!lza
. Pregoeíra ..
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Prefeitura Municipal deRancho Alegre
Solicitação 6312020

Termo de Referência

llIO
Aquisição de Material

_ ...
02Rl6I2020 -""...20

Pr_Geraclo-------------107/2020,...,.
MAURO APARECI)() DA SIlVA

L.~~------------------------------------------------------------------------------Cd<IF ,...,.
41 SECRETARIAOESAUOf

,...,.
07 SECRETARIAMUNICIPALOESAUDE

P~------------------------PAGAMENTO À VISTA

L«aI

UNDAOE BÁSICA DESAUDE
Descnçao:
Aqul.siçiode divarso.. ma_riu. ho"pital.ara.., da"tinado.. à Saúde, para Q anfrantamento_rqancial. •
comba_ ao NovoCaronaViru" - Cavid'- 19 =, os produto. serão Gqul.ridos c:om r.cursos próprios .!ou
vincul.ado".
Justificativa:
Solici~a-5e aeravé. de.~, & aqu1s~çao de materiais hospitalares destinados à Saúde, com o intuito
de se promoverde forma adequadae eficaz ° combateao NovoCaronavirus lCovl.d-191.
Perante a cri ... na qual. •• encontra o Sistema Sanitário .. de SaúdaPública á de .xtrema urqância
todo e qual.queresforço vol.tado para ° combateao virus. É de rel.evante importância que se faça tudo
quanto possiva,].., a fi.lll. d. se evi.-tar o al.astrAmento dessa doe-nrra. Nesse sent.ido, o Municípi.o de
RanchoAl.eqrecomoEnte Federati.vodeve se ver na obriqação de qarantir o t>em estar e a saúde
pública de- .eu. ci.dadãos, tomando o quanto ant •• , •• devidas p%ovidinei.as.
É de canhec~nto a existência de casos confir.m&do5nio s6 na ~eqião# ma, também nos municip~os
vizl.nhos. Esse fato a~teJ;ao quadro atual, exiqi.ndoquemedl.da"sejam imedi.atament:etomadasna bu"ca
palo controla da situação. Para tanto, a aqi.lidade na aqui.i.ção dOs__ riais hosp:i.t.~ares
sol.i.citados á fator de_rminant., para que sa pos.a obt.r sucesso comrel.açio à prevau",ão,proteçio
e cui.dados.com a popul.açio, umavez qua .ssa virus (COVID-19)i considerado al.tamentecontaqi.o"o.
A l.ei Federal.N- 13.979, d. 6 d. Fevareiro de 2020dispÕesobre .a medidaspara o enfreneamentoda
emerq.ncia d. saúde públ.ica de i.mportlncia internacional decorrente do coronavirus responsável pelo
surto 3 2019. bsi.m, i raconhacl3 • l.eql.ti.mada,bemCOOIIO IIlIIp&radapal.. l.ai Flld.aral.a.ncionada, -
iDdnência cam que se solicita os materiais hospita1ares neces.ário.# a fim de evi~a~ com que novo.
casos surjam em no,s. camun1dade. Busca-se dessa maneira, se promover a proteção de nossos cidadãos~
bem como prDfi.sionais da saúde envo1vido. direta ou indiretamente ne.s. nova missão.
Di.antado exposto e estando o Processo amconfoEmi.d_dacom o Manual.da Compra.da.ta muni.c:i.pal.:i.dada,
esperlUllDJI que •• te padido .eja autorizado pa%& a Abertura de Lic.i:e.ac;:io"tenda emvi.t.a • nece •• i.dad.
dos serviços meuci.onadosde acordo coma justi.ficativa especificadas aci.ma.

Nome
012878 ALCOOLEU GeL 70% GALAoOE 05 LITROS. PARAASSEPSIADAS~ Gl
012879 ~ EliIico(T- AIcGéIico70%) ............. ,1ibo lTR

Código BR02S9941
012880 A._ lonpTNT UNIO

A.entJIi TNT lOIl"Io 1'GlipR>pilll1O.dHcarIá.oI._. punho cem elástico -
único. GraIn.tUI'a mínima 40 gIm2. 8RIl37!041

012875 BOTASEGURANÇA UNIO
~ de ~. tipo bola de 1IcnadIiI...~ em pvc.iIIjetado em uma ..; peça.
f_ cam ....... ter. QIIO cw:Io.

002253 EMIW.AGéM OE 1oIARUI'IEX PCTS
EmbaIaQI!Inde_.mex têmIioa em.'_ Iam. 500 mi (P) pacote ""'" tOOunidades

012877 Hipoc:IoriID • sôcIio 12'4 • GIo1io de 5 litros. Gl
0121184 LWA OESCARTÁVEI. G ex

Lu•• de pocedimontoscIescartâ.oI_ a. dio látex. coIoI'açào _ai. não ""tériI. cem
tJk:o. embalagem __ 100 unidades. 8R02GS8:92.

012883 lWA OESCARTÁVEI. IA ex
Lu.a de pocodimIRtos dIscartá.oI_ M. .1iW<. ~ _alo não estéril. com
tIIco •.embalagem__ 1011unidades. BR034~.

012882 LWA OESCARTÁVEI. P ex
Luv. de pocedímentos cle!<:artávol _ P. de .1iW<.coIoI'açào natural. não ""tériI. ""'"

100.00 85.34
200.00 13,49 2.•. 00

1.000.00 10.73 10.730.00

5.00 '18.84 243.20

~.OO 30.55 7.&37.liO

100.00 27.54 2.754.00

100.00 47.97 4.797.00

100.00 ~.15 4.515.00

100.00 47.20 4.72tI.00

1_12G2I011:5%:113
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., Prefeitura Municipal de Rancho Alegre
Solicitação 6312020

Tenno de Referência

t/1;'1t;;;4'X! PagIIIIO:2
_. _.._,. __ 100 ......... 8R02II9894

012881 UNA DESCARTAva. pp ex 100.00 47.27 4.727.00
Luv." .....-._ ..... deocartá ..... _ PP... amu. ~ NtuIaI. não .. tóriI. com
_. _"_"_100_. BR0289891

012874 ~ DE PROTEçAo INOIVlOUN.. UNIO 5.00 110.110 333.00

~ .. .,.....po indiv_
V.. _ .. _...lipo ...........con1_ ............. IO(.... _>_.
com _ ............ kdw._.1u fnIntII com .; ..... pobi .. (IIOIIeçio. __ no capuz.
..............-. _poIiIÇio ...cdiaio. peICDÇO. _. ____ .in,_
...UIUÍrio_'-" ..........química.
~: PoipI....... 1O • paIietiIIno_: HidiOltepoloftte
T_. dIIponiveis: 101G GGXGG
~:01 ........ /25_
Zíper. Cem 02 CIibeifD
Cor: ar.nco

012885 MAscARA CIRURGICA DESCARTAva. ex 500.00 171.• 89.995.00

.......... o..c.an6 •• com oIás1iooRio.. tóriI. brinca. Rioinn.máv".
EJuoeIen.. ......,oIlõcidade.
100%PoipI.......... lItáxioo. 3...- .............. com 50 _. BRm41923

0128n MAscARA PFF2 _COMvh.VIA.A UNIO 1.500.00 20.70 31.050.00

RESPIRADOR PURIFICADOR OE AR TIPO PEÇA SEUI~ACIAI.
RESPIRADOR ~ .. _lipo~ ......,_, __ ...._PFF2VO
v ......... _ follriclçiomâxima .. 04 (-"") _ ... data ... .._. 1IRl3028OII.

012870 MAscARA SEUl _FACIAL UNIO 2.00 122.45 244.90
_ ......f_com_...-. __ ...._tànwollnnDplâs_
1IIIIú .... antiIIÍoigico."'" ...fi .... ~~ no_ela ~ f_.
T..-.I ... doiPVC.~doi~....,. ... _um_....-. 0._podem-_ ...._~:_ ........_.

0128711 0CUt.0s OE PROT'EÇAOINOIVIOUN.. UNIO 20.00 9.-Ie 189.20
IoIAlERIAl.~ POlI~TO. IoIATERIALlENTEPOt.ICIIRIION'TO. TIPO LENTE
ANTI-atEIAÇANTE.INFRADURA. EXTRAANTI-RISCO. MODELOLENTESCOMPROTEçAo
LATERAl.

012887 PROf'éTNT ex 1.000.00 32.87 32.870.00
~ com100 _. GiomaIuiami_40 gIm2.

012871 RESPIDADOR PURIFICADOR DE AR UNIO 10.00 315.02 3110.20
T... ~ um-,,>_. ___ ,............_~. com__ .A
.... """""' ... ~possui ___ :na__ na.... _._um
"_""o ...._. _. __ doi............ doi~ ........ tampIi. com
_lipopaÜD .....__ ........._in,_ .•___
.... _._ ................... inII"'9io .... _ .... -.de....._--
- ...... -.----.__ ... _quí_. __ ... _ ... peça
..tio_-",,~. _superiar._in'_. f_"'___
......1iIui.~. _ .. tiofiIracIB-"" ............. 1icas cam.._.. .....vés_quais_ .. __ .... dois __ ticoa.

ConIeÚiIO ... _.._,.: 1 ~ 1/4 f_ + I FttIo químico_ v_..
.............. _ ÓIcidoII.

012889 SACOPARACADAVER UNIO 10.00 109.~ 1.095.00

01~ TOUCAHOSPITALARTNT ex 1.000.00 14.80 14.800.00
T.....,. ~ o..c.an6vll.TNT. 100% PoipI .... IO.com ... _ .... _ vob. T_
CDco. ~ _ com 100...-. _. mi_40 gIm2. 1IR0428619

012873 VISEIRAARTICULADA UNIO 100.00 23.45 2.345.00
__ .-. con1eocianad11_lICIÍlco._ ou........-m. povIogicIa por pelÍcula
.,...._ ................... incoIat...... ~ ..... .,.,_ a não _"_'doif""""9io... -,_. _____ doi,_ .2l5Ommelelooguia(l.). ~

200mmdoi __ (H)•• 2.8.3._"_'
TOTAL 22UU_OO

VALOR MAXIMO TOTAL DOS LOTES R$ 224.644,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta e
quatro reais).
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ANEXO 02
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de de 2020, o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o n° 75.829.416/0001-16, neste
ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob
o n° 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG n° 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Armando Marcon, n" 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000, nos termos da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002, os Decretos Municipais n". 012/2010 de 26 de março de 2010, e 095/2019 de 06 de maio de 2019,
e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais
normas legais aplicáveis, doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado, a empresa

CNPJ n° com sede no
________________ telefone n° fax n? e-
mail representada por seu Sr. , RG n" , CPF n?
______ " daqui por diante designado FORNECEDOR REGISTRADO, têm entre si, justo e avençado,
celebrando o presente instrumento em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de
Preços n°. 017/2020, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rancho
Alegre _ Paraná, RESOLVEM registrar os preços para a eventual aquisição dos itens descriminados no Anexo I do
Edital e constantes da Cláusula Primeira da presente Ata, tendo sido os referidos preços oferecidos pelo
FORNECEDOR REGISTRADO, cuja proposta foi aceita e habilitada no certame, sob as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1 _ O objeto desta Ata é o registro de preços, para Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à
Saúde, para o enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão
adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados, conforme descrito no ANEXO I - Termo de Referência, que
faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada. Em atendimento ao Edital Pregão Presencial n"
017/2020, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos
estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados:

Item Descrição QTDE UNID Marca Valor Unitário Valor Total
Estimado (R$) Estimado (R$)

VALOR TOTAL
1.2 _A existência de preços registrados não obnga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 _A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, durante o qual
o Município de Rancho Alegre não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira - do Preço,
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa. .
2.2 _Os preços ofertados pela empresa contratada da presente Ata de Registro de Preços são os constantes na Cláusula
Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial n° 017/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
3.1 _ Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital de Pregão Presencial n° 0172020, seus
Anexos, processo administrativo n° 049/2020, dos quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcrito,
vinculando-se, ainda, à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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4.1 - O fornecimento does) bem (ns) dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação formal do Município de Rancho
Alegre, de acordo com a sua necessidade e conveniência, cabendo-lhe determinar o quantitativo e local de entrega, Os
produtos deverão ser entregues no máximo 10 dias após a emissão de Ordem de CompraslEmpenho, onde a
administração determinar.
4.2 - A cada entrega, comparar-se-ão, sempre, os preços registrados com os de mercado, para iguais quantidades,
prazos de entrega, validade ou garantia dos serviços/bens e condições de pagamento, de modo a confirmar a
manutenção da vantajosidade dos mesmos.
4.3 - Após o recebimento da Nota de Empenho, a empresa adjudicatária deverá atender ao solicitado, emitindo Nota
FiscallFatura do fornecimento efetivado, em nome do Município de Rancho Alegre, devendo os produtos serem
entregues onde a administração determinar, quando for o caso, na presente Ata, na forma e condições estabelecidas no
Edital do Pregão Presencial n" 017/2020. Em hipótese alguma, o Município de Rancho Alegre arcará com despesas
de fretes, relativos a prestação do serviços advindos do Sistema de Registro de Preços.
4.4 - Durante a validade dos preços registrados, a adjudicatária não poderá alegar a indisponibilidade das mudas
ofertadas, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Edital. O fornecedor beneficiário da presente Ata de
Registro de Preços é obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
execução deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento.
4.5 - As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Presencial n° 017/2020 deverão ser
mantidas, durante toda a vigência da presente Ata, pela adjudicatária, ficando facultado ao Município de Rancho
Alegre, a qualquer momento, exigir a apresentação dos documentos comprobatórios.
4.6 - A referida ATA será fiscalizado pelo Servidor: Nome: Nome: Alex Junior Honorato, Matrícula: 201604, Cargo
e/ou Função: Diretor da Saúde, Lotada na Secretaria: MUNICIPAL DE SAÚDE, Endereço ComerciallResidencial:
Avenida Brasil, N° 275, Centro, RANCHO ALEGRE - PARANÁ, Fone e e-mail de Contato: (43) 3540-1311 1
secretariadesauderanchoalegre@hotmail.com, devidamente indicado pela Autoridade Superior do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da execução dos serviços, acompanhado da Nota Fiscal
(obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade
solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND FEDERAL, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL do Município
da sede do licitante, CRF do FGTS, e CNDT. Através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor,
observado o disposto no art. 5° e no inciso II do § 4° do art. 40 da Lei n", 8.666/93 se couber
5.1.1 - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 -
endereço: Avenida Brasil, n". 256 - Centro - CEPo 86.290-000 - Rancho Alegre - PR. Obrigatoriamente em Nota
Fiscal Eletrônica. MEDIANTE REQUISIÇÕES.
5.1.2 - Caso os serviços eloumaterial seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal ou Fatura apresente incorreção, o
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento, ou do documento fiscal, a
depender do evento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.1.3 - O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura apresentada pela Contratada e
do regular cumprimento das obrigações assumidas.
5.2 - De acordo com a Lei n", 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar serão retidas a alíquota dos
impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS, PISIPASEP, IR) a título de antecipação.
5.2.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação
às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração (Anexo 04) de que trata o artigo 6° da
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
5.2.2 - Não serão consideradas as declarações encaminhadas com rasuras, digitalizadas, preenchidas incorretamente,
sem assinaturas ou com assinaturas digitalizadas.
5.3 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta sobre os documentos comprobatórios da Regularidade
Fiscal, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada.
5.4 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
5.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rancho Alegre, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração ser fará desde a data de seu vencimento até a data do
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efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

1= (TX /100) /365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =Valor da parcela em atraso

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DASALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n." 8.666/1993, ou de
redução dos preços praticados no mercado.
6.1.1 _Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n." 8.666/1993,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
6.2 _Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo
preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município de Rancho
Alegre para alteração, por aditamento, do preço da Ata.
6.3 _O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
6.4 _ Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no
mercado o órgão gerenciador deverá:
6.4.1 _ Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
6.4.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
6.4.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.5 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
6.5.2 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.6 _Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7 - Caberá ao servidor responsável pelo gerenciamento da ata a obrigatoriedade de realização periódica de pesquisa
de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme artigo 4°, inciso 5, do decreto n" 095/2019 de 06 de Maio de
2019.

CLÁUSULASÉTIMA - DO CANCELAMENTO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O cancelamento automático da Ata de Registro de Preços ocorrerá:
a) por decurso do prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou
c) quando o interesse público assim exigir;
7.2 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses;
7.2.1 - A pedido:
7.2.1.1 - quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados;
7.2.1.2 - quando o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em razão da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material licitado.
7.2.2 - Pela Administração, unilateralmente, quando o fornecedor:
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7.2.2.1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
7.2.2.2 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório;
7.2.2.3 - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
7.2.2.4 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de
Registro de Preços;
7.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro
de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
8.1 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520, de 2002, do Decretos Municipais n",
012/2010 de 26 de março de 2010, e 095/2019 de 06 de maio de 2019, da Lei Complementar n? 123, de 2006, e da Lei
n° 8.666, de 1993, subsidiariamente

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes legais,
em 03 vias de igual teor e forma e rubricados para todos os fins Serviços xerográficos de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Fernando Carlos Coimbra
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1) _
Nome:
CPF:

2) _
Nome:
CPF:
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ANEXO 03
MINUTA DE CONTRA TO

CONTRA TO DE COMPRA N° /2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2020
PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
CONTRATADA: (nome)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o n° 75.829.416/0001-16,
neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado,
inscrito no CPF sob o n" 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG n? 8.196.589-7
SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, n° 781, Conjunto Confiança,
Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000.

~ CONTRATADO: __________ (qualificação)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS
1.1 - O presente Edital tem por objeto a Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o
enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com
recursos próprios e/ou vinculados.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos, bem assim para definir procedimentos e
normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os
documentos exigidos no anexo 04 do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E REAJUSTE E GARANTIA
3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente
aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor global é de R$ L__), conforme descritos na proposta da
contratada, e apurado na sessão de lances.
3.2 - O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição, entrega dos produtos, inclusive os
referentes às despesas trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e
encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à
CONTRATADA além do valor ora estipulado.
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrer algumas das
hipóteses do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
3.4 - GARANTIA DE EXECUÇÃO, não haverá prestação de garantia para execução deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal
eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada
obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante.
4.2 - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16
- endereço: Avenida Brasil, n°. 256 - Centro - CEPo 86.290-000 - Rancho Alegre - PR. Obrigatoriamente em
Nota Fiscal Eletrônica. MEDIANTE REQUISIÇÕES. NO DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ
OBRIGATORIAMENTE CONTER AS INFORMAÇÕES DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO.
4.3 - É vedado a CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente deste Contrato,
ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira simples.
4.4- O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela
CONTRATADA por força deste Contrato.
4.5- Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicarão na
aceitação/concordância da perfeita execução do contrato.
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4.6 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rancho Alegre, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração ser fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

1= (TX/ 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

" CLÁUSULA OUINTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com a seguinte dotação orçamentária:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2035 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CONTA DE DESPESA: (8007 - 007) (1303 - 303)

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
004 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
10.301.0009-2040 - Unidade Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CONTA DE DESPESA: (11019 - 1019) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus
(COVID - 19)

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 - O prazo de vigência do Contrato, será a contar de sua assinatura até 31/12/2020, meses a contar da assinatura do
contrato, tendo início em 00/00/2020 até 00/00/2021, com início a partir da data da assinatura do instrumento
contratual.
6.2 - O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do Art. 57, §§ 1°e 2° da Lei n", 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 - A aquisição dos produtos deste Edital (Anexo I) deverá ser conforme solicitação / Ordem de Compras,
(necessidades da Administração Municipal), emitidos pela Divisão de Compras e Patrimônio do Município de Rancho
Alegre, o (s) qual (is) deverão ser entregues, conforme determinado a seguir:
7.1.1 Os produtos deverão ser entregues no máximo em até 10 dias após a emissão de Ordem de CompraslEmpenho,
onde a Administração Determinar.
7.2 Os Produtos serão recebidos por funcionário, podendo ser o Fiscal, ou Gestor do Contrato ou ainda Funcionário
que trabalhe junto aos Setores demandantes.
7.3 - A Nota Fiscal, constando o número da autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, bem como da CND da RECEITA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, CRF do FGTS, e CNDT da
Licitante deverá ser encaminhada ao Município, o qual será liberada para pagamento.
7.4 - O Faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 -
endereço Avenida Brasil, 256 - Centro, CEP 86.290-000 / Rancho Alegre - PR.
7.5 - O referido contrato será fiscalizado pelo Servidor: Nome Alex Junior Honorato, Matrícula: 201604, Cargo e/ou
Função: Diretor da Saúde, Lotada na Secretaria: MUNICIPAL DE SAÚDE, Endereço ComerciallResidencial: Avenida
Brasil, N° 275, Centro, RANCHO ALEGRE - PARANÁ, Fone e e-mail de Contato: (43) 3540-1311 /
secretariadesauderanchoalegre@hotmail.com, devidamente indicado pela Autoridade Superior do Município.
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7.6 O Gestor do Contrato será Servidor: Nome: MAURO APARECIDO DA SILVA, Matrícula: 201358, Cargo e/ou
Função: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Lotado na Secretaria: MUNICIPAL DE SAÚDE, Endereço
ComerciallResidencial: Rua Piauí, 244, RANCHO ALEGRE-PARANÁ, Fone e e-mail de Contato: (43) 99988-0472,
devidamente indicado pela Autoridade Superior do Município.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento das obrigações da
CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte da mesma;

b) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente;
c) Fornecer à CONTRATADA as "Requisição Compras", devidamente preenchida, datada e assinada.
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das

normas do contrato;
e) Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas

no Pregão Presencial e no contrato;
f) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela credenciada;
g) Cumprir fielmente o Contrato;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1- Assinar o Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a convocação;
9.1.2 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração, em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota;
9.1.3 _ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.1.4 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da notificação, os
produtos que forem considerados inadequados ao edital, sem qualquer ónus a adquirente, independente das
horas/quantidades rejeitadas e da aceitação provisória.
9.1.5 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
9.2- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final da execução caso
existam motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado, dentro do inicialmente previsto, com a devida
comprovação;
9.3 _Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em
compatibilidade com as obrigações assumidas;
9.4 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, exceto nas condições previstas no Termo de Referência ou
em contrato a que estiver vinculado;
9.5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
9.6 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.
9.7 - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
10.1 _ A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso
consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita
pelo Município de Rancho Alegre, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções.
11.2 - No que se refere qualidade do fornecimento dos produtos, se em desacordo com o apresentado no momento das
propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora sujeita ao pagamento de multa, a qual será
arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários dos
medicamentos/materiais.
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do
valor total a ser pago pelo fornecimento do produto.
11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame,
não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso;
c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rancho Alegre -
PR., por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
§r:O descumprimento (ou inexecução) total ou parcial de qualquer cláusula do contrato sujeitará a CONTRATADA
às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato por
ocorrência, até o limite de 20% (vinte por cento);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rancho Alegre -
PR., por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

§2°: Caso a CONTRATADA deixe de entregar ou apresente documentação falsa exigida, enseje o retardamento da
execução do objeto do contrato, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores
do Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.
§3°: As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
§4°: As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado à CONTRATDA o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
§5°: A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência
exclusiva da Prefeita do Município de Rancho Alegre - PR.
§6°: As demais sanções são de competência exclusiva da Prefeita do Município de Rancho Alegre - PR.
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§7°: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
§8°: As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
§9°: Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pelo Chefe do Executivo Municipal.
§100: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de Rancho Alegre
PR.
§110: A aplicação das multas previstas na presente cláusula podem ser aplicadas cumulativamente com outra
penalidade, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, nos termos do art. 87, § 2° da Lei n° 8.666/93.
§12°: Não serão passíveis de penalização as situações decorrentes de caso fortuito, força maior, devidamente
justificadas e comprovadas, ajuízo da Administração.
11.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla
defesa.
11.6 - Excepcionalmente, "ad cautelam ", o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da
instauração do regular procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, caberá:
1- Recurso hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos
de:
a) Rescisão do contrato, a que se refere o inicio I do artigo 79 da lei 8.666/93;
b ) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.
11- Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com O objeto do Pregão
Presencial do contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
III- Pedido de Reconsideração de Decisão da Prefeita do Município de Rancho Alegre - PR, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de dez dias úteis da intimação do ato.
§1°: O recurso será dirigido ao Chefe do Executivo Municipal, que analisará e decidirá, no prazo de 05( cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Nesse caso, a decisão deverá
ser proferida dentro de cinco dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
§r: A intimação dos atos referidos na alínea "a", do inciso I, e no inciso III do parágrafo 9°, será feita mediante
publicação no Diário Oficial do Município de Rancho Alegre - PR.
§3°: Os recursos e impugnações fora do prazo não serão conhecidos, ressalvando-se a hipótese recurso fundamentado
em suposta ilegalidade da decisão recorrida.

VIII.
IX.
X.

I.
II.
III.
IV.
V.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:

O não cumprimento de Cláusulas contratuais e/ ou prazos;
O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais e/ ou prazos;
O atraso injustificado no fornecimento dos medicamentos/materiais;
A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;
O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n" 8.666, de
1993;

VI.

VII.

XI.

A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execução do Contrato;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o Contrato;

000026



MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 017/2020

Forma PresencialCNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Fone (43) 3540-1311- CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR Processo de Licitação: 049/2020
Data do Processo 16/07/2020

XII. A supressão do fornecimento, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § lOdo art. 65.da Lei n" 8.666, de 1993;

XIII. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas,
até que seja normalizada a situação;

XIV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços,
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;

XVI. O descumprimento da proibição constitucional de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

§10: Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.
§2°: A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XI e XV desta

cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a

Administração;
c) Judicial, nos termos da legislação.

§30: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
§40: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XV desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
a) Devolução da garantia, se houver;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

§50: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1 _ Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
14.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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14.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
14.4 _Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INTEGRACÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR
15.1 _ Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, os processos licitatório, Pregão n° 017/2020-
Forma Presencial e seus anexos, aplicando-se no que couber a Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LEGISLACÃO APLICÁVEL
16.1 _O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e o
Decreto Municipal n" 012/2010 de 26 de Março de 2010 e, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TOLERÂNCIA
17.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no
todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar,
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS
18.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
19.1 Os empregados e propostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista,
previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos elementos nele
constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como
elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.
20.2 - São partes integrantes deste contrato à proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do Processo
Licitatório Pregão n° 017/2020, e seus anexos, - Forma Presencial que o precedeu.
20.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas
federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei n? 8.666/93.
20.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus
representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricados para todos os fins Serviços xerográficos de direito,
na presença das testemunhas abaixo.
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Fernando Carlos Coimbra
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre

CONTRATANTE CONTRATADA

Gestor do Contrato:Fiscal do Contrato:

ANEXO 04
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

1 - Para comprovação da habilitação jurídica:
Se o Proponente apresentar o Contrato Social devidamente autenticado no credenciamento, dispensa a
apresentação dentro do envelope n02.

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais
administradores;
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
1.1 - Os documentos exigidos nas alíneas "a e b", deste item, poderão ser substituídas pela Certidão Simplificada da
Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário
Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.
2.2 - Apresentar prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF),
a qual poderá ter sua veracidade confirmada pelo Pregoeiro, através de busca na internet.
1.3 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto da
previsto na Lei Complementar 123/2006, (caso esteja enquadrada) deverá ser comprovada mediante apresentação da
seguinte documentação:
1.4 - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9317/96:
a) Comprovante de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacionaVAplicacoes/ ATBHE/ConsultaOptantes.app/ConsultarOpcao.aspx
1.5 - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial - Previsão Legal - Instrução Normativa DREI n?
38/2017, se não houver validade no referido documento, a certidão deverá ter sido emitida há menos de 90
(noventa) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes.
1.6 - Declaração assinada pelo representante legal, de que recebeu os documentos, e que tomou conhecimento de
todas as informações e das características do processo licitatório, conforme modelo no ANEXO 12.

2 - Para comprovação da regularidade fiscal:
2.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal n.? 8.212/1991, bem como às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por
lei, a terceiros;
2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Tributos Estaduais,
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da
lei;
2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Tributos
Municipais, ou outro equivalente na forma da lei, expedida pelo órgão responsável do domicílio ou sede o proponente;
2.4 - Alvará de funcionamento da empresa;
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2.5 - Prova de Regularidade junto a Vigilância Sanitária do Município, em vigor para 2020;
2.6 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a
situação regular em relação ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
2.7 - Cópia da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - para comprovação de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
2.8 - As empresas de pequeno porte, assim como as microempresas, poderão ter o objeto adjudicado em seu nome
ainda que apresente as certidões descritas neste tópico se encontrem irregular, desde que cumpram os seguintes
requisitos:
2.8.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, na ocasião de participação de procedimento licitatório, deverão
apresentar toda a documentação exigida, para efeito para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.
2.8.2 - No caso de haver restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, que terá inicio no momento em que o proponente for declarado vencedor, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de
negativas.
2.8.3 - No caso de não haver regularização no prazo previsto, implicará na decadência do direito de contratação, sendo
esta conduta equivalente às previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93, podendo ser convocado os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação.
Obs.: As Certidões exigidas neste item 2 que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de
expedição não superior a 06 (seis) meses.

3 - Para comprovação da qualificação econômica-financeira:
3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de
expedição inferior a 60 dias.
3.3 - Prova de capacidade financeira conforme (Modelo anexo 13), em anexo, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:
- liquidez geral (LG);
- liquidez corrente (LC); e
- endividamento (E),
- tais índices serão calculados con;=.fo:..::rm=e:...;s:..::e:>,g!.::u-=:e::..__~""""",:-~=""""",:-,;__---,I LG = (AC +RLP) / (PC+ELP)

Resultado> 1
LC=(AC/PC)

Resultado> 1
I E = (PC+ELP) / (AC +RLP+AP)

Resultado S 1

onde:

AC - ativo circulante
PC - passivo circulante
AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo
ELP - exigível a longo prazo
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

a) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com demonstrações contábeis
de resultados), conforme o critério de cálculo adotado. O balanço das sociedades anônimas ou por ações
deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O (os) mesmo (os) deverá (ão) ser assinado(s) por
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com relação às demais formas societárias, o
balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinados por contabilista registrado
no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados (REGISTRADOS
EM JUNTA COMERCIAL ou ainda o RECIBO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL, EMITIDO PELO

000030



MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 017/2020

Forma PresencialCNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Fone (43) 3540-1311- CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR
Processo de Licitação: 049/2020
Data do Processo 16/07/2020

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL. No caso de não existir o fechamento das
demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do exercício
imediatamente anterior;

4 - Declarações
4.1. - Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a
Administração Pública, (conforme modelo do Anexo 07), assinada por representante(s) legal(is) da
4.2 - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo
do Anexo 08), assinada por representante(s) legal(is) da empresa ..
4.3 - Declaração de responsabilidade, (conforme modelo no Anexo 09), assinada por representante(s) legal (is) da
empresa;
4.4 - Declaração de inexistência de vínculo, (conforme modelo no Anexo 14);
4.5 - Declaração contendo a qualificação e identificação do representante legal com poderes para assinar o instrumento
contratual, bem como o número do CPF, endereço completo, telefone (fixo e móvel) e estado civil, bem como o
preposto. (conforme modelo no Anexo 15);

5 - Para comprovação da qualificação técnica
5.1 - Um Atestado firmado por um órgão público, ou por empresas privadas, comprovando a execução do objeto iguais
ou similares desta licitação, bem como a boa execução dos mesmos. (não há necessidade dos atestados terem os
mesmos quantitativos do solicitado nesta licitação), estes documentos deverão ser expedidos a menos de um ano, para
efeito de comprovação.
5.2 - Autorização de Fornecimento junto a ANVISA (AFE) da empresa Licitante, conforme Lei Federal N° 5.991/73,
6.360/76 e 8.666/93, art. N° 30.

6 - Os documentos (com exceção dos referentes à qualificação técnica) deverão estar relacionados à sede ou filial
através da qual será formalizado o contrato posteriormente, e realizados os respectivos pagamentos.
6.1 - Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
6.1.1 - Todos os documentos emitidos pela empresa proponente, em especial as declarações, que não tenham sido
assinadas por sócio-gerente ou administrador da empresa, identificado no Ato Constitutivo ou documento análogo
legalmente aceitável, deverão ser acompanhadas de Procuração que conceda poderes ao signatário.
6.1.2 - Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.
6.1.3 - A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO 05

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Sr(a)

__________ -', portador do CPF eRG _' conferindo-lhe

A Empresa

gerente/presidente/diretor ___) credencia o

neste ato representada por seu sócio-

todos os poderes gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão n° 017/2020 - Forma

Presencial, especialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir declarações, apresentar

reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e ofertar lances verbais de preço na

sessão.

LOCAL, DIA de MÊS de 2020.

Nome do representante legal da licitante

Assinatura do representante legal da licitante
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ANEXO 06

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL
(sobre-carta)

PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL

(Razão social da empresa), CNPJIMF _, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do
CNPl
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(Razão Social da licitante) . , através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara,

sob as penas da lei, que NÃO FOI considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

'"
_________ ,em __ de de 2020.

Nome completo e assinatura does) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

Através da presente, dec1aro(amos) expressamente que a Empresa CNPJ n° .:» não está impedida

de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, em suas esferas federal, estadual e municipal, e não possui, em

seu quadro de pessoal empregado ou associado menor de dezoito anos realizando trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e/ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos, nos termos do art. 27, inciso V, da Lei n° 8666/93 e art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Dec1aro(amos) ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada será

imediatamente comunicada, por escrito o Município de Rancho Alegre.

LOCAL, DIA de MÊS de 2020 .

..............................................................................
Assinatura do representante legal da licitante

Nome do representante legal da licitante

OBS.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do
CNPl
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO 09

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Ao Pregoeiro do Pregão n° 017/2020- PMRA - Forma Presencial

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade
de PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL instaurado pelo Município de Rancho Alegre, que:

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a
eventuais averiguações que se façam necessárias;
• Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de
legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n08.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem
como, ao edital e anexos do PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL realizado pelo Município de
Rancho Alegre.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

_______ "em de de 2020.

(Assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO 10

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Rancho Alegre - PR.

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL - Comissão de Licitação - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto abaixo discriminado, conforme Anexo 01, que integra o
instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

~ RAZÃO SOCIAL:

" ~ CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

~ REPRESENTANTE E CARGO:

~ CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

~ ENDEREÇO E TELEFONE:

~ E-MAIL:

~ AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA:

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO (Anexo 01)

3 PREÇO

2.1 - Deverão ser apresentados preços unitários, totais e global do lote, observado os valores máximos estimado do
Anexo O 1 do Edital.

2.2 - O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias para entrega do objeto, tais como os encargos
(obrigações sociais, securitárias, impostos, taxas etc.).

2.3 - Declaro que os produtos cotados acima, inclusive as marcas, estão à disposição em meu estabelecimento, para
serem entregues quando solicitados.

4 - PRAZO DE ENTREGA: Os produtos referente deverão ser entregues no máximo 10 dias após a emissão de
Ordem de CompraslEmpenho, onde a Administração Determinar.

5 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
LOCAL E DATA
CARIMBO E ASSINATURA
(OBS.: (representante legal da empresa)



MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 017/2020

Forma PresencialCNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Fone (43) 3540-1311- CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR
Processo de Licitação: 049/2020
Data do Processo 16/07/2020

ANEXOU

DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE
(fora dos envelopes)

PREGÃO N° 008/20 - FORMA PRESENCIAL

A empresa. --' Inscrita no CNPJ sob o

declara sob as penas da lei, que se trata

de. (Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte), de acordo com a receita bruta

anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2.006, com relação

ao Processo Licitatório, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.

Local e data

Nome e assinatura do Representante legal da empresa
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ANEXO 12
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de apoio
Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná.
Ref.: Edital de Pregão: 017/2020- PMRA

Prezados Senhores,

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
Iicitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial n" 017/2020, instaurado pelo MUNICÍPIO DE RANCHO
ALEGRE - PR, que recebemos os documentos, e que tomamos conhecimento de todas as informações e das
características do presente processo Iicitatório.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

______ _..;,__ de de 2020.

(nome e assinatura do responsável legal)

Empresa

onnC39
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ANEXO 13
(pAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

CAPACIDADE FINANCEIRA

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Pregão Presencial n" (inserir o número) 1(o ano) - (sigla do licitador).

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram
obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a
apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:
Tipo de índice Valor em reais Indice

Liquidez geral (LG)
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)
LC=AC/PC

Endividamento (E)
E = (PC + ELP) / (AC+RLP+AP)

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.
(inserir o 10caD,(inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano).

Representante legal
(carimbo, nome, RG n" e assinatura)

Contador
(nome, RG n", CRC n" e assinatura,)
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 017/2020

Forma PresencialCNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Fone (43) 3540-1311- CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR
Processo de Licitação: 049/2020
Data do Processo 16/07/2020

ANEXO 14
PAPEL TIMBRADO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

Eu, (nome do dirigente. por extenso), portador da CI n° , órgão expedidor, CPF n"
________ , ocupante do (cargo/função) da (nome da Entidade), inscrita no CNPJ n° _

sediada à (endereço completo), DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, e de acordo com o Acórdão n°

2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, "Servidor ou dirigente desta Prefeitura do

Município de Rancho Alegre, estendendo-se a proibição à pessoa jurídica de direito privado que possui em seu quadro

de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor

em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante", para fins de conhecimento e cumprimento:

a) não é membro do Poder Executivo Municipal de Rancho Alegre, ou respectivo cônjuge ou companheiro(a)

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; e

b) não é Servidor Público vinculado ao órgão ou entidade concedente, ou respectivo cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau.

de de 2020.

Assinatura do dirigente máximo da Proponente

GRAU PARENTESCO:
Parentes em linha reta
GRAU Consanguínldade Afinidade (vínculos atuais)
1° PailMãe, filho/filha do agente público Sogro/sogra, genro/nora; madrasta/padrasto,

enteado/enteada do agente público
2° Avó/avô, neta do agente público Avô/avó, neto/neta do cônjuge ou companheiro

do agente público
3° Bisavôlbisavó, bisnetolbisneta do agente público Bisavôlbisavó, bisnetolbisneta do cônjuge ou

companheiro do agente público

Parentes em linha reta
GRAU Consanguinidade Afinidade (vínculos atuais)
1° --- ---
2° Irmão/irmã do agente público Cunhado/cunhada do agente público
3° Tio/tia, sobrinho/sobrinha do agente público Tio/tia, sobrinho/sobrinha do cônjuge ou

companheiro do agente público
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 017/2020

Forma PresencialCNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Fone (43) 3540-1311- CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR
Processo de Licitação: 049/2020
Data do Processo 16/07/2020

ANEXO 15

DECLARAÇÃO DE ASSINANTE CONTRATUAL

A Empresa

gerente/presidente/diretor credencia o
Sr(a) , portador do CPF e RG , residente

_____________ , neste ato representada por seu sócio-

e domiciliado à (rua/Avenida) n°. _, na cidade de , (estado), CEP 00.000-000. Conferindo-lhe

todos os poderes gerais necessários à assinatura do contrato ou ata de registro de preços, caso venhamos ser

ganhadores do processo de Pregão Presencial n° 017/2020 - Forma Presencial.

LOCAL, DIA de MÊS de 2020.

Nome do representante legal da licitante

Assinatura do representante legal da licitante

onnC42 :?(
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MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl N°. 75.829.416/0001-16
.n/~lnln.. Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86290-000

AVISO DE EDITAL
PREGÃO N°. 017/2020- PMRA - FORMA PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2020

MODALIDADE: Pregão - Forma Presencial, do tipo menor preço por item.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o
enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os
produtos serão adquiridos com recursos próprios elou vinculados.

" VALÓR MÁXIMO: R$ 224.644,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta
e quatro reais).

CREDENCIAMENTO 1ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às
09 horas 10minutos do dia 04 de Agosto de 2020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas 11 minutos do dia 04 de
Agosto de 2020.

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras 1 Licitação - Av. Brasil, 256,
Centro.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre _
Unidade de Compras e Licitações dás 09h:00m às 11h:OOm,e dás 13h:30m às 16h:OOm.
Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Unidade Compras 1Licitação - (43) 3540-1712.

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EMISSÃO: 16/07/2020.

Rancho Alegre-PI(í"6
--__.;---:--~.~.~I-."-.,,,.-

Ali~::!r
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documento, desde que visualizado através do site:
http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR

AVISO DE EDITAL
PREGÃO N°. 017/2020- PMRA - FORMA PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2020

MODALIDADE: Pregão - Forma Presencial, do tipo menor preço por item.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento

emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com recursos

próprios e/ou vinculados.

VALÓR MÁXIMO: R$ 224.644,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta e quatro reais).

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 10 minutos do

dia 04 de Agosto de 2020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas 11 minutos do dia 04 de

Agosto de 2020.

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro.

AQUISiÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre - Unidade de Compras e

Licitações dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m.

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712.

* Para todas as referências de tempo será observadoo horário de Brasília (DF).
EMISSÃO:16/07/2020.

RanchoAlegre-PR, 16de Julho de 2020.

Aline Silva de Souza
Pregoeira
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PREFEITURAMUNICIPAL DE QUATRO PONTES
AVISODEUCITAçAo

TOMADADEPREÇOSNI 9/2020

PROCESSODECOMPRANI 072/2020 - TOMADADEPREÇOSNi 009/2020 - Objeto: Objeto:
Execuçãode Implantação de Infraestrutura para campo de Futebol, no Municlpio de
Quatro Pontes,com prazode execuçãode 270 dias, executadacom recursosoriundos do
Contrato de Repasse88003/2018/MC/CAIXA- RESTOSA PAGAR/2018,e contrapartida do
Municlpio. - Valor Global Máximo: RS479.009,86. - Abertura: às 9hOOminno dia 10 de
agostode 2020,na Salade Reuniõesda Prefeitura do Municlpio de Quatro Pontes,Estado
do Paraná,situada à RuaGasparMartins, ni 560, Centro, Quatro Pontes - PR.

O Edital, seus anexos, inclusive a Pasta Técnica, estarão disponibilizados no site
www.quatropontes.pr.gov.br - Ucitações - Tomada de Preços. - Visita Técnica: ~
dispensável conforme opinado pela Divisão de Enlenharia. - Informações adicionais,
Telefone(45) 32798105,ou, .. mail: compras@quatropontes.pr.gov.br.- Questõestécnicas
deverãoser dlrlllldas à Divlsio de Enllenharia,no mesmoendereço,ou, Telefone(45) 3279
8116, ou, e-mail: enllenharia@quatropontes.pr.lov.br.- Publique-se.- (L1citaçlodestinada
ii participaçãode empresasde qualquer porte.)

Quatro Pontes,13 de julho de 2020.
JOÃOINÁCIOLAUFER

Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE RANCHOALEGRE
AVISODEUCITAÇAo

PREGÃOPRESENCiAlNI 17/2020

OBJETO:Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o
entrentarnentc ernergenciele combate ao Novo Corona vrrus - Covid - 19 -, os produtos
serão adquiridoscom recursospróprios e/ou vinculados.
valor máximototal R$224.644,00(duzentose vinte e quatro mil seiscentose quarenta e
quatro reals], conforme anexo I deste editaI.
Credenciamento/Entregados Envelopes:Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10
minutos, do dia 04 de Agosto de 2020.

Abertura das Propostas:ã partir das 09 horas e 11 minutos, do dia 04 de
Agosto de 2020.

local: Prefeitura do Municfpio - Unidade Compras/licitação - Av. Brasil, 256,
Centro.

AqUisição do Edital: site www.ranchoalegre.pr.gov.br, E-mail:
licitação@ranchoalegre.pr.gov.br;

Prédio da Prefeitura Municipal de RanchoAlegre - Unidade de Compras e
Licitaçõesdas 08 horas às 12 horas, e das 13 horas às 15 horas. Informações:Unidade
Compras/lIcltaçio - (43) 3540-1712

Paratodas as referênciasde tempo será observadoo horário de Brasma(DF).
Data: 16/07/2020

Assinatura:Fernandocaríos Coimbra - Prefeito PregãoPresenciaini 017/2020-
processoadministrativo nl 049/2020

FERNANDOCARLOSCOIMBRA

PREFEITURAMUNICIPAL DE RENASCENÇA
AVISODEUCITAÇAo

PREGAoELETRONICONi 56/2020 - PMR

LICITAÇÃOEXCLUSIVAPARA MICROEMPRESA,MICROEMPREENDEDORINDIVIDUALE
EMPRESADE PEQUENOPORTE,NOS TERMOSDO INCISOI, DO ARTIGO48, DA LC
123/2006.
MODALIDADE:PregãoEletrânlcodo tipo menor preço, em regime do valor unitário.
OBJETO:Contrataçãode empresa para fornecimento de equipamentos ortopédicos, para
atenderas necessidadesdo bancoortopédiCOda SecretariaMunicipal de Saúde,atravésde
EmendaParlamentar.

DATAE HORADA ABERTURAOA SESSÃOPÚBLICA:03 de agosto de 2020 ás
08hOOmin.UASG:987809 - PREFEITURAMUNICIPALDERENASCENÇA

LOCAL:www.comprassovernamentais.lov.br.
AQUISIÇÃODO EDITAL:O Edital e seus anexos poderão e deverão ser

adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, ni 901,
Centro, Fone(46) 3550-8300,Renascença,Estadodo Paraná,de 21 a 61feira, nos horários
das07:30as 11:30,e das13:00as 17:00horas,onde poderãoser consultadose adquiridos
gratuitamente, ou pela site www.renascenca.pr.lov.br.

INFORMAÇÕES:Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e
telefone acimacitado.

Renascença,17 de julho de 2020.
LUCIANEELOISELUBCZVK

Pregoeíra

AVISODEUCITAÇAo
PREGAoELETRONICONI 54/2020 - PMR

LICITAÇÃOEXCLUSIVAPARA MICROEMPRESA,MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL E
EMPRESADE PEQUENOPORTE,NOS TERMOSDO INCISOI, DO ARTIGO48, DA LC
123/2006.
MODALIDADE:PregãoEletrânicodo tipo menor preço, em regime do valor unitário.
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento de aparelho eletrônico, aparelho
eletroeletrânico e equipamento hospitalar conforme proposta do Ministério da Saúde

DATAE HORADA ABERTURADA SESSÃOPÚBLICA:07 de agosto de 2020 ás
08hOOmin.

UASG:987809- PREFEITURAMUNICIPALDERENASCENÇA
LOCAL:www.comprasgovernamentais.lov.br.
AQUISIÇÃODO EDITAL:O Editai • seus anexos poderão e deverão ser

adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, ni 901,
Centro,Fone(46) 3550-8300,Renascença,Estadodo Paraná,de 21a 61 feira, nos horários
das07:30as 11:30,e das13:00as 17:00horas,onde poderãoser consultadose adqUiridos
gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES:Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e
telefone acima citado.

Renascença,20 de julho de 2020.
LUCIANEELOISELUBC2YK

Pregoeira

AVISODEUCITAçAo
PREGAoELETRONICON' 55/2020 - PMR

LICITAÇÃOEXCLUSIVAPARA MICROEMPRESA,MICROEMPREENDEDORINDIVIDUALE
EMPRESADE PEQUENOPORTE,NOS TERMOSDO INCISOI, DO ARTIGO48, DA LC
123/2006.
MODALIDADE:PregãoEletrânicodo tipo menor preço, em regime do valor unitário.
OBJETO:Contrataçãode empresapara fornecimento de equipamentosde processamento
de dados (impressorae computador), conforme proposta do Ministério da Saúdeatravés
de EmendaParlamentar.

DATAE HORADA ABERTURADA SESSÃOPÚBLICA:07 de agosto de 2020 ás
13h30min.

UASG:987809 - PREFEITURAMUNICIPALDERENASCENÇA
LOCAL:www.comprasgovernamentais·lov.br
AQUISIÇÃODOEDITAl.:OEditaleseusanexaspoderãoedeverãoseradquiridossomentena

PrefetturaMunicipal,noendereçoRuaGetúlioVlrgoS,ni 901,Centro,Fone (46)3550-8300,Renascença,
Estadodo Paraná,de 2' a 61feira,noshoráriosdas07:30as11:30,e das13:00as17:00horas,onde
poderãoserconsultadoseadqUiridosgratuitamente,oupelosite www.renascenca.pr-sov.br•

INFORMAÇÕES:Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e
telefone acima citado.

Renascença,20 de julho de 2020.
LUCIANEELOISELU8CZVK

Pregoeira
PREFEITURAMUNICIPAL DE ROLÂNDIA

AVISODEALTERAÇÃO
CONCORRENCIANI 3/2020

Objeto: Execuçiodo serviçode transporte municipal de alunos, à secretariamunicipalde
educação,das redes municipal e estadual de ensino, da sede, distritos e zona rural, em
estradas pavimentadas,não pavimentadase vlcinals.Tipo: Menor Preçopor lote. Preço
Máximo Admitido Anual: R$ 4.715.681,28 (Quatro milhões setecentos e quinze mil
seiscentose oitenta e um reais e vinte e alto centavos).Prazode execução:12 meses.

Data de Abertura e avaliaçãodas propostas:24/AGOSTO/2020às 13:00 horas.
Inicio da Sessãode Lances:24/AGOSTO/2020às 13:30 horas.

Disponibilidadedo Edital:Prefeiturado Município de Rolândia,localizadanaAv.
PresidenteBernardes,n" 809 - Secretariade Compras,Licitaçõese Património,Município
de Rolândia - Paraná, no horário das 12:00 às 18:00 horas, ou através do site
www.rolandia.pr.gov.brou e-mail: licitação@rolandia.pr.gov.br.

Informações:Atravésdo telefone (43) 3255-8615no horário das12:00às 18:00
horas.

Rolândia,21 de Julho de 2020.
PAULOROGÉRIODELIMA

Secretáriode Compras,Licitaçõese Patrimônio

PREFEITURAMUNICIPAL DE SALTODO ITARARÉ
EXTRATODECONTRATON" 18/2020

PREGÃOELETRONICONI 17/2020
Contratante:Municfpiode Saltodo ltararé/PR.Contratada:CARLOSMITSUYUKINAKAMURA
- EIRELI.CNPJ:30.370.677/0001-82.Objeto: AQUISiÇÃODE01 TRATORAGRICOLA,NOVO,
CABINADO,COM POTENCIAMINIMA DE 100CV.Descritos no Anexo I do Edital PE n2
17/2020. Valor: R$ RS153.000,00(cento e cinquenta e três mil reais).VigênCia:122 dias
a contar da assinatura.Data de Assinatura:20/06/2020.

EXTRATODECONTRATONi 19/2020

PREGÃOELETRONICONi 18/2020
Contratante:Munlcfpiode Saltodo ltararé/PR.Contratada:CARLOSMITSUYUKINAKAMURA
- EIREU.CNPJ:30.370.677/0001-82.Objeto: AQUISiÇÃODE01 TRATORAGRlCOLAEGRADE
ARADORA.Descritosno Anexo I do Edital PEni 18/2020. Valor: RS129.300,00(cento e
vinte e nove mil e trezentos reais. Vigência: 122 dias a contar da assinatura.Data de
Assinatura:20/06/2020.

PREFEITURAMUNICIPAL DE SALTODO LONTRA
AVISODEUCITAçAo

PREGAOELETRONICON" 52/2020

PROCESSONI 130/2020
O MUNIClplODESALTODOLONTRA,ESTADODO PARANÁ,torna público que

fará realizar,às 9:00 horas do dia 04 de agosto de 2020, nas dependênCiasda Prefeitura
Municipal, sita a RuaPrefeito Neuri Baú (Antiea RuaRioGrandedo Sul),975 em Saltodo
Lontra, Paraná,Brasil, PREGÃOELETRÓNICOSISTEMASRPpara Aqulslçio de Materiais e
Equipamentosem atendimento a secretariamunicipal de saúde.Critério de Julgamento:
Menor Preço Por Item. Abertura das propostas e recebimentosdos lances:a partir das
09:00 horas do dia 04 de agosto de 2020, no endereço eletrônico:
www.comprasgovernamentais.gov.br.A PastaTécnica,com o Inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço acima
indicado ou pelo site www.saltodolontra.pr.gov.br ou através do site:
www.comprasgovernamentais.gov.bra partir do dia 20 de julho de 2020, no horário
comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverio ser
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado ou pelo e-mail
licitacaosaltodolontra@gmail.com.

Salto do Lontra, Paraná,20 de julho de 2020.
MAURICIOBAÚ

Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOSÉDOS PINHAIS
AVISODEHOMOLIDGAÇÃOEADJUDICAÇÃO

CONCORRrNCIAPÚBLICANI 3/2020

o Prefeito Municipal de SãoJosédos Pinhais,Estadodo Paraná,no usode suas
atribuiç6es legais,nos termos do art. 43, VI, da Lei n.i 8666/93, de 21 de Junhode 1993,
e suas alterações, HOMOLOGAe ADJUDICAo procedimento licitatórlo, atestando a
legalidadede todo o processoreferente à ConcorrênciaPública n.103/2020 - SERMALI,
ProcessoAdministrativo n.i 155/2020 - DECOL,que tem por objeto a contratação de
empresapara execuçãoda obra de construção da cobertura na quadra poliesportivada
EscolaMunicipal ClodoaldoNaumann, localizadana RuaAntonio Singer,nO1500, Bairro
campo Largo da Roseiraem SãoJosé dos Pinhais,com área de 622,15 m2, à empresa
INCUBOENGENHARIAEIRELI,no valor total de RS398.812,62.

510 Josédos Pinhais,14 de julho de 2020
ANTONIOBENEDITOFENELON

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOElETRONICONI 161/2020

Objeto: Registro de preços para a Aquisição de matéria médico hospitalar,
necessários à Secretaria Municipal de Saúde.

Aberturas de Propostas: 06 de agosto de 2020, às 09hOOmin.Informações
complementares:

O Edital completo poderá ser examinado e adquirido através do endereço
eletrônico: http://www.comprasnet.gov.brlnformando número do Pregão e o código
UASG987885. Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitação da
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, sita na Rua Passos de Oliveira, n2
1.101 - Centro, no horário compreendido das 8h30min às 12h30min e das
13hOOmin às 17h30mim horas, ou pelo telefone (41) 3381-6615 ou (41) 3381-
6670.

São José dos Pinhais, 20 de julho de 2020
MARCELYSANTOSSIQUEIRA

nnnn45- -
Secretaria

Em exerdcio

Documento ... Recto dl&ltalm.nt. conform. MP ni 2.2(1).2 de 24/05/2001. e
que lnStilul • Intra.rutura cM Chaves Públleu Brasileira - lCP-8rasll. ~



MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl N°. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86290-000

AVISO SUSPENS~O
PREGÃO~. 017/2020- PMRA - FORMA PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PRH;OS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 049/2020

MODALIDADE: Pre~o- Forma Presencial, do tipo menor preço por item.

OBJETO: Aquisíçâo de diversos materiais hospitalares, destinados à Saide, para o
enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos
serãoadquiridos com recursos próprios e/ou vinculados.

" VAlÓR MÁXIMO:R$ 224.644,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta e
quatro reais).

CREDENCIAMENTO 1 ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às
09 horas 10minutos do dia 04 de Agosto de 2020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas 11 minutos do dia 04 de
Agosto de 2020.

O PRESENTE PROCESSO FICA SUSPENSO POR TEMPO INDETERMINADO,

Dessa forma, a nova data da reunião para credenciamento, recebimento e abertura dos
envelopes, será comunicada oportunamente.

INFORMA(ÕES:Unidade Compras 1Licitação- (43) 3540-1712
" E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras 1 Licitação - Av. Brasil, 256,
Centro.

Rancho Aleg~~2R~30 de _JU_ lho de 2020.

_--Aline Silv de Souza
Preg eira <.

(
\
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AVISO SUSPENSÃO
PREGÃO N°. 017/2020- PMRA - FORMA PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2020

MODALIDADE: Pregão - Forma Presencial, do tipo menor preço por item.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamentoemergenciale
combateao NovoCoronaVírus - Covid - 19 -, os produtosserão adquiridoscom recursosprópriose/ouvinculados.
VALÓRMÁXIMO:R$ 224.644,00 (duzentose vinte e quatromil seiscentose quarentae quatro reais).
CREDENCIAMENTO/ ENTREGADOS ENVELOPES:Das08 horas 30 minutos às 09 horas 10minutosdo dia 04

deAgosto de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas 11 minutos do dia 04 de

Agostode 2020.
O PRESENTEPROCESSOFICA SUSPENSOPORTEMPO INDETERMINADO,
Dessa forma, a nova data da reunião para credenciamento, recebimento e abertura dos envelopes, será

comunicadaoportunamente.
INFORMAÇÕES:UnidadeCompras / Licitação- (43) 3540-1712

E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br

LOCAL:Prefeiturado Município- UnidadeCompras/ Licitação- Av. Brasil, 256, Centro.

RanchoAlegre-PR, 30 de Julho de 2020.

Aline Silva de Souza
Pregoeira
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SUGERE-SE AO INTERESSADO A PARTICIPAR NO REFERIDO CERTAME, QUE UM DIA ÚTIL ANTES DA
SESSÃO, CONSULTE NO SITE DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE (www.ranchoalegre.pr.gov.br) OU
ENTRE EM CONTATO ATRAVES DO EMAIL (licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br). PARA SABER SE O MESMO
OCORRERÁ NA DATA AGENDADA, OU SE HOUVE ALGUMA RETIFICAÇÃO OU ATÉ ADIAMENTO OU
CANCELAMENTO DO CERTAME.

PREGÃO N°. 017/2020 - Forma Presencial
PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 049/2020
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 10 minutos do
dia 04 de Agosto de 2020, na Unidade Compras/Licitação, Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, à Avenida
Brasil, 256.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09 horas 11 minutos do dia 04 de Agosto de 2020, na Unidade
Compras/Licitação da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre - PR.

O Município de Rancho Alegre toma público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO - Forma Presencial, do tipo menor preço por item no Sistema de Registro de Preços
para a Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento emergencial e
combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou
vinculados, conforme descrito no presente Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto
Municipal n°. 012/2010 de 26 de março de 2010, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a
Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital e seus Anexos
deverão ser entregues no local, data e horário acima determinado.

l-DOOBJETO
1.1 O presente Edital tem por objeto a Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o
enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com
recursos próprios e/ou vinculados, com entrega parcelada, e prazo de até 12 (doze) meses.

2- DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1 JUSTIFICATIVA: Solicita-se através deste, a aquisição de materiais hospitalares destinados à

Saúde, com o intuito de se promover de forma adequada e eficaz o combate ao Novo Coronavírus (Covid-19).
Perante a crise na qual se encontra o Sistema Sanitário e de Saúde Pública é de extrema urgência todo e

qualquer esforço voltado para o combate ao vírus. É de relevante importância que se faça tudo quanto possível, a fim
de se evitar o alastramento dessa doença. Nesse sentido, o Município de Rancho Alegre como Ente Federativo deve se
ver na obrigação de garantir o bem estar e a saúde pública de seus cidadãos, tomando o quanto antes, as devidas
providências.

É de conhecimento a existência de casos confirmados não só na região, mas também nos municípios
vizinhos. Esse fato altera o quadro atual, exigindo que medidas sejam imediatamente tomadas na busca pelo controle
da situação. Para tanto, a agilidade na aquisição dos materiais hospitalares solicitados é fator determinante, para que se
possa obter sucesso com relação à prevenção, proteção e cuidados com a população, uma vez que esse vírus (COVID-
19) é considerado altamente contagioso.

A lei Federal N° 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020 dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.
Assim, é reconhecida e legitimada, bem como amparada pela lei Federal mencionada, a iminência com que se solicita
os materiais hospitalares necessários, a fim de evitar com que novos casos surjam em nossa comunidade. Busca-se
dessa maneira, se promover a proteção de nossos cidadãos, bem como profissionais da saúde envolvidos direta ou
indiretamente nessa nova missão.

3- DA EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 A entrega dos objetos deste Edital (Anexo I) deverá ser conforme solicitação / Ordem de Compras (necessidades da
Administração Municipal), emitidos pela Divisão de Compras e Patrimônio do Município de Rancho Alegre, o (s) qual
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(is) deverão ser entregues no prédio da administração ou onde a administração determinar, sem custos adicionais, com
prazo máximo de 10 (dez) dia.
3.1.1 Os produtos serão recebidos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, ou ainda Responsável do Setor,
podendo ser o Fiscal, ou Gestor do Contrato ou ainda Funcionário que trabalhe junto ao Setor demandante, o qual irá
conferir a qualidade dos produtos, quando os produtos forem considerados impróprios para o uso os mesmos não serão
aceitos.
3.2 A entrega do produto deverá estar acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica, constando o número da autorização de
Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND da Receita Federal e CRF do
FGTS, e CND Municipal da sede da Licitante.
3.3 O Faturamento deverá ser emitido para MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 -
Endereço: Avenida Brasil, N° 256 - Centro, CEP 86.290-000 / Rancho Alegre - PR. (OBRIGATORIAMENTE
NOTA FISCAL ELETRÔNICA).

C Ed' Iompoem este ita os segumtes anexos:
ANEXO 01 Termo de Referência - Valor Máximo dos Itens

ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO 03 Minuta de Contrato

ANEXO 04 Documentos para Habilitação

ANEXO 05 Modelo de Carta de Credenciamento

ANEXO 06 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

ANEXO 07 Declaração de Idoneidade

ANEXO 08 Modelo de Declaração de não Impedimento - art 7°, inciso XXXIII CF

ANEXO 09 Declaração de Responsabilidade

ANEXO 10 Modelo de Carta Proposta

ANEXO 11 Modelo de Declaração de EPP e Micro-Empresa

ANEXO 12 Declaração de Conhecimento

ANEXO 13 Prova de Capacidade Financeira

ANEXO 14 Declaração de Inexistência de Vínculo

ANEXO 15 Declaração de Assinante Contratual

4 - DA PARTICIPAÇÃO
4.1 - Poderão participar deste Pregão aqueles que atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos.
4.2 - Empresas que se enquadrem como ME e EPP conforme Lei Geral n0123/2006 e Lei Complementar 147/2014,
sendo assim EXCLUSIVO;
4.3 - Não poderão participar deste pregão:
4.3.1 - Não poderão participar do presente processo empresas que não se enquadrem como ME e EPP conforme Lei
Geral n0123/2006 e Lei Complementar 147/2014;
4.3.2 - Firma em consórcio ou em processo de falência ou concordata ou que se encontre incursa na penalidade prevista
no Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV (imposta por órgão ou entidade da Administração Pública), da Lei
8.666/93.
4.3.3 - Os interessados que se encontrem sob falência, insolvência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
4.3.4- Empresas estrangeiras que não funcionem no país.
4.3.5 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.
4.3.6 - Servidor ou dirigente deste Município de Rancho Alegre, estendendo-se a proibição à pessoa jurídica de direito
privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral,
consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante, para fins de conhecimento e
cumprimento, conforme Acórdão n° 2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. (deverá
firmar declaração através do (ANEXO 14) - Dentro do Envelope n° 02;
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4.3.7 _ Proponente que estejam inscritos no Cadastro de Impedidos, Inidôneos e Suspensos do site do Ministério
Público do Paraná, o qual pode ser consultado no sítio eletrônico:
http://www.patrimoniopublico.mppr.mp.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=839, O qual verifica os
seguintes Cadastros:
_CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
_CADASTRO DE ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS IMPEDIDAS (CEPIM);
_ CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E
INELEGIBILIDADE;
_CONSULTA DE IMPEDIDOS DE LICITAR - TCE/PR.
4.3.8 - Quando nenhum Proponente ME e EPP conforme Lei Geral n0123/2006 e Lei Complementar 147/2014,
apresentar proposta ou responder ao certame a data de abertura será remarcada e qualquer empresa poderá
participar do Certame.

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k)encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na
legislação.

6 - DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES
6.1 - Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a proponente deverá enviar um representante munido de
documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, podendo utilizar-se do modelo indicado no ANEXO 05, ou por procuração
(ambos com firma reconhecida em cartório), bem como a Carteira de Identidade e ato constitutivo da empresa ou outro
documento equivalente.
6.2 - No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que comparecer ao local, deverá comprovar a
representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do
documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas
jurídicas, conforme o caso.
6.3 - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme ANEXO 06.
6.4 - As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para se utilizarem dos beneficios previsto na Lei
Complementar 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014, deverão apresentar, cumulativamente, DECLARAÇÃO,
sob as penas da lei, de que, cumprem os requisitos legais para qualificação como MEIEPP, conforme ANEXO 11. A
Declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro juntos com os documentos para credenciamento.
6.4.1 - A falsidade de declaração objetivando os beneficios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n"
147/2014, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções previstas neste edital;
6.4.2 - O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo
30, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2001, não poderá usufruir o tratamento diferenciado previsto em tal
diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração; .
6.4.3 - Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não apresentar a
certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição
dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n". 123/2006.
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6.5 - Os documentos para o credenciamento referido nos subitens 6.1, 6.2, e 6.3, deverão ser apresentados em
sobrecarta (fora dos envelopes).
6.6 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.
6.7 - A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes da
proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame. O proponente será credenciado apenas se
apresentar a documentação exigida nos Itens 6.1, 6.2, e 6.3, e deverão apresentar como indica o item 6.5, deste edital.
6.8 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente autenticadas
por cartório competente, ou por servidor da administração (só serão autenticados documentos por funcionário desta
administração com apresentação da via original).
6.9 - Encerrada a fase de credenciamento, não serão mais aceitos novos participantes no certame.

7 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES
7.1 - Os Envelopes n° 01 - Proposta de Preço e n° 02 - Documentos serão entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio,
na ocasião do Credenciamento, acompanhados dos documentos de credenciamento.

" 8. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01)
8.1 - A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora
determinados, em envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e identificados conforme segue:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL
ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇO)
ABERTURA: Às 09 horas 11 minutos do 04/08/2020
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde,
para o enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos
com recursos próprios e/ou vinculados.

8.2- A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ:
8.2.1 - Ser entregue impressa, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua interpretação e
autenticidade. Preferencialmente em papel timbrado do proponente devidamente datada e assinado na ultima folha e
rubricada na demais pelo proponente ou seu representante legal.:podendo ser utilizado o modelo/sugestão do
ANEXO 10.
8.2.2 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail),
este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, carteira de identidade, domicílio e
cargo na empresa.
8.2.3 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
8.2.4 - No preenchimento da proposta deverá, obrigatoriamente, ser informado o OBJETO deste Edital,
conforme Anexo 01, informando a marca do produto, sob pena de desclassificação da proponente.
8.2.5 - Preços unitários, totais e global, havendo incorreção nos cálculos serão considerados os valores unitários.
8.2.6 - Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
8.2.7 - Ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso.
8.2.8 - Não serão admitidos valores superiores ao máximo estimado no Anexo 01 - Termo de Referência.
8.2.9 - O preço oferecido deverá ser à vista, com duas casas decimais (0,00), em caso de divergência entre os valores
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será considerado
este último, tendo efeito comparativo por item para a classificação das propostas, e deverá ser mantido enquanto estiver
vigente o contrato.
8.2.10 - Conter declaração expressa informando que o preço da proposta inclui todos os custos e despesas
necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem sociais, previdenciários, trabalhistas,
securitários e tributários.
8.2.11 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a
ter mais de um resultado.
8.2.12 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de inutilização do envelope.
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8.2.13 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.
8.3 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes para execução
dos serviços.
8.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
8.5 - O Pregoeiro e Equipe de Apoio, ou ainda a CPL, no julgamento das PROPOSTAS, poderá realizar diligências ou
requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre as PROPOSTAS, sem implicar a modificação
de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente na PROPOSTA. A não
apresentação das informações solicitadas implicará o julgamento no estado em que se encontram as PROPOSTAS,
podendo resultar em sua desclassificação.
8.6 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá
fixar aos licitantes, nos termos do parágrafo 3° do art.48, da Lei n° 8.666/93, o prazo de 8 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas livres das causas que as inabilitaram ou as
desclassificaram.
8.7 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes a validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 26 § 3°, do Decreto n°
5.450/05).
8.8 - A arquivo da proposta eletrônica está a disposição para ser baixada no site do município:
www.ranchoalegre.pr.gov.br na aba de licitações, onde se encontra também o edital e seus anexos, o programa gerador
ESProposta estará logo acima para ser feito o download também, caso não consiga efetuar os procedimentos entrar em
contato com a Divisão de Licitações, por e-mail.compras.ra@ranchoalegre.pr.gov.br.compras.ra@bol.com.br. ou
ainda pelos fones: (043) 3540 1712 ou 3540 1311.
8.9 - O (CD/PEN DRIVE) CONTENDO O ARQUIVO DA PROPOSTA DE PREÇO, DEVERÁ SER
ENTREGUE NO INTERIOR DO ENVELOPE N°02 PROPOSTA DE PREÇOS, JUNTAMENTE COM A
IMPRESSÃO DA MESMA, ACOMPANHADA DA CARTA-PROPOSTA (ANEXO 09). O PROCEDIMENTO
VISA AGILIZAR O LANÇAMENTO DOS PREÇOS NO SISTEMA, HAJA VISTA, O ELEVADO NÚMERO
DE ITENS DESTE EDITAL. TAL AGILIDADE FAR-SE-Á ATRAVÉS DE IMPORTAÇÃO DE DADOS DO
(CD/PEN DRIVE) PARA O SISTEMA OPERACIONAL DO MUNICÍPIO. OUTROSSIM, OS ITENS QUE
NÃO FOREM COTADOS, DEVERÃO SER PREENCHIDOS COM VALOR R$ 0,00.
8.10 - SE NÃO FOR POSSÍVEL A LEITURA DO ARQUIVO DA PROPOSTA ELETRÔNICA, PELO
SISTEMA, NO DIA DA ABERTURA E CREDENCIAMENTO, SERÁ OPORTUNIZADO AO PROPONENTE
A DIGITAÇÃO, OU AINDA A IMPORTAÇÃO DO ARQUIVO PARA DAR AGILIDADE NO PROCESSO
VISTO A QUANTIDADE DOS ITENS. COM AS SEGUNITES REGRAS:
8.10.1 - O PREGOEIRO ABRIRÁ O PRAZO DE 90 MINUTOS, PODENDO PRORROGÁ-LO A SEU
CRITÉRIO.
8.10.2 - O PREGOEIRO DESCLASSIFICARÁ A PROPONENTE QUE SE RECUSAR A PROVIDENCIAR A
PROPOSTA ELETRÔNICA.

9 - DA HABILITAÇÃO
9.1 - Conforme ANEXO 04, e apresentados no Envelope n° 02, identificados conforme segue:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2020
ENVELOPE N° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
ABERTURA: Às 09 horas e 11minutos do 04/08/2020
OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento emergencial
e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou
vinculados.

9.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participações, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos
cadastros explicitados no item 4.3.7, deste Edital. .
9.3 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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9.4 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando aos presentes a nova data e horário para continuidade da mesma.
9.5 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de habilitação.
9.6 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o (s) licitante (s)
esteja (m) com alguma documentação vencida.
9.6.1. - A verificação se dará mediante consulta online, realizada pelo Pregoeiro, ou ainda por membro da equipe de
apoio, devendo o resultado ser impresso e anexado ao processo.
9.7 - Os documentos que deverão constar no interior do envelope n° 02 do (s) proponente (s), devidamente lacrado, são
os constantes no ANEXO 04 deste edital.
9.8 - Além do melhor classificado, o Pregoeiro irá habilitar o (s) licitante (s) que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, sendo que esta seqüência estará
definida na ata de registro de preços, como anexo, na seqüência da classificação do certame.

" 10 - DA SESSÃO PÚBLICA
10.1 - A sessão pública será, conduzida por um Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como
em seus anexos, no local e horário já determinados.
10.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.
10.3 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.
10.4 - Será admitido o uso de celular apenas para apresentação de lances, desde que não atrapalhe o andamento da
sessão. CASO SEJA CONFIRMADO A COMUNICAÇÃO ENTRE OS PARTICIPANTES PARA
COMBINAÇÃO DE LANCES OU VALORES, A PREGOEIRA SUSPENDERÁ A LICITAÇÃO E
PROMOVERÁ OS PROCEDIMENTOS CABÍVEIS.

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1 - Serão rejeitadas as propostas que:
11.1.1 - Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
11.1.2 - Que ultrapasse o valor estimado no Anexo 01;
11.1.3 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente (s) que permita (m) a perfeita
identificação do objeto licitado;
11.1.4 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja,
manifestamente inexeqüíveis, muito abaixo do valor máximo estipulado no Edital, por decisão do Pregoeiro;
11.2 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais e classificará para a fase
seguinte a licitante que apresentar o menor preço por item, e aquelas que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço por item.
11.2.1 - Quando não forem verificadas pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (na
margem de 10%, excluindo-se deste cômputo a de melhor preço), o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subseqüentes até o máximo de 03 (três), além da melhor proposta, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.2.2 - No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-é o sorteio para definir a ordem da
apresentação dos lances.
11.2.3 - PARA EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS CONSIDERAR-SE-Á O MENOR PREÇO
POR ITEM.
11.3 - O Pregoeiro convocará as licitantes classificadas conforme item 11.2 para a apresentação de lances verbais, de
forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo
se das demais em ordem decrescente de valor.
11.3.1 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante
da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das
propostas.
11.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades
previstas na Legislação vigente, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
11.5 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.
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11.6 - Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito, sendo-lhe permitida a negociação em busca de um menor preço.
11.7 - Finalizada a negociação, e havendo a participação de empresas de micro e pequeno porte concorrendo com
empresas de grande porte, serão consideradas empatadas as propostas das primeiras que se encontrarem em até 10%
(dez por cento) das segundas, sendo preferencialmente contratadas as beneficiadas pela Lei Complementar n°
147/2014.
11.7.1 - Nesta condição será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.
11.7.2 - Para o desempate será utilizado o seguinte critério:
I- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado,
considerando, ainda, o percentual de 10% (dez por cento);
II- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput
deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 11.7, na ordem
classificatória.
III- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
IV - No caso de não contratação com as empresas de pequeno porte ou microempresa, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora;
11.7.3 - A micro empresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
11.8 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo documentação de habilitação da
licitante que a tiver formulado e verificado o atendimento às exigências habilitatórias, conforme Anexo 04 deste Edital.
11.9 - Caso a oferta não seja aceita ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar diretamente com o novo proponente, até a
apuração da proposta que atenda ao edital.
11.9.1 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado o objeto do certame.
11.10 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final,
será assinada pelo Pregoeiro e pelos proponentes presentes. Caso o licitante presente não assine a ata, decairá do direito
de interpor recurso.

12 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
12.1 - Até até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, qualquer cidadão
poderá impugnar o Edital e em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas os licitantes
poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. Apontando de forma clara e
objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas,
devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo do
Município ou diretamente com a Pregoeira do Município. Caberá a Pregoe ira decidir sobre a petição no prazo de vinte
e quatro horas úteis.
12.2 - Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a formulação
da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame.
12.3 - Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do
certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no
artigo 70 da Lei n. 10/520102 e legislação vigente.
12.4 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato
do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e a multa, nos temos do artigo
93, da Lei 8.666/93.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata aos autos.
13.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste
pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à
vencedora.
13.4 - Na hipótese de interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na Seção de Apoio à CPL, no local indicado para realização do certame, em dias de expediente, no
horário das 09:00 às 16:30 horas, de segunda a sexta feira.
13.5 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito por intermédio do Pregoeiro, via Protocolo e observarão:

a) Quanto à sua interposição, o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da manifestação de sua intenção de
recorrer, registrada em ata;

b) Forma escrita, com a assinatura do licitante ou seu representante legal;
c) A legitimidade e o interesse recursais;
d) A fundamentação;
e) A licitante deverá comunicar o Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido dada entrada, no Protocolo

do Município, situado na Avenida Brasil n" 256, Centro, Rancho Alegre - Paraná.
13.6 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. lnexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a
posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município de Rancho Alegre, após recebimento do processo
concluído pelo Pregoeiro.
14.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caso o Pregoeiro não tenha se retratado de sua decisão, o
Prefeito adjudicará e homologará o procedimento licitatório ao licitante vencedor, e após será realizada a assinatura do
Contrato nos termos da Minuta em anexo, ou se a entrega for integral e imediata, o respectivo instrumento contratual
poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos do art. 62, caput e §4° da Lei n" 8.666/93.

15 - FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - Depois de homologado o resultado deste Pregão devidamente publicado, a Adjudicatária terá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis, para assinatura da Ata de Registro de Preços.
15.2 - Será A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de
Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 15.1., ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor
estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis previstas no Artigo 70 da Lei
Federal 10.520/2002.
15.3 - No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária deverá apresentar:
Cópia autenticada do estatuto ou contrato social da empresa, e eventuais alterações que envolvem sua representação
legal;
- No caso de procurador, instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida,
outorgando poderes especiais ao mandatário para a prática do ato;
- Carta de apresentação do preposto da Contratada, que ficará responsável perante a Administração pela execução das
cláusulas contratuais e pelo recebimento de comunicações formais.
15.4 - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não compareça ou se recuse a assinar a Ata de Registro de
Preços, serão convocados os demais classificados que aceitarem fornecer o(s) respectivo(s) item(ns) pelo preço do
primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de Registro de
Preços.
15.5 - O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá ser prorrogado, uma única vez, por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Rancho Alegre-PR.
15.6 - No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem de
classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro.
15.7 - Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento,
conforme disposto no Decreto n.? 095/2019.
15.8 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
15.9 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura,
excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
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15.10 _Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de
redução dos preços praticados no mercado.
15.10.1 _ Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.
15.11 _Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo
preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será convocado pela Prefeitura de
Rancho Alegre para negociação do valor registrado em Ata.
15.11.1 _ Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e o Município de Rancho Alegre poderá
convocar licitante, observada a ordem de classificação.
15.12 _ O fornecedor beneficiário poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
15.13 - O cancelamento ocorrerá, a pedido, quando:
a) o fornecedor beneficiário comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
b). o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.
15.14 - cancelamento ocorrerá, por iniciativa do Município de Rancho Alegre, quando:
a) o fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
de este se tomar superior aos praticados no mercado;
b) o fornecedor beneficiário deixar de cumprir qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;
c) houver razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fornecedor beneficiário não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o termo contratual
decorrente da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou no termo contratual relativa(s) aos pedidos dela(s) decorrente(s).
15.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o Município de Rancho Alegre fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais fornecedores sobre a
nova ordem de registro.
15.16 - A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de sua vigência.

16 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
16.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer
tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.1.1 - Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo licitante vencedor
em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.
16.2 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de
Rancho Alegre.
16.3 - Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação.

17 - DAS PENALIDADES:
17.1. Fica impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05
(cinco) anos, bem como demais cominações legais, o FORNECEDOR que:
17.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a Ata de Registro de Preços ou celebrar o
contrato;
17.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
17.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
17.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e devidamente justificado;
17.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução da ata de registro de preços ou contrato;
17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
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17.1.7. De causa à inexecução total ou parcial do Contrato.
17.2. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de
Preços dentro do prazo estabelecido no item 15.1 caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das
demais sanções cabíveis previstas no Artigo 70 da Lei Federal 10.520/2002.
17.2.1 Se o contratadolDetentor da Ata recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o Município poderá convocar
os outros participantes do certame, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis,
quando for o caso.
17.3. Para efeito de aplicação da penalidade de multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses:
17.3.1. Ocorrências do tipo "A": Recusar ou deixar de atender solicitação de produto/serviço (inexecução total);
17.3.2. Ocorrências do tipo "B": Deixar de cumprir os prazos pré-estabelecidos;
17.3.3. Ocorrências do tipo "C": Deixar de atender as especificações do objeto, mesmo tendo executado o mesmo;
17.4. A Contratada/Detentora da Ata ficará sujeita ao pagamento de multa:
17.4.1 De 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em ocorrências do tipo "A" - conforme dispõe o
item 17.3.1, devidamente verificadas pelo responsável pela fiscalização da ata/contrato, com a ciência do representante
da Contratada;
17.4.2. De 0,05% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências
do tipo "B", para cada dia de atraso, cumulativo até 15% (quinze por cento). A partir do 300 (trigésimo) dia de atraso
será considerada a inexecução total do objeto, conforme dispõe o item 17.3.1, devidamente verificadas pelo
responsável pela fiscalização da ata/contrato, com a ciência do representante da Contratada;
17.4.3. De 10% (dez por cento), sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo "C", para
cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta por cento), conforme dispõe o item 17.3.3, devidamente
verificadas pelo responsável pela fiscalização da ata/contrato, com a ciência do representante da Contratada;
17.4.4. De 5% (cinco por cento) sobre o valor global da ata de registro de preços ou contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
17.5. A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da nota do empenho, do objeto a ser prestado, em que for
registrada a ocorrência, salvo disposição em contrário.
17.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93
e alterações, bem como na Lei n." 10.520/02, e poderá ser deduzida da primeira Nota de Empenho a ocorrer,
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
17.7. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento
na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será
aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 70 da Lei Federal 10.520/2002.
17.8. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
17.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de
fornecedores da Prefeitura do Município de Rancho Alegre - PR.

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 - As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões) orçamentária(s) a
ser(em) indicada(s) na AF - Autorização de Fornecimento, na ocasião da solicitação, sendo:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2035 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Muriicipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CONTA DE DESPESA: (8007 - 007) (1303 - 303)

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
004 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
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10.301.0009-2040 - Unidade Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CONTA DE DESPESA: (11019 - 1019) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus
(COVID - 19)

18 - DOS PRAZOS E ADITIVOS
18.1 - O prazo de validade das propostas é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão,
conforme discriminado no Anexo 10 deste Edital.
18.2 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de publicação, exceto nos casos
em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de Preços), a título de penalidade imposta pela Administração.
18.3 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 30 do art. 15 da Lei n? 8.666, de 1993. (Art. 06, Decreto 095/2019 de 06 de
Maio de 2019.).
18.4 - Os materiais devem ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, contudo o item referente ao atendimento das
famílias cadastradas em programas sociais deverão fazer no máximo em até 24 horas diretamente na residência do
beneficiário nas condições determinadas no Anexo I, deste edital.

19 - DO PAGAMENTO
19.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega dos produtos, acompanhado da Nota Fiscal
(obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade
solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND FEDERAL, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL do Município
da sede do licitante, CRF do FGTS, e CNDT.
19.2 - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-
16 - endereço: Avenida Brasil, n", 256 - Centro - CEPo 86.290-000 - Rancho Alegre - PR. Obrigatoriamente em
Nota Fiscal Eletrônica. MEDIANTE REQUISIÇÕES.
19.3 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rancho Alegre, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração ser fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

20. DA GARANTIA
NÃO HÁ PREVISÃO DE GARANTIA PARA ESTA CONTRATAÇÃO.

21 - DO REAJUSTE
21.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem algumas das
hipóteses do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

22 - DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
22.1 - Constam da Minuta da ATA (ANEXO 02) e Minuta Contratual (ANEXO 03).

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Rancho Alegre
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá
la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema:
www.ranchoalegre.pr.gov.br. para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Rancho Alegre poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
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23.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da ordem de serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
23.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
23.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
23.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;
23.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
23.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site: www.ranchoalegre.pr.gov.br;
23.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro;
23.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital;
23.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de Rancho
Alegre-PR, considerado aquele a que está vinculado ao Pregoeiro;
23.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderão aos interessados no horário de 08 horas 00 às 11 horas 30
minutos e das 13 horas 30 minutos as 16 horas 30 minutos, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Unidade
Compras/Licitação, setor de licitação da Prefeitura de Rancho Alegre, pelo telefone: (43) 3540-1712, ou pelo e-mail:
licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br, para melhores esclarecimentos;
23.12 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e
não será devolvida ao proponente;
23.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do'Pregoeiro em contrário.
23.14 - O valor máximo estimado para este Pregão, é de R$ 224.644,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e
quarenta e quatro reais).
23.15 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação pertinente.

Rancho Alegre, 11 de Agosto de 2020.

Aline Silva de Souza
Pregoeira
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ANEXO I

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre
Solicitação 6312020

Termo de Referência

Solicitação
........",

63
Sol~---------------------------------------------------------------- ~.50GenMtD---------------------------
C<IOfI>O ..... -
59n-2 MAURO APARECDO DA SLVA 10712020
L~I------------------------------------------------------------------------------------------------------------
C<IOfI>O Nome
41 SECRETARIA DE SAUDE

6r~-----------------------------------------------------------Nome
07 SECRETARIA MUNICI'AL DE SAÚDE

~~------------------------------------------------------------------------------------------
LDc.oI

UNDADE BÁSICA DE SAÚDE

TIpo

Aquisiçãod. Material --02lO6l202O

_ ..-
23

~--------------------------------RImII
PAGAMENTOÀ VISTA

.......
10 Dias

Descrição:
Aqui..i.ç:i.ode diver.o. mater.i.ai.. ho.pital.ar ••• d •• e.inado. à Saúde,. par. o .n~r.ntamento ... rg.nc:ial -
combate ..o Novo Corona vírus - Covid. - 19 -, o. produtos •• rlo adquiridos COID r.c:::u.r.o. próprios e/ou
v:l.nc::u~&dos_
Justificativa:
So~:l.c:l."a-se."rev." da.."., • aqui.si.ç:l.oda .....,..,ri.ai.s bo"pi.c.a.~ar.sd... "i.nado. à Saúd., camo i.neui.=
d. se promover da forma adequ.da .. af:l.ca.. o c:ombaeaao NovoCoronavíru. (Cov:l.d-19).
Par ante a cri. •• na qual •• encontra o Si.eama Sani.tário e d. S-aú.dePública • d. e:xt.rlitmAurç-inc:ia
"odo a qua~quer esforç'O vo~e&dopara o coalbaee .0 vi=s. t de r.~evanea :I.lIIpor"ânc:l..que se faç:. eudo
quanto po.sive~, & fim da .e evitar o ala.tramento de.sa doença. N••••• entido. o Municipio d.
Rancho ~eqr. como Ente Federativo deve se ver na obrigação da qarantir o bem ••~.r - ••• üde
púb~:l.cade .eus c:l.dadl.os, ~omandoo quaneo ane.s, .s davi.das provi.d&nc:l.•••
É de conhecÚllen"oa ex:l...Unc:l.a de ca.os confi.rmado. não .ó na re<;Ji.l.o,... " "ambéa no. 1IIW1Íc:l.pi.os
vizinh05~Es,. fato 81terao quadro .tu.~~.x19~do ~. medida ••• jam imediat.mente tomada. na busca
pe~o conero~e da s:l.euação. P.r. eaneo, a .qi.~:l.d.de na .qui.si.~l.o do.... e.ri.a:l.s hospi.t~.ra •
•o~:l.c::l.eado•• fator d.,..,rminanee, par. que .e po•• a obear suc.sso eoIIl r.~.~l.o à prevenç:l.o, proeaç'Ao
• c:u:l.dadoscoma popu~.ç:io, umavez qua •••• vírus (ann:D-19) • c::on.i.d.rado ue .....nt. c:oneaqi.oso.
A ~e~ Fed.ra~ N- 13.979, de 6 da Fev.rei.ro de 2020 dispõe sobra •• medid•• par. o .nfr.n" ... neo d.
emerqinc:l.. de saúde púb~i.c. de i.mportAnci.. :l.n1;;ernaci.on.~decorr.n". do coronavirus ra ..pon.áve~ pe~o
surto da 2019. AJI.:I.m, • reconhecida • ~.q:l."i.III&da,baa comoamp.rad. pe~. ~e:l.:reder.~ _nc:l.onada, •
i~nência com que se .o~cita o. ma~r~.~s ho.pita1ara.naee••ário" a ~im d•• vi~ar coa que novo.
caso. surjam em nos•• oomunidad•. Bu.ea-se d•••• maneira. se promover • prot.~ão d. no••o. cidadão••
bem como profi••ionai. d•• aúd. envolvidos direta ou ~dix.~am.nt. n•••• nova Bd••Ão.
D:l.an"edo expos1;;Oe eseando O Proce.so em conf"orm:id.cIaCOIIIo Manual.de Comprasde.". 1IIW1i.c:l.pa~:l.dade,
esperamos que esee ped:l.doseja .u1;;Or:l.z.dop.ra • Abart<ur.de L:l.c:l.e.ç:ão,eando.a v:l.s"•• nec:e... :l.d.de
dos serviços mencionado. de acoxdo coa • ju.tific.~iva ••pacificada. acima.

-012878 ALCOOLEUGEl. 10%GAI.J.o DE05UTROS. PARAMSEPSI...DASIAÂOS Gt. 100.00 85.34 8.534.00

012879 Álcool E~Iioo(T- AIcoáIIco 10%)........_.. de 1 liIn> LTR 200,00 13,49 2.0911.00

CÓ<IiIIOBR02e9941
012880 ....ental .._ longaTNT UNID 1.000,00 10.73 10.730.00

A.entalmaI>IP longaTNT100% PcIipo".,_no.clucartável. Innco•.,..,.,...cam.... lico __
único. a._...turami_ -40 gfm2. BR0375041

012875 BOT'"SEGURANÇA UNID 5.00 48.&1 243.20
~ de _;onoça. 1ipo_ de _, confeccionacJa _ WC q.t.cII>........... sópeçi'.
forrada compoliéster,.,...., cuno.

012984 CAPACHOSANTIZANTETAUANHO7OxlOO"'" UNID 10.00 144.!IO I.~.OO

T_te SanitiuIrmo pwa Higienzaçio 7OxlOOcm
0022e.3 EMBAlAGEMDEW\lWITEX PCTS 2!IO.00 3O.!6 7.037.50

E~ de __ támica _._ t.n. 500mi (P)pacotecom l00UIIIÍdIIIIU

Ol28n Hip<>cIc>nIode 5Ódio 12% • GaIio de 5 1iIn>s. Gt. 100.00 27.54 2.754.00

012884 LUV'"DESCARTAvaG ex 100.00 47.97 4.797.00
Lu." de p'o"ediu__ ~vel __ G. de látex. _.çio _ ........estéril. com
talco, __ con_ lOO......-s. BR02eS892.

012883 LUVADESCARTAVEL... ex 100,00 45.15 ".lIllI.OO
Lu.... Jl'I"')OeCIiI._- .. ,..,..-tã"eI __ ...... látex. _.çio _ ........estéril. com
talco. ____ 100_. BR03042:5O&.

_ por IIUNE SOlVA OE SOUZA. ... _: $!Qli P 11.0&'2020 14.:33:13
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•
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre

Solicitação 6312020

Tenno de Referênciav~
~

012382 LUVADESCARTAva P ex 100.00 41.211 4:12!I.00

Luva de prc>ee!Iimentos descartáv" tamaMo p. ele látex. co1o<açào natural. não .stid. com
talco. eml*agem cantencIo 100 unicIades. BR02!I1IB94

012881 LUVADESCARTAva pp ex 100.00 47.7J 4.77J.00

Luva de procedimenlos clescardv"1:IIMnho PP. ele Iátu. coIcnrio natural não est>én1.com
t*o. embalagem cantencIo 100 unidades. 8R02M891

012814 IlACAçk) DE PROTEçk) INOIVlDU.*L UNIO 5.00 l1li.110 333.00

Uacacão ele pro. incIivQJal
Vestimenta de ~. tipo macacão. confeccicnacla 4!m pcipropiIeIoo (não tecido) 1aminiIdo.
com filme ele polietileno. lechiamento flOfttal cem zíper., pala ele proteyão. tlútico no capIIZ.
punho e tcmazeIos. Para ~ do crinio. JlIISOOI'O. tronco . .-nbros SUJ*ÍOIti II .. f........
do usuário contra risco ele ele origem química.
C<mposiçào: PoIipIOpiellO II poIieIiInc>
~to: Hidrccreplllnte
Tlim. cbponÍveis: UGOOXOO
Embalagem: 01 unicIacIe 125 unidIIdes
Zíper: Cem 02 ~
Cor: BtMOO

012885 UÂSCARA CIRURGICADESCARTAva ex 500.00 179.99 89.995.00

Uáscara Ducartável cem _tico não est>én1. br_.Aio .. n.Nvel.
Ex;:elente hicIIofobicidade.
100%PcIipropiIMoo. atóxico. 3 CiIIUCIas. embaIIQom com 50 unidades. BRQ34 1m

012872 ~RA PFF2 - COM vÁLVl..IlA UNIO 1.500.00 20.70 31.050.00

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEUI-FACIAL
RESPIRADOR pwiflCadot de II'tipo peça Mmi-fMlilllfitrante .... parlicu1a5 PFF2 VO
Valvuladio - fabricação máxima de 04 (quatIO) mRSII5na data da enu.oa. 8R)3028IIII.

012870 UÂSCARA SEUl - FACiAl UNIO 2.00 122.45 244.90

Uascara ...... fMlilllcam doá ........... canfecàonadu .. ela5tõnwo IIInIOfIIÚtico
maleâv" • antiIIirgico .... vÍlv'" de ~ posicioMdB no inHricr ~ peça facial
Totalmente IVIII de PVC. Apoio de CIIbeç:a ljust,ív .. ""Im -=-ixeperfeito. Os tnIrtes
pocIem ser UAdo$ em duas posiçôes: travado ou SU5j>8ftIO.

0128~ ÓCULOS DE PROTEçk) INOIVIDU.*L UNIO 20.00 9.40 189.20

IlATERIALAfUAAçk) POLICARIIONATO.IlATERIALLENTE POlICARBONATO.TIPO LENTE
ANTI-EMBAÇANTE.INFRAOURA.EXTRA ANTI-RISCO.UODELO LENTES COU PROTEçJ.o
LATERAL.

012:986 PRODUTOQU11.11COPARACAPACHO UNIO 2.00 490.00 9110.00

Oesiníetante de alto nível a base de Àci60 I*acêtico .... perÓlódo de ~ ....
químico para uso diluÍdo em supeficio e artigos. apresentando erlCaCia esporicida. micIO
bactericida. bacIaricida. V'orucida II fuo9cida. Não danifica 1I'Iigo5: plá51icos. PVC. siiconR "
látex. SiodegIradavel. ele lIIfIID9io cam cam enxãgue em IIQUI -. EmIlIIIgem tipo
bombona de 5 Iibos. v...... minima de 12 _. A ............ deve pnn*II inviolallilicDcle
do produto. oonntendo...-te dados de ideIIfica9io. pIOCIcIencia... de
frabrieaçiolv .............. quanto IIcIiJuiç:io."" • regisllO no MS cerno 0eIinfertantede
alto nívlÍl.Após cIiJuiç:io. o produto mantllfn.se es~v" par 30 dias.

012887 PROFtTNT ex 1.000.00 32.87 32.870.00

~ com 100 unidades. Goamaturaminíma ~ gIm2.
012871 RESPIOAOORPURIFICADOR DE AR UNIO 10,00 36.02 3eO.20

TlpO peya um quarto fMlilll.cam corpo confeocicnado em elas1lÔmlfo. com blrda intema. A
parte .rontaI ela peça possui aberturas: na abertura localizada na parte wntraI é fixado 1m
díspositívo plástico.dotado __ • de uma v..... de exIIaçio II de uma t.1Ipa. com
encaõr:e tipo r:nuão. na abertura lcIcaIiz.ada na pII'tecentral ... Iriot. é encaiIIadoum suporte
plâstico. dotado ele l.I1IlI V.V" ele ~ em !IoWI parte traseira e ele uma rosca - ....
sua parte dianteira. onda ~ lOSqIIUIdos _ fiIIOli químicos. NaslaNrai&do corpo da.~
estio bcaIOcIas quatIO alças.... 5UJIIIÍOI'• duas iD.lÁIftI. feitu do _ -- que
constitui IIpeça. onde estio fiDdas quIlOpresihas plásticu cam .......... atravês das
quais passam as pontas ele dois tirantes elU1icos.
Conteúdo da embaIIQem: 1 Respirador 114 flOCial + 1 FiI1IO químico c:ornbiucb Vapores
orgânicos e gases âcidos.

012889 SACO PARA CAOÁVER
012985 TÓTEI.I ÁLCOOl EI.IGEl.

Tótem para dispe<IHr de álcool gel CCMIIUido .... dIapa 1MmaleNiI aos:o pin1ado .... 1j)Ôxi

012886 TOUCAHOSPITIIlAATNT
Touca HospitD Oescart.;ível. TNT. 100% PoIipropiIeno.com elástico em toda volta. TamIIIIho
(),;co. atóxica caixa cam 100 unidades. GrImatIn minima 40 wna. BR04211et9

012873 VISEIRAARnCUl..AOA
ViseD 1I'ticuIacIa. confeccionada ... alco. __ ou pcicarbonato. protlgiclapar pácubo
protetota contra arranollÕes. ÍIlco1oI'. cuja ~ seja pe<ieita IInão lIIIIIMf\III' eIe~
da ........ contendo as dimensÕes de I9Omm. 2!iOmm 1M""" (I.). ~
200mm ele altura (H)•• 2.8 II3.Omm de upusunI.

UNIO 10.00 109.50 1.095.00
UNIO 7.00 340.00 2.380.00

ex 1.000.00 14.80 14.800.00

UNIO 100.00 23.45 2.345.00

onOüGl
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VALOR MAXIMO TOTAL DOS LOTES R$ 224.644,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta e

quatro reais).
ANEXO 02

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de de 2020, o MUNICíPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o n° 75.829.416/0001-16, neste
ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob
o n" 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG n° 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Armando Marcon, n° 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000, nos termos da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002, os Decretos Municipais n". 012/2010 de 26 de março de 2010, e 095/2019 de 06 de maio de 2019,
e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais
normas legais aplicáveis, doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado, a empresa

CNPJ n° com sede no
telefone n° fax n" , e-

--------------------------------mail representada por seu , Sr. , RG n? , CPF n"
_______ , daqui por diante designado FORNECEDOR REGISTRADO, têm entre si, justo e avençado,
celebrando o presente instrumento em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de
Preços n", 017/2020, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rancho
Alegre _ Paraná, RESOLVEM registrar os preços para a eventual aquisição dos itens descriminados no Anexo I do
Edital e constantes da Cláusula Primeira da presente Ata, tendo sido os referidos preços oferecidos pelo
FORNECEDOR REGISTRADO, cuja proposta foi aceita e habilitada no certame, sob as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1 - O objeto desta Ata é o registro de preços, para Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à
Saúde, para o enfrentamento emergenciaI e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão
adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados, conforme descrito no ANEXO I - Termo de Referência, que
faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada. Em atendimento ao Edital Pregão Presencial n°
017/2020, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos
estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados:

Item Descrição QTDE UNID Marca Valor Unitário Valor Total
Estimado (R$) Estimado (R$)

VALOR TOTAL
1.2 - A existência de preços registrados não obnga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, durante o qual
o Município de Rancho Alegre não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira - do Preço,
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
2.2 - Os preços ofertados pela empresa contratada da presente Ata de Registro de Preços são os constantes na Cláusula
Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial n" 017/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
3.1 - Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital de Pregão Presencial n° 0172020, seus
Anexos, processo administrativo n° 049/2020, dos quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcrito,
vinculando-se, ainda, à proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
4.1 - O fornecimento do(s) bem (ns) dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação formal do Município de Rancho
Alegre, de acordo com a sua necessidade e conveniência, cabendo-lhe determinar o quantitativo e local de entrega, Os
produtos deverão ser entregues no máximo 10 dias após a emissão de Ordem de CompraslEmpenho, onde a
administração determinar.
4.2 - A cada entrega, comparar-se-ão, sempre, os preços registrados com os de mercado, para iguais quantidades,
prazos de entrega, validade ou garantia dos serviços/bens e condições de pagamento, de modo a confirmar a
manutenção da vantajosidade dos mesmos.
4.3 - Após o recebimento da Nota de Empenho, a empresa adjudicatária deverá atender ao solicitado, emitindo Nota
Fiscal/Fatura do fornecimento efetivado, em nome do Município de Rancho Alegre, devendo os produtos serem
entregues onde a administração determinar, quando for o caso, na presente Ata, na forma e condições estabelecidas no
Edital do Pregão Presencial n° 017/2020. Em hipótese alguma, o Município de Rancho Alegre arcará com despesas
de fretes, relativos a prestação do serviços advindos do Sistema de Registro de Preços.
4.4 - Durante a validade dos preços registrados, a adjudicatária não poderá alegar a indisponibilidade das mudas
ofertadas, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Edital. O fornecedor beneficiário da presente Ata de
Registro de Preços é obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
execução deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento.
4.5 - As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Presencial n° 017/2020 deverão ser
mantidas, durante toda a vigência da presente Ata, pela adjudicatária, ficando facultado ao Município de Rancho
Alegre, a qualquer momento, exigir a apresentação dos documentos comprobatórios.
4.6 - A referida ATA será fiscalizado pelo Servidor: Nome: Nome: Alex Junior Honorato, Matrícula: 201604, Cargo
e/ou Função: Diretor da Saúde, Lotada na Secretaria: MUNICIPAL DE SAÚDE, Endereço Comercial/Residencial:
Avenida Brasil, N° 275, Centro, RANCHO ALEGRE - PARANÁ, Fone e e-mail de Contato: (43) 3540-1311 /
secretariadesauderanchoalegre@hotmail.com, devidamente indicado pela Autoridade Superior do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da execução dos serviços, acompanhado da Nota Fiscal
(obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade
solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND FEDERAL, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL do Município
da sede do licitante, CRF do FGTS, e CNDT. Através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor,
observado o disposto no art. 5° e no inciso II do § 4° do art. 40 da Lei n°. 8.666/93 se couber
5.1.1 - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 -
endereço: Avenida Brasil, n°. 256 - Centro - CEPo 86.290-000' - Rancho Alegre - PR. Obrigatoriamente em Nota
Fiscal Eletrônica. MEDIANTE REQUISIÇÕES.
5.1.2 - Caso os serviços e/ou material seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal ou Fatura apresente incorreção, o
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento, ou do documento fiscal, a
depender do evento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.1.3 - O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e
do regular cumprimento das obrigações assumidas.
5.2 - De acordo com a Lei n". 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar serão retidas a alíquota dos
impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS, PISIPASEP, IR) a título de antecipação.
5.2.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação
às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração (Anexo 04) de que trata o artigo 6° da
Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
5.2.2 - Não serão consideradas as declarações encaminhadas com rasuras, digitalizadas, preenchidas incorretamente,
sem assinaturas ou com assinaturas digitalizadas.
5.3 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta sobre os documentos comprobatórios da Regularidade
Fiscal, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada.
5.4 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
5.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

000063

- ---- ------------------------------ -------------------



MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 017/2020

Forma PresencialCNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Fone (43) 3540-1311- CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR
Processo de Licitação: 049/2020
Data do Processo 16/07/2020

5.6 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rancho Alegre, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração ser fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

1= (TX /100) / 365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n." 8.666/1993, ou de
redução dos preços praticados no mercado.
6.1.1 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n." 8.666/1993,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
6.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo
preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município de Rancho
Alegre para alteração, por aditamento, do preço da Ata.
6.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
6.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no
mercado o órgão gerenciador deverá:
6.4.1 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado; .
6.4.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
6.4.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.5 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
6.5.2 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7 - Caberá ao servidor responsável pelo gerenciamento da ata a obrigatoriedade de realização periódica de pesquisa
de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme artigo 4°, inciso 5, do decreto n" 095/2019 de 06 de Maio de
2019.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O cancelamento automático da Ata de Registro de Preços ocorrerá:
a) por decurso do prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou
c) quando o interesse público assim exigir;
7.2 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses;
7.2.1 - A pedido:
7.2.1.1 - quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados;
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7.2.1.2 - quando o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em razão da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material licitado.
7.2.2 - Pela Administração, unilateralmente, quando o fornecedor:
7.2.2.1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
7.2.2.2 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório;
7.2.2.3 - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
7.2.2.4 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de
Registro de Preços;
7.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro
de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
8.1 _Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do Decretos Municipais n°.
012/2010 de 26 de março de 2010, e 095/2019 de 06 de maio de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei
n" 8.666, de 1993, subsidiariamente

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes legais,
em 03 vias de igual teor e forma e rubricados para todos os fins Serviços xerográficos de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Fernando Carlos Coimbra
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1) __
Nome:
CPF:

2) __
Nome:
CPF:
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ANEXO 03
MINUTA DE CONTRA TO

CONTRATO DE COMPRA N° /2020
PROCESSO LICIT ATÓRIO N° 049/2020
PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
CONTRATADA: (,nome)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o n° 75.829.416/0001-16,
neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado,
inscrito no CPF sob o n° 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG n° 8.196.589-7
SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, n° 781, Conjunto Confiança,
Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000.

CONTRATADO: _____________ (qualificação)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS
1.1 - O presente Edital tem por objeto a Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o
enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com
recursos próprios e/ou vinculados.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos, bem assim para definir procedimentos e
normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os
documentos exigidos no anexo 04 do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E REAJUSTE E GARANTIA
3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente
aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor global é de R$ L_), conforme descritos na proposta da
contratada, e apurado na sessão de lances.
3.2 - O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição, entrega dos produtos, inclusive os
referentes às despesas trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e
encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à
CONTRATADA além do valor ora estipulado.
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrer algumas das
hipóteses do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
3.4 - GARANTIA DE EXECUÇÃO, não haverá prestação de garantia para execução deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal
eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada
obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante.
4.2 - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16
- endereço: Avenida Brasil, n°. 256 - Centro - CEPo 86.290-000 - Rancho Alegre - PR. Obrigatoriamente em
Nota Fiscal Eletrônica. MEDIANTE REQUISIÇÕES. NO DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ
OBRIGATORIAMENTE CONTER AS INFORMAÇÕES DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO.
4.3 - É vedado a CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente deste Contrato,
ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira simples.
4.4- O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela
CONTRA TADA por força deste Contrato.
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4.5- Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicarão na
aceitação/concordância da perfeita execução do contrato.
4.6 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rancho Alegre, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração ser fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

1= (TX / 100) / 365
EM= Ix N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

CLÁUSULA QUINTA - DOTACÕES ORÇAMENTÁRIAS
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com a seguinte dotação orçamentária:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2035 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CONTA DE DESPESA: (8007 - 007) (1303 - 303)

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
004 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
10.301.0009-2040 - Unidade Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
CONTA DE DESPESA: (11019 - 1019) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus
(COVID - 19) .

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 - O prazo de vigência do Contrato, será a contar de sua assinatura até 31/12/2020, meses a contar da assinatura do
contrato, tendo início em 00/00/2020 até 00/00/2021, com início a partir da data da assinatura do instrumento
contratual.
6.2 - O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do Art. 57, §§ 1° e 2° da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 - A aquisição dos produtos deste Edital (Anexo I) deverá ser conforme solicitação / Ordem de Compras,
(necessidades da Administração Municipal), emitidos pela Divisão de Compras e Patrimônio do Município de Rancho
Alegre, o (s) qual (is) deverão ser entregues, conforme determinado a seguir:
7.1.1 Os produtos deverão ser entregues no máximo em até 10 dias após a emissão de Ordem de CompraslEmpenho,
onde a Administração Determinar.
7.2 Os Produtos serão recebidos por funcionário, podendo ser o Fiscal, ou Gestor do Contrato ou ainda Funcionário
que trabalhe junto aos Setores demandantes.
7.3 - A Nota Fiscal, constando o número da autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, bem como da CND da RECEITA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, CRF do FGTS, e CNDT da
Licitante deverá ser encaminhada ao Município, o qual será liberada para pagamento.
7.4 - O Faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 -
endereço Avenida Brasil, 256 - Centro, CEP 86.290-000 / Rancho Alegre - PR.
7.5 - O referido contrato será fiscalizado pelo Servidor: Nome Alex Junior Honorato, Matrícula: 201604, Cargo e/ou
Função: Diretor da Saúde, Lotada na Secretaria: MUNICIPAL DE SAÚDE, Endereço ComerciallResidencial: Avenida
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Brasil, N° 275, Centro, RANCHO ALEGRE - PARANÁ, Fone e e-mail de Contato: (43) 3540-1311 /
secretariadesauderanchoalegre@hotmail.com, devidamente indicado pela Autoridade Superior do Município.
7.6 O Gestor do Contrato será Servidor: Nome: MAURO APARECIDO DA SILVA, Matrícula: 201358, Cargo e/ou
Função: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Lotado na Secretaria: MUNICIPAL DE SAÚDE, Endereço
ComerciallResidencial: Rua Piauí, 244, RANCHO ALEGRE-PARANÁ, Fone e e-mail de Contato: (43) 99988-0472,
devidamente indicado pela Autoridade Superior do Município.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento das obrigações da
CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte da mesma;

b) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente;
c) Fornecer à CONTRATADA as "Requisição Compras", devidamente preenchida, datada e assinada.
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das

normas do contrato;
e) Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas

no Pregão Presencial e no contrato;
f) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela credenciada;
g) Cumprir fielmente o Contrato;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1- Assinar o Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a convocação;
9.1.2 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração, em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota;
9.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.1.4 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da notificação, os
produtos que forem considerados inadequados ao edital, sem qualquer ônus a adquirente, independente das
horas/quantidades rejeitadas e da aceitação provisória.
9.1.5 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
9.2- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final da execução caso
existam motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado, dentro do inicialmente previsto, com a devida
comprovação;
9.3 - Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em
compatibilidade com as obrigações assumidas;
9.4 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, exceto nas condições previstas no Termo de Referência ou
em contrato a que estiver vinculado;
9.5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
9.6 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.
9.7 - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso
consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita
pelo Município de Rancho Alegre, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções.
11.2 - No que se refere qualidade do fornecimento dos produtos, se em desacordo com o apresentado no momento das
propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora sujeita ao pagamento de multa, a qual será
arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários dos
medicamentos/materiais.
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do
valor total a ser pago pelo fornecimento do produto.
11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame,
não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso;
c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rancho Alegre -
PR., por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
§1°: O descumprimento (ou inexecução) total ou parcial de qualquercláusula do contrato sujeitará a CONTRATADA
às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato por
ocorrência, até o limite de 20% (vinte por cento);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rancho Alegre -
PR" por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

§r: Caso a CONTRATADA deixe de entregar ou apresente documentação falsa exigida, enseje o retardamento da
execução do objeto do contrato, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores
do Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.
§3°: As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
§4°: As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado à CONTRATDA o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
§5°: A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência
exclusiva da Prefeita do Município de Rancho Alegre - PR.
§6°: As demais sanções são de competência exclusiva da Prefeita do Município de Rancho Alegre - PR.
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§70: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
§80: As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
§90: Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pelo Chefe do Executivo Municipal.
§10o: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de Rancho Alegre-
PR.
§lr: A aplicação das multas previstas na presente cláusula podem ser aplicadas cumulativamente com outra
penalidade, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, nos termos do art. 87, § 2° da Lei n° 8.666/93.
§120: Não serão passíveis de penalização as situações decorrentes de caso fortuito, força maior, devidamente
justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.
11.5 _ Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla
defesa.
11.6 _Excepcionalmente, "ad cautelam ", o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da
instauração do regular procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, caberá:
1- Recurso hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos
de:
a) Rescisão do contrato, a que se refere o inicio I do artigo 79 da lei 8.666/93;
b ) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.
I1- Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do Pregão
Presencial do contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
IlI- Pedido de Reconsideração de Decisão da Prefeita do Município de Rancho Alegre - PR, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de dez dias úteis da intimação do ato.
§10: O recurso será dirigido ao Chefe do Executivo Municipal, que analisará e decidirá, no prazo de 05( cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Nesse caso, a decisão deverá
ser proferida dentro de cinco dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
§r: A intimação dos atos referidos na alínea "a", do inciso I, e no inciso III do parágrafo 9°, será feita mediante
publicação no Diário Oficial do Município de Rancho Alegre - PR.
§30: Os recursos e impugnações fora do prazo não serão conhecidos, ressalvando-se a hipótese recurso fundamentado
em suposta ilegalidade da decisão recorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:

I. O não cumprimento de Cláusulas contratuais e/ ou prazos;
II. O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais e/ ou prazos;
III. O atraso injustificado no fornecimento dos medicamentos/materiais;
IV. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
V. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;
VI. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como as de seus superiores;
VII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n" 8.666, de

1993;
VIII. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
IX. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
X. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do Contrato; .
Xl. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o Contrato;
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XII. A supressão do fornecimento, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § IOdo art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

XIII. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas,
até que seja normalizada a situação;

XIV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços,
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;

XVI. O descumprimento da proibição constitucional de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

§1°: Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
§r: A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XI e XV desta

cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a

Administração;
c) Judicial, nos termos da legislação.

§3°: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
§4°: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XV desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
a) Devolução da garantia, se houver;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

§5°: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
14.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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14.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
14.4 _Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INTEGRACÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR
15.1 _ Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, os processos licitatório, Pregão n° 017/2020-
Forma Presencial e seus anexos, aplicando-se no que couber a Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LEGISLACÃO APLICÁVEL
16.1 _O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e o
Decreto Municipal n? 012/2010 de 26 de Março de 2010 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável .e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TOLERÂNCIA
17.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no
todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar,
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS
18.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
19.1 Os empregados e propostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista,
previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSICÕES FINAIS
20.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos elementos nele
constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como
elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.
20.2 - São partes integrantes deste contrato à proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do Processo
Licitatório Pregão n° 017/2020, e seus anexos, - Forma Presencial que o precedeu.
20.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas
federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93.
20.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus
representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricados para todos os fins Serviços xerográficos de direito,
na presença das testemunhas abaixo.
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Fernando Carlos Coimbra
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre

CONTRATANTE CONTRATADA

Gestor do Contrato:Fiscal do Contrato:

ANEXO 04
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

1 - Para comprovação da habilitação jurídica:
Se o Proponente apresentar o Contrato Social devidamente autenticado no credenciamento, dispensa a
apresentação dentro do envelope n02.

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais
administradores;
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
1.1 - Os documentos exigidos nas alíneas "a e b", deste item, poderão ser substituídas pela Certidão Simplificada da
Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário
Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.
2.2 - Apresentar prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF),
a qual poderá ter sua veracidade confirmada pelo Pregoeiro, através de busca na internet.
1.3 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto da
previsto na Lei Complementar 123/2006, (caso esteja enquadrada) deverá ser comprovada mediante apresentação da
seguinte documentação:
1.4 - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9317/96:
a) Comprovante de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ Aplicacoes/ ATBHE/ConsultaOptantes.app/ConsultarOpcao.aspx
1.5 - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial - Previsão Legal - Instrução Normativa DREI n?
38/2017, se não houver validade no referido documento, a certidão deverá ter sido emitida há menos de 90
(noventa) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes.
1.6 - Declaração assinada pelo representante legal, de que recebeu os documentos, e que tomou conhecimento de
todas as informações e das características do processo licitatório, conforme modelo no ANEXO 12.

2 - Para comprovação da regularidade fiscal:
2.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal n.o 8.212/1991, bem como às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por
lei, a terceiros;
2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Tributos Estaduais,
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da
lei;
2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Tributos
Municipais, ou outro equivalente na forma da lei, expedida pelo órgão responsável do domicílio ou sede o proponente;
2.4 - Alvará de funcionamento da empresa;
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2.5 - Prova de Regularidade junto a Vigilância Sanitária do Município, cm vigor para 2020;
2.6 _ Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a
situação regular em relação ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
2.7 _ Cópia da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - para comprovação de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
2.8 _ As empresas de pequeno porte, assim como as microempresas, poderão ter o objeto adjudicado em seu nome
ainda que apresente as certidões descritas neste tópico se encontrem irregular, desde que cumpram os seguintes
requisitos:
2.8.1 _As microempresas e empresas de pequeno porte, na ocasião de participação de procedimento licitatório, deverão
apresentar toda a documentação exigida, para efeito para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.
2.8.2 _No caso de haver restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, que terá inicio no momento em que o proponente for declarado vencedor, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de
negativas.
2.8.3 _No caso de não haver regularização no prazo previsto, implicará na decadência do direito de contratação, sendo
esta conduta equivalente às previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93, podendo ser convocado os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação.
Obs.: As Certidões exigidas neste item 2 que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de
expedição não superior a 06 (seis) meses.

3 - Para comprovação da qualificação econômica-financeira:
3.1 _ Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de
expedição inferior a 60 dias.
3.3 _ Prova de capacidade financeira conforme (Modelo anexo 13), em anexo, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:
- liquidez geral (LG);
- liquidez corrente (LC); e
- endividamento (E),
- tais índices serão calculados con;.:.fo:..;rm~e:...s:..;e:.;;;g1..::u~e·:..., ...,I LG = (AC +RLP) / (PC+ELP)

Resultado> 1
LC=(AC/PC).

Resultado> 1
E = (PC+ELP) / (AC +RLP+AP)

Resultado S1

onde:

AC - ativo circulante
PC - passivo circulante
AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo
ELP - exigível a longo prazo
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

a) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com demonstrações contábeis
de resultados), conforme o critério de cálculo adotado. O balanço das sociedades anônimas ou por ações
deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O (os) mesmo (os) deverá (ão) ser assinado(s) por
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com relação às demais formas societárias, o
balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinados por contabilista registrado
no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados (REGISTRADOS
EM JUNTA COMERCIAL ou ainda o RECIBO DE ESCRlTURAÇÃO DIGITAL, EMITIDO PELO
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SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL. No caso de não existir o fechamento das
demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do exercício
imediatamente anterior;

4 - Declarações
4.1. _Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada lNIDÔNEA para licitar ou contratar com a
Administração Pública, (conforme modelo do Anexo 07), assinada por representante(s) legal(is) da
4.2 _Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo
do Anexo 08), assinada por representante(s) legal(is) da empresa ..
4.3 _ Declaração de responsabilidade, (conforme modelo no Anexo 09), assinada por representante(s) legal (is) da
empresa;
4.4 - Declaração de inexistência de vínculo, (conforme modelo no Anexo 14);
4.5 _Declaração contendo a qualificação e identificação do representante legal com poderes para assinar o instrumento
contratual, bem como o número do CPF, endereço completo, telefone (fixo e móvel) e estado civil, bem como o
preposto. (conforme modelo no Anexo 15);

5 - Para comprovação da qualificação técnica
5.1 _Um Atestado firmado por um órgão público, ou por empresas privadas, comprovando a execução do objeto iguais
ou similares desta licitação, bem como a boa execução dos mesmos. (não há necessidade dos atestados terem os
mesmos quantitativos do solicitado nesta licitação), estes documentos deverão ser expedidos a menos de um ano, para
efeito de comprovação.
5.2 _Autorização de Fornecimento junto a ANVISA (AFE) da empresa Licitante, conforme Lei Federal N° 5.991/73,
6.360/76 e 8.666/93, art. N° 30.

6 _ Os documentos (com exceção dos referentes à qualificação técnica) deverão estar relacionados à sede ou filial
através da qual será formalizado o contrato posteriormente, e realizados os respectivos pagamentos.
6.1 _ Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
6.1.1 _ Todos os documentos emitidos pela empresa proponente, em especial as declarações, que não tenham sido
assinadas por sócio-gerente ou administrador da empresa, identificado no Ato Constitutivo ou documento análogo
legalmente aceitável, deverão ser acompanhadas de Procuração que conceda poderes ao signatário.
6.1.2 _ Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porem, a critério da Comissão solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes,
6.1.3 _ A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO 05

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Sr(a)

___________ , portador do CPF e RG , conferindo-lhe

A Empresa

gerente/presidente/diretor " credencia o

_____________ " neste ato representada por seu sócio-

todos os poderes gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão n° 017/2020 - Forma

Presencial, especialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir declarações, apresentar

reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e ofertar lances verbais de preço na

sessão.

LOCAL, DIA de MÊS de 2020.

Nome do representante legal da licitante

Assinatura do representante legal da licitante

O nonrys·. \ V ,
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ANEXO 06

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL
(sobre-carta)

PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL

(Razão social da empresa), CNPJIMF _, sediada (endereço completo). declara, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
08S.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do
CNPl
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(Razão Social da licitante) . , através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara,

sob as penas da lei, que NÃO FOI considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

_________ ,em __ de de 2020.

Nome completo e assinatura does) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

Através da presente, declaro(amos) expressamente que a Empresa CNPJ n° , não está impedida

de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, em suas esferas federal, estadual e municipal, e não possui, em

seu quadro de pessoal empregado ou associado menor de dezoito anos realizando trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e/ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos, nos termos do art. 27, inciso V, da Lei n° 8666/93 e art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

__ Declaro(amos) ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada será

imediatamente comunicada, por escrito o Município de Rancho Alegre.

LOCAL, DIA de MÊS de 2020 .

..............................................................................
Assinatura do representante legal da licitante

..............................................................................
Nome do representante legal da licitante

OBS.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO 09

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Ao Pregoeiro do Pregão n° 017/2020- PMRA - Forma Presencial

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade
de PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL instaurado pelo Município de Rancho Alegre, que:

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a
eventuais averiguações que se façam necessárias;
• Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de
legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n08.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem
como, ao edital e anexos do PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL realizado pelo Município de
Rancho Alegre.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

_______ "em __ de de 2020.

(Assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO 10

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Rancho Alegre - PR.

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO N° 017/2020 - FORMA PRESENCIAL - Comissão de Licitação - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto abaixo discriminado, conforme Anexo 01, que integra o
instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

;... RAZÃO SOCIAL:

_ ;... CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

;... REPRESENTANTE E CARGO:

;... CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

;... ENDEREÇO E TELEFONE:

;... E-MAIL:

;... AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA:

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO (Anexo 01)

3 PREÇO

2.1 - Deverão ser apresentados preços unitários, totais e global do lote. observado os valores máximos estimado do
Anexo O I do Edital.

2.2 - O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias para entrega do objeto, tais como os encargos
(obrigações sociais, securitárias, impostos, taxas etc.).

2.3 - Declaro que os produtos cotados acima, inclusive as marcas, estão à disposição em meu estabelecimento, para
serem entregues quando solicitados.

4 - PRAZO DE ENTREGA: Os produtos referente deverão ser entregues no máximo 10 dias após a emissão de
Ordem de CompraslEmpenho, onde a Administração Determinar.

5 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
LOCAL E DATA
CARIMBO E ASSINATURA
(OBS.: (representante legal da empresa)
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ANEXO 11

DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE
(fora dos envelopes)

PREGÃO N° 008/20 - FORMA PRESENCIAL

A empresa. --' Inscrita no CNPJ sob o

declara sob as penas da lei, que se trata

de (Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte), de acordo com a receita bruta

anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2.006, com relação

ao Processo Licitatório, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.

Local e data

Nome e assinatura do Representante legal da empresa
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ANEXO 12
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de apoio
Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná.
Ref.: Edital de Pregão: 017/2020 - PMRA

Prezados Senhores,

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial n° 017/2020, instaurado pelo MUNICÍPIO DE RANCHO
ALEGRE _ PR, que recebemos os documentos, e que tomamos conhecimento de todas as informações e das
características do presente processo licitatório.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______ , __ de de 2020.

(nome e assinatura do responsável legal)

Empresa

onnrS3
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ANEXO 13
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

CAPACIDADE FINANCEIRA

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Pregão Presencial n" (inserir o número) / (o ano) - (sigla do licitador).

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram
obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a
apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.

Tipo de índice Valor em reais Indice
Liquidez geral (LG)

LO = (AC + RLP) / (PC + ELP)
Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC
Endividamento (E)

E = (PC + ELP) / (AC+RLP+AP)

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES'

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais. desprezando-se as demais.
(inserir o 10caD,(inserir o dia) de (inserir o mês)de (inserir o ano).

Representante legale (carimbo, nome, RG n" e assinatura)
Contador

(nome, RG n", CRC n" e assinatura,)

onn084
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 017/2020

Forma PresencialCNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Fone (43) 3540-1311 - CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR
Processo de Licitação: 049/2020
Data do Processo 16/07/2020

ANEXO 14
PAPEL TIMBRADO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

Eu, (nome do dirigente, por extenso), portador da CI n° _ , órgão expedidor, CPF n°

_________ , ocupante do lcargo/fullÇão) da (nome da Entidade), inscrita no CNPJ n" _

sediada à (endereco completo), DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, e de acordo com o Acórdão n°

2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, "Servidor ou dirigente desta Prefeitura do

Município de Rancho Alegre, estendendo-se a proibição à pessoa jurídica de direito privado que possui em seu quadro

de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor

em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante", para fins de conhecimento e cumprimento:

a) não é membro do Poder Executivo Municipal de Rancho Alegre, ou respectivo cônjuge ou companheiro(a)

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau; e

b) não é Servidor Público vinculado ao órgão ou entidade concedente, ou respectivo cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau.

de de 2020.

_.-. ---_.__._------
Assinatura do dirigente máximo da Proponente

GRAU PARENTESCO:
Parentes em linha reta
GRAU Consanauínidade Afinidade (vínculos atuais)

l° Pai/Mãe, filho/filha do agente público Sogro/sogra, genro/nora; madrasta/padrasto,
enteado/enteada do agente público

2° Avó/avô, neta cio agente público Avô/avó, neto/neta do cônjuge ou companheiro
do agente público

3° Bisavôlbisavó, bisneto/bisneta do agente público Bisavôlbisavó, bisnetolbisneta do cônjuge ou
companheiro do agente público

Parentes em linha reta - Afinidade (vínculos atuais)zuinídade
-- ---
agente público Cunhado/cunhada do agente público
inha do agente público Tio/tia, sobrinho/sobrinha do cônjuge ou

companheiro do agente público

GRAU Consan:
l° -

2° Irmão/irmã do
3° Tio/tia, sobrinho/sobr

onn085



PREGÃO N° 017/2020
Forma Presencial

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ._- ----------

CNPJ (MF) 75.82\).416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Fone (43) 3540-1311 - CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR Processo de Licitação: 049/2020
Data do Processo 16/07/2020

ANEXO 15

DECLARAÇÃO DE ASSINANTE CONTRATUAL

A Empresa ---_.--- ------- neste ato representada por

credencia

seu sócio-

gerente/presidente/diretor

Sr(a) _

o

, portador do CPF eRG _' residente

e domiciliado à (rua!Avenida) n". na cidade de , (estado), CEP 00.000-000. Conferindo-lhe

todos os poderes gerais necessários à assinatura do contrato ou ata de registro de preços, caso venhamos ser

ganhadores do processo de Pregão Presencial n? 017/2020 - Forma Presencial.

LOCAL, DIA de MÊS de 2020.

Nome do representante legal da licitante

---------------
Assinatura do representante legal da licitante



MUNICIPIO DE RANCHOALEGRE
ESTADODO PARANÁ

CNPl N°. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86290-000

AVISO DE EDITAL
PREGÃO N°. 017/2020-PMRA - FORMA PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2020

MODALIDADE: Pregão - Forma Presencial, do tipo menor preço por item.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o
enfrentamento emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os
produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados.

,.. VALÓR MÁXIMO: R$ 229.449,00 (duzentos e vinte e nove mil quatrocentos e
quarenta e nove reais).

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às
09 horas 10minutos do dia 26 de Agosto de 2020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às .09 horas 11 minutos do dia 26 de
Agosto de 2020.

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256,
Centro.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre -
Unidade de Compras e Licitações dás 09h:00m às llh:OOm, e dás 13h:30m às 16h:00m.
Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712.

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EMISSÃO: 11/08/2020.

-:' ._ '\

Rancho Aleg~r':'PR,11 de Agosto de 2020.
-- , I

Anne sil~~'-'de~ouza
\. Pregoeira '\

". t
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Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade
documento, desde que visualizado através do site:

http:ílw ..: :..~.rancho;;,leq re.pr.~:~Qv.brl
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR

AVISO DE EDITAL
PREGÃO N°. 017/2020- PMRA - FORMA PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2020

MODALIDADE: Pregão - Forma Presencial, do tipo menor preço por item.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento

emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com

recursos próprios e/ou vinculados.
VALÓR MÁXIMO: R$ 224.644,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta e quatro

reais).
CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 10

minutos do dia 26 de Agosto de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas 11 minutos do dia 26 de

Agosto de 2020.
LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro.

AQUISiÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre - Unidade de Compras

e Licitações dás 09h:00m às 11h:OOm,e dás 13h:30m às 16h:00m.

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br

INFORMAÇOES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712.

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EMISSÃO: 11/08/2020.

Rancho Alegre-PR, 11 de Agosto de 2020.

Aline Silva de Souza
Pregoeira



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -Seção 3

PREFEITURAMUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ

lSSN1677-7069 NR155, quinta-feira, 13 de agosto de 2020

EXTRATODECONTRATO

Processo UcitalÓrlo nl OSO/2020- TOMADA DE PREÇOSNI 08/2020. EXTRATODE
CONTRATONI 129/2020 CONTRATANTE:MUNICIPIOOEPONTAL00 PARANÁ- CNPJn'
01.609.843/0001-52- CONTRATADO:CAIUBACONSTRUÇOESCIVISE EMPREENDIMENTOS
LTDA• CNPJ:12.125.303/0001-10Objeto: "Reformae IdeqUIÇlo do Ginásiode Esportesdo
Munlclplo de Pontal do Paraná".A contrataçlio será pelo perrodo de 12 mesesValor do
ContratoR$ 205.128,19 (duzentose cincomil, cento e vinte e alto reaise dezenove
centavos). Prazode Vla6ncll de 12 (doze) meses. Pontal do Paraná, 12 de agosto de
2020.

PREFEITURAMUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO
AVISODEUCITAÇÃo

PREGAoPRESENCIALNI 34/2020 - PMQC

PREGÃOPRESENCIALN'. 034/202O-PMQC
Objeto: REGISTRODE PREÇOSOBJETIVANDOA FUTURAE EVENTUALAQUISIÇÃODE
COMBUSTfvEIS(GASOUNATIPOC, ÓLEODIESELB S10E B S5001.
Data: 26/OS/2020.Horário: 09hsOOmin.

Quarto Centenário-PR,12 de Agosto de 2020.
REINALDOKRACHINSKI

Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE QUATRO BARRAS
AVISODEALTERAçAo
L1CITAçAo NI 1/2020

PREGAoELETRONICONI 59/2020

Sistemade Registrode Preços- Menor preço por Item
OBJETO:Resistrode preço para eventual necessidadede aqulsiçlo de equipamentosde
eletro eletrOnlcos e equipamentos de Informática em atendimento às secretarias
municipais, conforme especificaçõescontidas no Termo de Referências(Anexo 01) do
referido Edital.

A PregoeIra Municipal, no uso das .ua. atribuições no que lhe confere O
Decreton· 6406/2018,comunicl aO$interessadosque procederamas seluintes alterações
do Edital em eprarafe:

Vide alterações nl Inteira do Anexo 01 do Prec10 EletrOnlcon' 59/2020,
publicadano slte http://www.quatrobarras.pr.sov.br/llcitaclo - Editai Retlficado

NOVADATADEABERTURADOPREGÃO:
RECEBIMENTODASPROPOSTAS:das 17hOOdo dia 13/08/2020 às 08h50 do dia

01/09/2020.
ABERTURADASPROPOSTAS:das OShSl às 08h59 do dia 01/092020.
INfclO DASESSÃODEDISPUTADEPREÇOS:O9hOOdo dia 01/09/2020.
Ficammantidas IS demais condiçõesdo referido Edital.

Quatro Barras-PR,12 de asosto de 2020.
KEVUMBRUNATARTAIA

Presoelra
PREFEITURAMUNICIPAL DE RANCHOALEGRE

AVISODEUCITAÇÃO
PREGAoPRESENCIALNI 17/2020

Processoadministrativo n' 049/2020.
OBJETO:Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, pari o
enfrentamento emergenciale combate ao Novo CoronaVrrus - Covid - 19 -, os produtos
serão adquiridoscom recursospróprios e/ou vinculados.
valor máximototal RS229.449,00(duzentose vinte e nove mil quatrocentose quarenta e
nove reais), conforme anexo I deste edital.
Credenciamento/Entrega dos Envelopes: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10
minutos, do dia 26 de Agosto de 2020.
Abertura das Propostas:à partir das09 horase 11 minutos, do dia 26 de Agostode 2020.
Local:Prefeiturado Municrpio - UnidadeCompras/Llcitaçlo - Av. Brasil, 256, Centro.
Aquisiçãodo Editai:sltewww.ranchoaregre.pr.aov.br.E-mail:IIc1taçlol§lranchoalegre.pr.aov.br;
Prédioda PrefeituraMunicipalde RanchoAleare - Unidadede Comprase Ucltaç6esdasOS
horasàs 12 horas, e das 13 horas às lS horas.
Informações:UnidadeCompras/Ucltaçio - (43) 3540-1712
Paratodas as refer~ncl.. de tempo será observadoo horário de Br.. llla (DF).

Em 11 de agosto de 2020.
FERNANDOCARLOSCOIMBRA

Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE SALTODO LONTRA
AVISODEUCITAÇÃO

PREGAoELETRONICONI 57/2020

ProcessoN' 140/2020.
O MUNICfplODESALTODO LONTRA,ESTADODO PARANÁ,torna público que

fará realizar,.. 9:00 horas do dia 25 de agosto de 2020, nlS dependinclas da Prefeitura
Municipal, sita a RuaPrefeito Neuri Baú(Antiaa RuaRioGrandedo Sul),975 em Salto do
Lontra, Paraná,Brasil,PREGÃOELETRONICOpara Contratlçlo de empresapara prestaçio
de serviços de Hora Maquina EscavadeiraHidráulica em atendimento I secretarll
municipalde adminlstraçlo planejamentoe finanças.Critério de Julsamento:Menor Preço
slobal Por Item. Abertura das propostos e recebimentos dos lances: a partir das 09:00
horas do dia 25 de agosto de 2020, no endereço eletrOnico:
www.comprasgovernamentals.gov.br.

A Pasta Técnica, com o Inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderio ser examinados no endereço acima Indicado ou pelo slte
www.saltodolontra.pr.gov.br ou através do slte: www.comprasgovernamentals.gov.br a
partir do dia 11 de agosto de 2020, no horário comerciaI.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deveria ser
dirigidos à Comissio de Licitação no endereço acima mencionado ou pelo e-mail
licitacaosaltodolontra@gmall.oom.

SaIto do Lontr~-=~Rlc~od~:~ostode 2020.

Prefeito
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA MONICA

AVISODEUCITAÇÃO
PREGAOPRESENCIALNI 24/2020

REGISTRODEPREÇOSN" 018/2020.
O MUNICfplO DE SANTA MONICA-ESTADODO PARANÁtorna pública a

ABERTURA,soba égideda LeiFederaln.1 10.S20,de 17 de julho de 2002,subsldlariamente
pela Lei Federal8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçõesposteriores, da licitação na
modalidadePREGÃOPRESENCIALCOM REGISTRODE PREçoS,tipo MENORPREÇOPOR
ITEM,destinadaEXCLUSIVAMENTEà participaçãode MICROEMPRESAS• ME, EMPRESASDE
PEQUENOPORTE- EPPe MICROEMPREENDEDORESINDIVIDUAIS· MEl, conforme Lei

_~ Este documento pode ser v.rlnCldo no ende:l'ftço ell4:rllnlco\,JJ"I http://www.in .• (W.br/autllntlddlde.html. pelo CÓCUIO053020200B15oo206

FederalComplementarn' 123/2006 e Lei Municipal n" 002/2017, cujo objeto é a futura e
eventual prestaçio de serviçosde lavlaem dosveículosda frota da PrefeituraMuniCipalde
santa M6nica.

O editai e seusanexosencontram-seà disposlçio dos interessadose podemser
adqUiridosde 2' I 6' feira, das 08hOOmimIS 11hOOmlme das 13h30mim IS 17hOOmim,
na Prefeitura Municipal de Santa MOnica,Sator de Llcltaçio, slto à Rua Donl Marleta
Mocellln, n.R 588, centro, bem como atrlvés do sitio eletr6nlco na Internet
www.slntamonlca.pr.sov.br ou obtldl as Informações através do Fone/Fax (44) 3455-
1107.

05 envelopes "Documentaçlo de Habilitação e Proposta" deveria ser entregues
no Setor de Llcltaçlo no endereço j' mencionado, a sesslo de julgamento dar-se-á no dia
26/OS/2020IS 08h05mln.

SantaMOnica-PR,11 de agosto de 2020.
S~RGIOJOS~FERREIRA

Prefeito

AVISODEUCITAÇÃO
PREGAoPRESENCIALNO25/2020

REGISTRODEPREÇOSNI 019/2020.
O MUNICfplO DE SANTA MONICA-ESTADODO PARANÁtorna pública a

ABERTURA,soba égideda lei Federaln.110.520,de 17 de julho de 2002,subsldlarlamente
pela Lei Federal8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçõesposteriores,da licltaçllo na
modalidade PREGÃOPRESENCIALCOM REGISTRODE PREÇOS,tipo MENORPREÇOPOR
ITEM,destinadaEXCLUSIVAMENTEà particlplção de MICROEMPRESAS- ME, EMPRESASDE
PEQUENOPORTE- EPPe MICROEMPREENDEDORESINDIVIDUAIS- MEl, conforme Lei
FederalComplementarnl 123/2006e lei Municipal nl 002/2017, cujo objeto é a futura e
eventual prestaçlo de serviçosde borrachari., para manutençlo preventivae corretiva da
frota motorizadada PrefeituraMunicipal de SantaMOnica.

O editai e seusanexosencontram-seà disposiçãodos Interessadose podemser
adquiridosde 21 a 61 feira, dlS 08hOOmlmas 11hOOmlme das 13h30mlmIS 17hOOmlm,
na Prefelturl Municipal de Santa MOnica,Setor de Licitação,slto à Rua Dona Marleta
Mocelllri, n.1 588, centro, bem oomo através do sitio eletrOnico na internet
www.santamonica.pr.,ov.br ou obtida as Informações através do Fone/Fax (44) 3455-
1107.

Osenvelopes"Documentaçlo de Habllltaçlloe Proposta"deverio serentregues
no Setor de Ucitaçlo no endereçojá mencionado,a sessãode julsamento dar-se-éno dia
27/OS/2020IS OSh05mln.

SantaMOnica-PR,11 de agosto de 2020.
S~RGIOJOS~FERREIRA

Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAf
EXTRATO DOCONTRATON' 192/2020

MODALIDADE:preglo Eletr6nlco • N' 43/2020
CONTRATANTE:MUNICIPIODESÃo JOÃODO IVAf-PR
CONTRATADA:CAROLDISTRIBUIDORA- EIRELI- ME
OBJETO:Aqulslçlo de 06 (Seis) Balanças Antropométrica Infantil par. atender as
necessidadesdo SacretariaMunicipal de Saúdedo Munlcrplode SãoJoio do IVII - Paraná,
tendo como recurso Utilizado INVAN.
VALORTOTAL:RS3.924,00 (tras mil, novecentose vinte e quatro reais)
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
OS.021.10.304.0085.1.021.4.4.90.52.00.00- 1518- EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
OS.021.10.304.0085.1.021.4.4.90.S2.00.00.- 3S18- EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE.
VIG~NCIADOCONTRATO:12 de ISOStOde 2021.
DATADAASSINATURA:12 de agosto de 2020.

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOSÉDOS PINHAIS
AVISODEUCITAÇÃo

PREGAOELETRONlCONI 184/2020 - SERMALI

OBJETO:REGISTRODEPREÇOSpara aquisiçãode beliches para atender lOSServiçosde
Urganclae Emersência,SAMUe Hospital e Maternidade SãoJosédos Pinhais.
ABERTURADASPROPOSTAS:27 de asosto de 2020 às 08h30min.

INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES:O editaloompletopoderáser oonferidoatravés
doendereçoeletrOnioohttp://www.comprasnet.sov.br/oonsultalicitacoes/ConsUcitacao_Filtro.asp
Informandoo NI do Preaioe o oOdicoUASG987885.

Outras Informaçõespoderio ser obtidas na Divido de L1citaçioda Prefeitura
MuniCipalde SãoJosédos Pinhais,slto na RuaPISSOSOliveira n' 1101- Centro, no horário
compreendido das 08hOOmlnàs 12hOOmine das 13hOOmlnàs 17hOOmln,ou pelos
telefones (41) 3381-6805e/ou 3381-6670.

SãoJosédos Pinhais,11 de agosto de 2020.
PAULOCESARMAGNUSKEI

Secretário

AVISODEUCITAÇÃO
PREGAoELETRONlCONO185/2020

OBJETO:REGISTROOE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODE MEDICAMENTOS- Implante
subdérmlc~pari I sacretarlaMunicipal de Saúde.Aberturasde Propostas:27 de agostode
2020, .. 9hOOmln.

Informações complementares: O Editai completo poderá ser examinado e
Idqulrldo Itravés do endereço eletr6nlco: http://www.comprasnet.gov.brlnformando
número do pregio e o oOdlsoUASG987885.

Outras Informaçõespoderio ser obtidas na Divlsio de Licitaçãoda Prefeitura
Municipal de SãoJosédos Pinhais,slta na RuaPassosde Oliveira, n' 1.101 - Centro, no
horário compreendidodas 8 is 17 horas, ou pelo telefone (41) 3381-6694ou (41) 3381-
6670.

SãoJosédos Pinhais-PR,12 de agosto de 2020
PAULOCESARMAGNUSKEI

Secretário

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO MATEUSDO SUL
AVISODE ALTERAÇÃO

PREGAOELETRONICONI 51/2020 - P.M.S.M.S.

O Munlcfplo de São Mateus do Sul, Estado do paranã, torna públiCOe para
conhecimento das Interessadas em participar da lIcitação supramencionada, a qual tem
por objeto a Aqulslçlo de equipamentos e materiais a serem utilizados nlS Unidades
Básicas de Saúde e para atender 8S necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
com recursos provenientes do Governo Federal, de acordo com as especificações
constantes no anexo I do Editai, conforme sollcitaçlo da SecretariaMunicipal de saúde,
comunica que foi _fetuada I alteraçio no Editai, no Anexo I, Item 13.

Diante das alterações fica redesllnado: Recebimento das Propostas: até às
08:30 horas do dia 26 de aaosto de 2020. Abertura das Propostas:das 08:31 horas até
às 10:00 horas do dia 26 de agosto de 2020. Infcio da Sessão de Disputa de Preços:
às 10:30 horas do dll 26 de agosto de 2020.

Documento _5nado IMaftalmem. conforme MP nt 2.2QO.2de 24/01/2001. .L.C1!:CP
que Il'IIdt:w • InfnMtrutu,. d. CNv.. Públicas Iraslllll,. - ICP-BruU. ~
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DECRETON° 099112020

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem
procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Municlpio de
RanchoAlegre

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Municlpio de Rancho Alegre, Estado do
Paraná,no usode suas atribuições legais e em conformidadecom as leis vigentes,

;.,'

DECRETA:

Art. 1°. - Ficam nomeados,para conduziremProcessosLicitatóriosna modalidadePREGÃO,
NASAQUISIÇOESDEBENSE SERViÇOSdo interessedo Municrpiode RanchoAlegre, conformeart. 7°, II do
decretonO.12/2010,a partir desta data e até a data de 31.12.2020'osseguintesservidores:

Pregoeiros:

ALINE SILVA DE SOUZA

Suplente de Pregoeiro:
SÓCRATES ITAMAR DAS. CORREA

Equipe de Apolo:

ANA PAULAMOREIRADA SILVA
MICHELLECRISTINEPEREIRADOSSANTOS

Art. 20.- Este decreto entrará emvigor na data de sua publicação, revogadasas disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito do Munlcíplo de Ranthó Alegre, Estado do Paraná, aos treze dias do
mês de agostode 2020.

FERNANDOCARLOS COIMBRA
Prefeito

r.,nt"\n(lO
\_.' , i •...J ...I \..



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl N°. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86290-000

DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO

DO PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2020

- OBJETO: Aquisição de diversos materiais
hospitalares, destinados à Saúde, para o

~ enfrentamento emergencial e combate ao
Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os
produtos serão adquiridos com recursos

próprios e/ou vinculados.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO.75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86.290-000

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA

REFERENTEAO PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2020

NOME: J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA •ME;

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, N° 1.543, CENTRO;

CIDADE: CAMBÉ • PARANÁ;

Declaramos que recebemos nesta data a proposta de preços referente ao Pregão
Presencial n". 017/2020.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento
emergencial e combate ao Novo Corona Vfrus - Covid • 19 ., os produtos serão adquiridos com recursos
próprios e/ou vinculados.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

01/07/2020

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atríbulção de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Flscalízação Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https:/Icorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autentlcação digítal do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J
RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 01/07/2020 05:26:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httr;!s:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 42872601181457330879-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federai nO10.406/2002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005bl d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbcbbab24 7e934c92b7afl Oae55f9ac2313962018fb8d6e2c566a8ee22c5c907541 c5bc862a01988adf15d240d9
23a68ccb421 d5f36c5a412816d494b 15ca9f6

ICP
Brasil
?

Prcsadencta da ücpúbuca
Casa Civil

Medida Provisóne N" 2.200":l,
de 24 de agosto de 2001.
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J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTOA - ME

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, do comércio, solteiro.
nascido em 21/12/1961, natural de Centenário do Sul - PR,
residente e domiciliado na cidade de Cambé - Paraná, na Rua
Rio Iguaçu nO 460 - sobreloja, Jardim Santo Amaro, CEPo
86.185-090, portador da cédula de identidade nO3.988.431-3
SSP/PR e CPF/MF ° 362.425.009-49, e MARIA INÊS NUNES
PEREIRA. brasileira, do comercio, solteira. nascida em
19/01/1968, natural de Jaguapitã - PR, residente e domiciliado
na residente e domiciliado na cidade de Cambé - Paraná. na
Rua Rio Iguaçu nO460 - sobreloja, Jardim Santo Amaro, CEPo
86.185-090, portadora da cédula de identidade n° 4.257.791-0
SSP/PR, CPF nO677.191.559-04 únicos sócios componentes
da sociedade que gira sob nome "J. RIBEIRO COMERCIO
ATACADISTA LTDA ME", com sede e foro á Avenida Brasil nO
1543 - centro, CEPo 86.181-010, em Cambe, Estado do
Paraná, com Contrato Social registrado sob n° 41202698983
de 18/02/1.992, e alteração contratual registrada sob n°
20131668080 de 02/04/2013 e 20144125129 de 15/07/2015,
"RESOLVEM". por este instrumento de alteração contratual,
modificar as cláusulas em vigor mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Diante da alteração havida, de comum acordo, resolvem
os sócios consolidarem o Contrato Social através do presente documento.
JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, do comércio, solteiro, nascido em
21/12/1961, natural de Centenário do Sul - PR, residente e domiciliado na cidade
de Cambé - Paraná, na Rua Rio Iguaçu nO460 - sobreloja. Jardim Santo Amaro,
CEPo 86.185-090, portador da cédula de identidade nO 3.988.431-3 SSP/PR e
CPF/MF ° 362.425.009-49, e MARIA INÊS NUNES PEREIRA. brasileira, do
comercio, solteira, nascida em 19/01/1968, natural de Jaguapitã - PR, residente e
domiciliado na residente e domiciliado na cidade de Cambé - Paraná, na Rua Rio
Iguaçu nO460 - sobreloja, Jardim Santo Amaro, CEPo 86.185-090, portadora da
cédula de identidade n° 4.257.791-0 SSP/PR, CPF nO 677.191.559-04, únicos
sócio componentes da sociedade mercantil que gira sob nome "J. RIBEIRO
COMERCIO ATACADISTA LTDA ME", com sede e foro á Avenida Brasil nO1543
- centro, CEPo 86.181-010, em Cambe, Estado do Paraná, com Contrato Social
registrado sob nO41202698983 de 18/02/1.992, e alteração contratual registrada
sob nO20131668080 de 02/04/2013, 20144125129 de 15/07/2015 e 20157536017
de 14/12/2015 mediante as clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "J.
RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME", com sede e foro á Avenida Brasil
nO1543 - centro, CEPo 86.181-010, em Cambe, Estado do Paraná

~ \ ~" ) -
CERTIFICO O REGISTROEM 19/05/2016 17: 03 SOB N° 20163007268. )19 ~
PROTOCOLO:163007268 DE 18/05/2016. CÓDIGODE VERIFICAÇÃO: ~
11600454362. NIRE: 41202698983. ~
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Libertad Boqus
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J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades a partir de 18 de Fevereiro de 1.991.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade têm por objetivo social o ramo de
"COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA
DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRÔNICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS
E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO
ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA,
COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES, COMÉRCIO ATACADISTA
DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO,
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO E COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade, totalmente integralizado no
valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil),
quotas de R $ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios
atuais:

SÓCIOS

JOAO RIBEIRO DE SOUZA

MARIA INÊS NUNES PEREIRA
TOTAL=

QUÓTAS CAPITAL EM RS

20.000 20.000,00

20.000.00
40.000,00

20.000
40.000

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é limitada a importância
total do capital social, nos termos do artigo 2° da lei 3.708 de 10 de Janeiro de 1919.

CLÁUSULA SEXTA: As quótas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para
suas aquisições.

'Y\
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J. RIBEIRO COMERCIOATACADISTA LTDA - ME

OITAVA ALTERAÇÃO DECONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39

CLÁUSULA SElIMA: O sócio que desejar transferir suas quótas deverá notificar po.
escrito aos outros sócios, discriminando-lheso preço, forma e prazo de pagamento,
para que este exerça o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60
(sessenta) dias, contados do recebimentoda notificação ou em maior prazo a critério
do sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que sejam exercidos o direito de
preferência, as quótas poderão livremente ser transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios "JOAO RIBEIRO
DE SOUZA E MARIA INÊS NUNES PEREIRA", únicos sócios denominado de
administradores, ao qual compete o uso da firma individualmente, vedado no
entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

Parágrafo único: Fica estabelecido que a destituição do administrador será feita po
votos que representem a maioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá os sócios na
qualidade de administradores, a título de retirada pró-labore, quantia mensal fixada
de comum acordo, até os limites de dedução fiscal previstos em Lei a qual será
levada a conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a
sociedade continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral, que se levantará,
conforme entendimento vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social da sociedade obedecerá ao
ano calendário e a cada 31 de Dezembro de cada ano, serão levantadas as
demonstrações contábeis cabendo aos sócios, na proporção de suas quótas, os
lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: As deliberações dos sócios para fins de
aprovação das contas dos Administradores, o balanço patrimonial e o resultado
econõmico, não haverá reunião de assembléia, conforme previsto no Art. 70 da Lei
Complementar 123 de 14/12/2006, que desobriga as ME/EPP da realização das
reuniões da assembléia.

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2016 17:03 SOB N° 20163007268.
PROTOCOLO: 163007268 OE 18/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600454362. NIRE: 41202698983.
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME ~
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J. RIBEIRO COMERCIOATACADISTA LTOA - ME

OITAVA ALTERAÇÃO DECONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradoresdeclara, sob as penas da lei,
de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especia:,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art.
1.011,§ 1°, CC/2002)

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro central desta cidade para dirimir
as dúvidas advindas do presente instrumento.

E, pôr assim terem justo e contratados, lavram,
datam e assinam, o presente instrumento,em uma única via, obrigando-se fíelments
pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cambe - Pr, 10de Maio de 2.016.

o/~
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NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
CNPJ: 84.972.926/0001-39

NIRE:41202698983

JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de

Centenário do Sul - PR, nascido em 21/12/1961, residente e domiciliado na
cidade de Cambé - Paraná, à Rua Rio Iguaçu nO460, sobreloja, Jardim Santo

Amaro, CEPo 86.185-090, portador da Cédula de Identidade Civil RG nO

3.988.431-3 SSP/PR e CPF/MF: 362.425.009-49 e MARIA INES NUNES

PEREIRA, brasileira, empresária, solteira, natural de Jaguapitã - PR, nascida
em 19/01/1968, residente e domiciliado na cidade de Cambé - Paraná, à Rua

Rio Iguaçu nO460, sobreloja, Jardim Santo Amaro, CEPo86.185-090, portadora
da Cédula de Identidade Civil RG nO 4.257.791-0 SSP/PR e CPF/MF:

677.191.559-04, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada,

que gira sob nome empresarial, "J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA", com sede a Avenida Brasil nO1543, Centro, CEPo 86.181-010, em
Cambé, Estado do Paraná, com Contrato Social devidamente registrado na

Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE nO41202698983 de

18/02/1992, inscrita no CNPJ/MF sob o nO84.972.926/0001-39, "RESOLVEM",

por este instrumento de alteração contratual, modificar as clausulas em vigor
mediante as clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da empresa que era na

Avenida Brasil n° 1543, Centro, CEPo 86.181-010, em Cambé, Estado do
Paraná, passando a ser doravante na Rua Paulo Brugin nO251, Jardim Bela
Suiça, CEPo86.189-378, em Cambé, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro central desta cidade de Cambé,

Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas advindas do presente instrumento.

CBRTIFICO o RBGISTRO 1M 08/10/2018 11100 SOB N' 20185765106. "
PROTOCOLO: 185765106 DE 03/10/2018. CÓDIGO DB VERIFICAÇlo:
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NONA AL TERAÇAo DO CONTRATO SOCIAL

J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
CNPJ: 84.972.926/0001-39
NIRE:41202698983

2

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalterados as demais clausulas e
condições já pactuados.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram,

datam e assinam o presente instrumento em via única de igual teor e forma,

obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Cambé - PR, 01 de Outubro de 2018.

CBRTIrICO o RBGISTRO 1M 08/10/2018 11:00 SOB N' 20185765106.
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa~~F6cfl ~

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vícentes na data da sua expedição.

e Endereço Completo
Rua Paulo Brugin, N° 251, Jardim Bela Suiça - Cambé/PR - CEP 86189-378~--------------------------------------~

Natureza Jurldica: SociedadeEmpresáriaLimitada

NIRE (Sede)
41202698983 !CNPJ84.972.926/0001-39 !Data de Ato Constitutivo

21/11/1992
Inicio de Atlvldade
21/11/1992

Nome Empresarial: J. RIBEIROCOMERCIOATACADISTA LTDA Protocolo: PRC2003553420

Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS,
I COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, COMÉRCIO
I ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÓNICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRCNICOS E EQUIPAMENTOS DE

I TELEFONIA E COMUNICAÇÃO COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELÀRIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LlMPEzÀ E CONSERVAÇÃO, COMÉRCIO

, ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES, COMÉRCIO ATACADISTA
I DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO E COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS.
f-.-

Dados do Sócio
, Nome! JOAO RIBEIRO DE SOUZA

I~~~~INES NUNES
I-:-EREIRA

CPF/CNPJ
362.425.009-49
CPF/CNPJ
677.191.559-04

Participação: rio. capital
R$ 20.000,00
Participação nó capltâf'
R$ 20.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S
Espécie de sócio Administrador
Sócio S

:

Término do mandato

Capital Social
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Capitallntegralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Término do mandato

" 'o; \_. "', .'

'362.425.009-49
CPF ,
677.191.559~04 '

Término do mandatoI
Dados do Administrador
Nome
JOAO RIBEIRO DE SOUZA

I Nome
MARIA INES NUNES PEREIRA

iÕltimo Arquivamento
I Data
I 08/10/2018
I

Esta certidão foi emitida automáti~mElnte em 25/0$1,?9ZQ,;?IsO . 4:43 (horário de Brasnia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:JlwwW .•h1presllfa.pr.gov.br. com o código XPLGTDEI.

Ato/eventos
002 1021,,'ALTERACi\O DE DOS (EXCETO
NOME EMP~ESARIi\L)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Término do mandato

Número
20185765106

IIIIIIIIIIII~IIIIIIIIII~IIIIIII~IIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~II
PRC2003553420

LEANDROMARCOSRAYSELBISCAI~
SecretárioGeral ~



DECLARAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL E ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

Eu, JOSÉ APARECIDO PASSONI, brasileiro, contabilista, portador do
eRC/PR sob nO039510/0-1 e CPF sob nO786.378.729-72, declaro para os devidos
fins que a empresa J. RIBEIRO COM RCIO ATACADISTA LTDA, com sede a Rua
Paulo Brugin, 251 - Jardim Bela Suiça - CAMB PR, inscrita no CNPJ sob o nO
84.972.926/0001-39 está enquadrada no Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições (SIMPLES NACIONAL LEI COMPLEMENTARN° 123, DE 14
DEDEZEMBRODE2006), na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

08S: Validade desta declaração: 12 meses.

CAMBÉ, PR. 06 de MAIO de 2020

TABEUONATO DE NOTAS
CAMBÉ· iR

~ Autenticação Digitai Código: 42872005203539220018-1
o Data: 20/0512020 16:38:22
I-~II: Valor Total do Ato: R$ 4,56
_ Selo Digitai Tipo Normal C: AKB4971S-FVW2;

~ Cartório Azevêdo Bastos
'~. Av,Prelldente EPIt6C:lop.e.oa. 1145

:g hllTOdo, Estado.Joio Peaooa· PS, ii (83)3~. cartorlo@u.~obo.\OI.not.br
u httpo:/Iozevodobu\Ol.noI.br

-t
111.

VéIbo.Azel""""nda ca_,,~
onOl03



01/07/2020... , ....~-,
https:/Iapi.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/42872005203539220018

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 1Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL
.-_ ......._-------_._------------
o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. f
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paralba, foi ínstltuldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba. endereço https:/lcorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digitall

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA
LTDA .. ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J.
RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/07/2020 05:22:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, db
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrOnico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httQs:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 42872005203539220018-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO 10.406/2002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO 13.105/2015, Lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbcbbab24 7e934c92b 7af1Oae55f9ac2fed33d784ec1 be6b4b9d423d8d8352432585e5866367d8115aed:!.S49aE .
70325bccb421 d5f36c5a412816d494b15ca9f6 .

1/1

•PreSi~nclt3 da Republica
Casa Civil

Medida Pruvisõría N<>2,200~2.
de24dea~to de2001.

ICP
Brasil
?

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/42872005203539220018
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J RIBEIRO COMERCIOATACADISTA LTDA - EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
Estado do Paraná

ANEXO 5

CARTA DECREDENCIAMENTO

PREGÃON2. 017/2020 - FORMA PRESENCIAL
PROCESSOADMINSTRATIVO N2 049/2020

A empresa J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.
84.972.926/0001-39, sediada na RuaPaulo Brugin, 251 - Jd. BelaSuíça- Cambé/Paraná- Cep:
86.189-378, telefone (43) 3253-1380, por intermédio de seu representante legal, Sr. JOÃO
RIBEIRODESOUZAportador da Carteira de Identidade n. 3.988.431-3. CPFn. 362.425.009-49,
credencia o Sr. JOÃORIBEIRODESOUZA,portador do CPF:362.425.009-49 eRG: 3.988.431-3,
conferindo-lhe todos os poderes gerais necessáriosà prática de quaisquer atos relacionados
com o Pregão n2 017/2020 - Forma Presencial, especialmente os de rubricar toda a
documentação e as propostas, emitir declarações, apresentar reclamações, impugnações ou
recursos, desistir de prazos recursais, assinaratas e ofertar lancesverbais de preço na sessão.

CAMBÉ,25 DEAGOSTODE2020.

la4.972.926íOOO" ..39
los. Est. 9053563'1-36

J. RIBEIRO COMERCIO
ATACADiSTA LTDA - EPP

i ,Rua. Paulo Brugin, 251
~ -(.If=,Ele!a Suiça - CEP 86189-378
:so........ ""...,.RE- PR 433253-1380

~.
o ri
liRUAPAULOBRUGIN,N!! 251 - FONE/FAX: (43) 3253-1380 - JOBELASUIÇA- CAMBÉ- PARANÂ

E-mail: jribeiroatacadista@bol.com.br - CNPJ84.972.926/0001-39 -IE 905.35631-36 On ."'_O5



J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
Estado do Paraná

ANEXO 6

DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOSDO EDITAL

PREGÃON2. 017/2020 - FORMA PRESENCIAL
PROCESSOADMINSTRATIVO N2 049/2020

A empresa J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTOA - EPP, inscrita no CNPJ n.
84.972.926/0001-39, sediada na RuaPaulo Brugin, 251 - Jd. BelaSuíça- Cambé/Paraná- Cep:
86.189-378, telefone (43) 3253-1380, por intermédio de seu representante legal, Sr. JOÃO
RIBEIRODESOUZAportador da Carteira de Identidade n. 3.988.431-3. CPFn. 362.425.009-49,
declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

1a4.972.926/0001 ..j"gl
lns. Est. 90535631-36

J. RiBEIRO COMERCIO
ATACADISTA LTDA - EPP

'

0 Rua. Paulo Brugin 251
JQ"Ar:;..ela~uiça - CEP 86189-378

•._ . IotIIOIE- PR 43 3253-1380 -

RUAPAULOBRUGIN,N!! 251 - FONE/FAX: (43) 3253-1380 - JD BELASUIÇA- CAMBÉ- PARAN'h
E-mail: jribeiroatacadista@bol.com.br - CNPJ84.972.926/0001-39 -IE 905.35631-36 U nn 10 6

----------- - - - -



J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
Estado do Paraná

ANEXO 11

DECLARACAODE MICRO EMPRESAOU EMPRESADE PEQUENO PORTE

PREGÃON2. 017/2020 - FORMA PRESENCIAL
PROCESSOADMINSTRATIVO N2 049/2020

A Empresa J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.
84.972.926/0001-39, sediada na RuaPaulo Brugin, 251- Jd. BelaSuíça- CambéjParaná - Cep:
86.189-378, telefone (43) 3253-1380, por intermédio de seu representante legal, Sr. JOÃO
RIBEIRODESOUZA,portador da Carteira de Identidade n. 3.988.431-3. e CPFn. 362.425.009-
49, declara sob as penas da lei, que se trata de Empresade Pequeno Porte, de acordo com a
receita bruta anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2.006, com relação ao Processo Licitatório, estando ciente da
responsabilidade administrativa, civil e penal.

l Bi}::972.926iDOO;i ~;9
ms. Est, S0535631·36 .

J. RiBEiRO COMERCIO
ATAC.AD1STA LTDA - EPP

j .1 Rua. P~ulo Brugin, 251 ,
J "do~Qla ~U!ça - CEP 86189-378 f
~ IVI~",- N~ 43 3253-1380 I_._......

~

I/~RUAPAULOBRUGIN,N!! 251 - FONE/FAX: (43) 3253-1380 - JDBELASUIÇA- CA~BÉ - PARA~ nnliO7
E-mail: jribeiroatacadista@bol.com.br - CNPJ84.972.926/0001-39 -IE 905.35631-36 .~ . '. ,



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/08/2020 às 09:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registras de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nO84.972.926/0001-39.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
5F46.5338.67F7.7344 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

\

Gerado em: 26/08/2020 as 09:19:04
;

CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇA _.) Página 1/1

onnl08
------- -_.- - _. - ----- - - - - - --------



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA

CPF/CNPJ: 84.972.926/0001-39

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:14:27 do dia 26/08/2020, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: CLGR260820091427

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. (
f

onnl09
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26/08/2020

TCEPR
Consulta de Impedidos de Licitar

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documento CNPJ

--Pesquisa Impedidos de

ornecedor---------------------------------------------;==============~------------------------------,
V Número documento 184972926000139

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

_UM ITEMENCONTRADOPARA O CNPJ: 84972926000139!

https:/Iservicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 1/1



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO.75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86.290-000

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA

REFERENTEAO PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2020

NOME: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIREU -
ME;

ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS GOMES, N° 434, ZONA 05;

CIDADE:MARINGÁ - PARANÁ;

Declaramos que recebemos nesta data a proposta de preços referente ao Pregão
Presencial n", 017/2020.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento
emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com recursos
próprios e/ou vinculados.

26/08/2020

HORA C t'~: ~U HORAS



S - A - I - A - M,
Quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos nte e nove
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte (29.05.2020), neste Distrito de Água
Boa, Município de Paiçandu, Comarca de Maringá, Estado do Paraná, em Cartório,
perante mim Tabeliã, comparece como outorgante: MARYMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI - ME, Empresa Individual de
Responsabilidade Ltda, com sede e ..foro na Avenida Carlos Gomes, nO 434 - Sala
Comercial - Zona 05, CEPo 87.015-200, na cidade de Maringá-pR, devidamente inscrita
no CNPJ/MF. n° 23.121.920/0001-63, com Contrato Social devidamente registrado na
Junta Comercial do Paraná sob NIRE nO4160061374-1, emdata de 24/08/2015, com o
Enquadramento de Microempresa, devidamente registrado na.Junta Comercial do Paraná
sob nO20176255478. em data. de 25/09/2017, e 18 Alteração e Consolidação do Ato
Constitutivo, registrado em 201847200001, em.04/0912018, tudo ~m conformidade com a
Certidão Simplificada expedida em data de 28/0412020, pela Junta Comercial do Paraná,
a qual consta como último arquivament% ato:. BalaIJ90' registro nO20201446561em
20/04/2020, cujas cópias dos documentos acimadescritos, ficam devidamente arquivados
nestas Notas, nas folhas nO024/02.9 da Pasta nO33, efolhas nO131 da Pasta nO49, de
Arquivos de Atas e Estatutos Sociais,. neste ato representada por sua administradora:
MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, casada, empresária, maior,
juridicamente capaz, portadora da Carteira de Identidade RG. nO4.384.553-5-SSP-PR, e
inscnta no CPF. nO249.664.478-79, residente e domiciliada na Rua Francisco Glicério, nO
1419 - Apartamento 203:- Zona 07, CEPo 87.0~0-050, na cidade de Maringá-PR; ora de
passagem por este Distrito; A presente reconhecida como á própria pelos documentos
apresentados, a mim Tabeliã, do que dou fé. Eperante mim pela outorgante me foi dito
que por este público instrumento e nos melhores termos de direito NOMEIA e CONSTITUI
seus bastantes procuradores: JAIR PERON, brasileiro, casado, comerciante, maior,
juridicamente capaz, portéldor da Ca.rtelra de Identidade RG. nO671.847-0-SSP-PR, e
inscrito no CPF. n° 073.475.709-30, residente e domiciliaCJona Rua Francisco Glicério, nO
1419, Apartamento 101, Edifício Fontana de Trevi, Zona 7, na cidade de Maringá-PR;
MA,URO APARECIDO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, representante comercial,
portador da Carteira de Identidade RG. nO6523042-9-SSP-PR,. e inscrito no CPF. n0
027."414.219-86, residente e domícillado na Rua Curitiba., nO50, na cidade de Atalaia-PR;
MOISÉS SOARES GONÇALVES, brasileiro, casado, representante comercial, maior,
juridicamente capaz, portador da Carteira de Identidade RG. nO4.026.823-5-SSP-PR, e
inscfito no CPF. n° 544.043.719-34, residente e domiciliado na Rua Serra de Santana, nO
609, na cidade de Londrina-PR; elou TIAGO FELlPE SAMO, brasileiro, solteiro, auxiliar
de faturamento, maior, juridicamente capaz, portador da Carteira de Identidade RG. nO
10456131-4-SSP-PR, e inscrito no CPF. n° 081.025.079-93, residente e domiciliado na
Rua Antônio de Paula Freitas, n° 140 - Império do Sol, na cidade de Maringá-PR; aos
quaís confere os mais amplos e gerais poderes para em conjunto ou separadamente,
poderes para representá-Ia em quaisquer licitações. sejam elas de concorrências,
·······:·..··········..·· continuação na folha nO069 ..

l

L
PROCURAÇAO bastante que
DISTRIBUIDORA DE MeU'\,;;AIIII
CORRELATOS - EIRELI - ME., na
declarada:----·---··---·--------·---··----- ·r_·r__·-----'r-r'----

RUASÃO JORGE, 530· CENTRO - ÁGUA BOA - PARANÁ - CEP 87145-000
FONES: (44) 3240-1121/3240-1424

oco 1.12
..êdOBastrO ..... - ..~.. ai
cloP,u.oa·114S· _. e,
J~i(),.F'~H~ ".~~ - _-__ -.-_ _ _ t:!
~.~; --~.-~-utos.noLbr _ TI r



J ..

LIVRO N° 74-P continuação da folha nO068 .
concurso, leilão, pregão eletrônico ou presencial, convite ou tomadas de
ou não, em qualquer parte do território nacional, envolvendo como
Estados, Municípios, Estatais, empresas privadas, multinacionais, InS,tlttillcc.e$,....""'""",,'"
físicas ou quaisquer outros. Podendo para tanto, os nomeados
apresentar e desentranhar documentos; prestar declarações e esclarec:lrrt~~~ro
provas e justificações; participar de reuniões, assembleias e demais " .. ..,'Tnc;,
poderes ora conferidos; apresentar propostas e orçamentos, verbais (J)U,êscrn:os:
ou desistir; firmar os competentes instrumentos de homologação a contratação dos
serviços prestados pela mandante; pactuar preços, prazos, juros, multas, modo, local de
pagamento e demais condições, mesmo penais; receber quaisquer numerários a que tem
direito, untar, apresentar e desentranhar documentos; prestar declarações e
esclarecimentos; promover provas e justificaçOes; pagar as taxas devidas, mediante o
competente comprovante e quitação; preencher e assinar formulários, requerimentos e
declarações; requerer, alegar, promover, protocolar assinar o que preciso for; praticar
enfim, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao mais amplo, cabal e fiel
desempenho do presente m~ndato,. sendo vedado o seu substabelec.imento. Certidões
Nacionais de Indisponibilidade dfHillms - Códigos HASH: 434f.54ge.23f8.9db4.aOc9.f8~.b162.da58.135d.62a3,
b4d3.093a.22fd.faf1.0605.a8b3.c7c1.19db.abdb.55c6, 3Cd9.6ae3.3160.2834.41cO.b822.0600.8f83.e806.f34d,
cd90.f59b.a855.322f.3033.3263.3037.1445.cbbc.61fe e 66bd.•927.bO~.2d21.be58.f6d4.eOab.51 d8.80e1.fe72,
expedidas via internet em nome dás partes envolVidas,em data de 29/05/2020, resultados
NEGATIVO. Relatório expedido gratuitamente, não tem valor de certidão. Emitida pela Central
Nacional de Indisponibilidade de Bens, com base f"J.ormatizadopelo Provimento CGJSP nO
13/2012 de 14/05/2012. ESTE MANDATO TERA VALIDADE DE 01 (UM) ANO A CONTAR
DESTA DATA, E PODERÁ SER SUBSTABELECIDO SE NECESSÁRIO. (Feita sob minuta
apresentada pela Outorgante, ..isentando esta Serventia de gualguer problema disso decorrente
em especial guanto .a informacão do outorgado Procurador e poderes oontidos). Assim o
disseram, que dou fé, e pediram esta procuraçãoque lavrada, lhes sendo lida em voz alta e
achada co forme, ac.· m outorgam e assinam, declarando expressamente que dispensam a
presença e teste nhas e Elcordocom o Art. 684.do Código de Normas da Corregedoria
Geral d Justiç deste stado. Eu, Maria Fátim ias Midauar, Tabeliã a fiz digitar e
dou fé. aryvo Apa;recida Per Buos' M ria de Fátima Dias Midauar. Nada

e co o original. e dou é. "fj. astadada na mesma data. Eu,
-~'--:-T--+"7"'----I'-' Tabeliã, conf crevo, ato e assino em público e raso. Ato
este egOtr ne ta data, no livro ...RO COL GERAL nO 2, sob o n° 303. (Custas: RS

V 4, 2, S lo Fvnarpen R$ O 'L 3.22812 ,,·:t5% de F. nrejus - Num do Documento:
03923 817- Nosso Núnwo: 1 57; 810 LOR R$ 20,0 55 - R$ 2,3 FA P RS3,06).
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Consulte esse selo em h
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
• FUNDADO EM 1888

PRIMEiRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O:Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
- Paralba, foi instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
",' , em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA-ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA-ME a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 08/06/2020 10:07:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, 100 e seus §§ 10 e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrOnico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRE LATOS LTDA-ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site http's://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Déclaraç§o.

Arconsuíta desta Declaração estará disponlvel em nosso site.

'Código ,de Autenticação Digitai: 61080806201184381765-1 61080806201184381765-2
zL'.!gislações Vigentes: Lei Federal na 8.935/94, Lei Federal na 10.406/2002, Medida Provisória na 2200/2001, Lei Federal na 13.105/2015, Lei
Estadual na 8.721/2008, Lei Estadual na 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

,,~------------------------------------------~
CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b51 cd7604178c4295b 7dc97cge15b2b930978a9409ae6f62b280912446ef1 Oadc408eed39d6bff8dfb 11Od3636aa
Od55cc09b 1eadeaOefc7914f73ac698494b5e

Presidêná. da RepUbIi",
C... Civil

Medida Provisória No 2,200-2.
de 24 de eçcstc de2001.

ICP
Brasil
~
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTROCIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRlyATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 1Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 0IÍ
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S"'-'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA-ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA-ME a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/02/2020 16:41:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10°e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrOnicoautenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS LTDA-ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site http's:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1454451

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/021202111:38:03 (hora locai).

'Código de Autenticação Digital: 61080502201131410782-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002, Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf35b7c404a4ca92a90c678031ecaec95643611749528968d4c5f90cfb389f2c6c09b1eadeaOefc7914f73ac69849
4b5e65b05cdd5716f456ed9aa90f1d7cadaa
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MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS .. J
EIRELI - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE - 41600613741

CNPl - 23.121.920/0001-63

MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal
de bens, nascid~ em 16107/1971, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob 0.°
4.384.553-5 SSPIPR e CPF sob n.o249.664.478-79, residente e domlclftada na cidade de Maringá
Estado do Paraná, na Rua Francisco Glicérlo. n.o 1419 - Apartamento 203 - Zona 07 - CEP
87.Q30..050.Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl que gira sob o
nome empresarial de MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS -
EIRELI- ME na cidade de Maringá - Estado do Paraná. na Avenida Carlos Gomes, n.o434 - Sala
Comercial - Zona 05 - CEP 87.015-200 - com contrato social arquivado na Junta Comercial.do
Paraná, sob n.O 41600613741 em data de 25/09/2017 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.o
23.121.920/0001-63, resolve modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente
instrumento de alteração e consolidação contratual:

cLÁUSULA PRIMEIRA

" ~~ 1: :
CERTIFICO o REGISTRO KM 04/0'/2018 08157t H. 20184720001' ~
PROTOCOLO, 18.720001DI 30/08/2018. CODI Da VlRIFICAçlO • lXf\
11803690784. NIRX, 41600613741. 'I \::aYKED DISTRIBUIDORA DS NBDICAKlHTOS I ~LATOS _ BIRELI _

! - \Libertad Bogu. /( ~ .SBCRlTÁRU-GBRAL' I
CURITlBA. 04/09/2018 (j/

www.empr••atacil.pr.gov.br ' ~
A validade deete documento, ee impreeeo, fica eujeito , comprovaçlo de eua autenttc ade no i

Informando .eu. re.pectivo8 c6digo. de verifica9~ • ra.pect voa portai•.

\ ') on()115

A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano (CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico. hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médiCO-hospitalar (CNAE 4664-8100); Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01) e Comércio atacadista de
produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03) passará a ser CQIllércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano (CNAE 4644-3101); Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico, hoSpitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar (CNAE 4664-8/00);
Comércio atacadista de produtos de higiene. limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08);
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio
atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); Seleção e agendamento de mão de obra
(CNAE 7810-8100); Fornecimento e gestao de recursos humanos para terceiros (CNAE 7830-2100) e
Locação de mao de obra temporária (CNAE 7820-5/O0).
cLÁUSULA SEGUNDA
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.O
10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento. atualizar e consolidar o ato constitutivo.
tomando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que. adequado ás disposiçOes da referida Lei n.o 10.40612002 aplicáveis a este tipo
societálio, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
MARYMEDDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS _

EIREU - ME
NIRE - 41600613741

CNPl - 23.121.920/0001-63



MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - 2
EIRELI - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRE - 41600613741

CNPl - 23.121.920/0001-63

MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal
de bens, nasdda em 16107/1971, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.O
4.384.553-5 SSPIPR e CPF sob n.o249.664.478-79, residente e domiciliada na cidade de Maringá
Estado do Paraná, na Rua Francisco Gllcério, n.o 1419 - Apartamento 203 - Zona 07 - CEP
87.030-050. Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Umitada - EIRELI que gira sob o
nome empresarial de MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORREU TOS -
EJREU - ME na cidade de Maringá - Estado do Paraná, na Avenida Carlos Gomes, n.o434 - Sala -),Jt.~
Comercial - Zona 05 - CEP 87.015-200 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná. sob n.o 41600613741 em data de 25/0912017 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.o \....
23.121.92010001-63, promove a Consolidação Contratual, conforme as clâusulas a seguir:

18 O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
UMITADA - BRELl, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a
razão social de MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRElI
ME, com sede na Avenida Carlos Gomes, n.o434 - Sala Comercial- Zona 05 - CEP 87.015-200,
na cidade de Marlngá - Estado do Paraná e inscrita no CNPJ (MF) sob n.o23.121.920/0001-63.

2' O capital é de RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizados em
moeda corrente nacional do PaIs.

31 A empresa iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 2015 e seu prazo de deração é
indeterminado,

48 O objeto é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-
3/01); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de màquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médlco-h()Spltalar (CNAE 4664-8/00); Comércio atacadista de produtos de higiene.
limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4108); Comércio atacadista de cosméticos e produtos
de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-
1103); Seleçao e agenciamento de mão de obra (CNAE 7810-8/00); Fornecimento e gestão de
recursos humanos para terceiros (CNAE 7830-2100) e locação de mão de obra temporária (CNAE
7820-5/00).

51 O prazo de duração é por tempo indeterminado. t garantida a continuidade da pessoa
jurfdica e diante do impedimento por força maior ou Impedimento temporário ou permanente do
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

61 Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, Que o mesmo não
participa de nenhuma outra pessoa juridlca dessa modalidade.

Libartad Bogu.
SIICRlTiRU· GBIlAL

CURITIBA, 04/09/2018
www.ampra.afacil.pr.gov.br

A validad. da.ta documanto, •• impra ••o, fica 8ujaito i comprovaçlo da .ua autanticidada no. r••pactlvo. portai.
Informando ••u. r••p.ctivo. c6digo. da varificaçlo .

CBRTIPICO O RBGISTRO .. 04/0'/2018 08.57 SOB N' 20184720001.
PROTOCOLO, 184720001 Da 30/08/2018. C6DlOO DB VBRIPICAÇ10.
11803"0784. MIRB. 41600613741.
::-YMBD DISTRIBUIDORA DB NBDICAMINTOS a CORRIILATOS - EIRaLI •
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MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - 3
EIREU - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃOE CONSOUDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NIRI!- 41600613741

CNPJ - 23.121.92010001-63

71 A administração da sociedade será exercida por MARYVONE APARECIDA PERON
SUOSI, a quem caberá, dentre outras atribuiçOes, a representaçao ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a
empresa será regida pelo regime jurldico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das
Sociedades Anónimas.

8a O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado económico do ano fiscal.

s- A titular declara sob as penas da lei, de que não está impedida. por lei especial, e nem
condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o prolba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, corcuseão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°,
CC/2oo2).

10· A titular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de MICROEMPRESA
nos termos da lei Complementar n.o 123de 14de dezembro de 2006.

11a Fica eleito o foro de Maringâ - Estado do Paraná para resolver quaisquer litigios oriundos
do presente Ato.

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Umitada - EIRELI, em via única, obrigando
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringá - Paraná, 03 de Agosto de 2.018.

~-A

MARYVONE APARECIDA PERON SUOSI

! Jtl,
CERTU'ICO o REGISTRO DI Ot/09/2018 08,57 SOB N" 2018t710001 t ~

.... . . PROTOCOLOI 184720001 DI 30/08/2018. CÓDIooO. VUIl'ICAÇ1o • \~\ .. ~'
iL'Y...i!!l1l803690784. NIn, tl600613741. I ~

~L KARYKKD DISTRIBt1IDOIlA DI MKDlCAlIIKHTOS I CORRlLATOS - I.IRIi:.. LI 'k.. . •
_~Â~ Libertad Bagu. -'\ jJ

CU:~=~~~i~;~18 ( ...í
www.empr••afacil.pr.gov.br • '
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.. (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http:/twww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O::Bel.VálberAzevêdode MirandaCavalcanti,Oficial do Primeiro RegistroCivil de Nascimentose Óbitos e Privativo de Casamentos,Interdiçõese
Tutelascomatribuiçãode autenticare reconhecerfirmas da Comarcade João PessoaCapitaldo Estadoda Paraiba, em virtudede Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documentoem anexo identificadoindividualmenteem cada Códigode AutenticaçãoDigital' ou na
referidasequência,foi autenticadosde acordo com as Legislaçõese normasvigentes'.

DECLAROaindaque, para garantir transparênciae segurançajurldica de todos os atos oriundosdos respectivosserviçosde Notase Registrosdo
Estadoda Paraíba,a CorregedoriaGeral de Justiça editou o ProvimentoCGJPB N° 003/2014, determinandoa inserçãode um códigoem todos os
atas notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de FiscalizaçãoExtrajudicialcontém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-U
X"iX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
atravésdo site do Tribunalde Justiça do Estadoda Paraíba,endereçohttp://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticaçãodigital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARYMED DISTRIBUIDORADE
MEDICAMENTOSE CORRELATOS LTDA-ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidasna cópia
autenticada, sendo da empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA-ME a responsabilidade,única e
exclusiva,pela idoneidadedo documentoapresentadoa este Cartório.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 06/02/2020 16:41:08 (hora local) através do sistema de autenticaçãodigital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordocomo Art. 10,100e seus §§ 1°e 2° da MP 2200/2001, como também, o documentoeletrõnicoautenticadocontendoo CertificadoDigital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOSLTDA-MEou ao Cartório pelo endereçode e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs:/IautdigitaLazevedobastos.not.bre informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Côdígo de Consulta desta Declaração: 1454449

A consultadesta Declaraçãoestará disponível em nossosite até 05/02/2021 11:38:03 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 61080502201131410894-1
2LJgislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002,Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO13.105/2015,Lei
EstadualnO8.721/2008,Lei Estadualn° 10.132/2013e ProvimentoCGJW 003/2014.

;
Oreferido é verdade,dou fé.

\.;
~-------------------------------------------------------------------------------------.

CHAVEDIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf35b7c404a4ca92a90c678031ecaec95ae9642c366f3428c9f3c41c806e595ebc09b1eadeaOefc7914f73ac6984
. . 94b5eaOc951b1dcc2af66ada037f1df1532e1

https/lautdigitaLazevedobastos.not.br/home/comprovante/61080502201131410894
1/1



1tII~.,j_;..~:23.121.920/0001 ..63~
I.E.: 90702976 ..01

MARYMEO DI.~rRI8UIOORA DE
MEDICAMENTOS fi CORRELATaS

elRELI-ME .
AV. CARLOSGOMES 434

PARA ~ ZONA 05· CEP 87.Q15-200

ÇPREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGREMARINGA.PR
.PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2020

DISTRIBUIDORA

,--

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL

, A Empresa, MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

EIRELI - ME, CNPJ/MF 23.121.920/0001-62, sediada na Av. Carlos Gomes, 434, Zona

5, Maringá - PR, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação.

~/

Maringá-PR, 24 de Agosto de 2020

CNPJ 23.121.920/0001-63 -Insc. Est. 907.02976-01
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23.121.920/0001-631

I.E.: 90702976~01
MARYMED D'·~TR,eUIDORA DE

MEDICAMENTOS e CORRELATOS
SIRELI ~ME

PARA AV. CARLOS GOMES, 434

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO A~LE~'t'~~AB~~~-2oo_r
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2020

Mar!lfOBd
DISTRIBUIDORA

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

A empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

CORRELATOS EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ sob o nO27.789.466/0001-63,

declara sob as penas da lei, que se trata de MICROEMPRESA, de acordo com
a receita bruta anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei

Complementar nO 147, de 14 Agosto de 2.014, com relação ao Processo

Licitatório, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.

/}
-._/

AV. CARLOSGOMES.434 - SALA COMERCIAL- ZONA 5 - CEP87015-ii!OO - MARINGÁ- PR I E-mail: medicamentu!!i@marymed.cum.br

Maringá-PR, 24 de Agosto de 2020.

- . ... ~~~~
... 'v~iO.~~~ :\~

o. \.\- \I :\'0'

CNPJ23.f2~2W;~~;;;~07.:2.7'~f. . n O11 ~~~ t~~~
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Empresa »Fácll' !:!J.

nes_tllJunta gomercial e são vigentes na datacja~.s.l!a_,mprlic~n

No",e Empresarial: MARYMEDDISTRIBUIDORADEMEDICAMENTOSE CORRELATOS· EIRELI • ME Protocolo: PRC2003510120

Natureza Jurídica: EmpresaIndividualde ResponsabilidadeLimitada(de NaturezaEmpresária)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atlvidade
41600613741 23.121.920/0001-63 Constitutivo 20/08/2015

" 24/08/2015

o:;",.;,,':-"u Completo
. Av~nida·. Gomes, N° 434, SALA COMERCIAL Zona 05 - Maringá/PR - CEP 87015-200

, g~~RCIÓ ATACADISTA DE MEDICAMENTOS DE DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE
OBRA; FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA.

Ca<lital Porte Prazo de Duração
R$J50.000,OO (cento e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado
Ca'litallntegralizado
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Titnlar
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato
MP>:RYVONEAPARECIDA PERON BUOSI 249.664.478-79 S 12/08/2015

Dados do Administrador
Nome ; CPF _Inlélo'do Mandato Término do Mandato
MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI 249.664.478"79 . 20/08/2015

Último Arquivamento Situação
Da\lI . Número Ato/eventos ATIVA
20fl4/2020 20201446561 223/223 - BALANCO Status..

.: SEM STATUS

'.
er'i~ .em 2010812020. $~09:28~14 (horário ~:$"I").Esta certidão foi emitida automática. .e Se Impressa, verificar sua autenticídade n.Oh;s~lwww.empreSafaejl.pr.lÍov.j)r. com o código QSENAJEN .

1111~~III~IIIIIII~lllli1111111111i~111111~I~11111illllllllll~ 1II1
PRC2003510120

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

on0120



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/08/2020 às 09:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nO23.121.920/0001-63.

A condenação por atas de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

5F46.5350.534B.7368 no seguinte endereço: https://www.cnLjus.brlimprobidade adm/autenticar certidao.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇAGerado em: 26/08/2020 as 09:19:28

onnl~l A.~
Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS - ElRELI

CPF/CNPJ: 23.121.920/0001-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09: 14:43 do dia 26/08/2020, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: XC7R260820091443

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



26/08/2020 Cadastro ImpedidosLicitar e Contratar

TCEPR
Detalhes do Impedido de Licitar

, Geral

Município IUMUARAMA

Entidade I FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDE UMUARAMA

Cargo da autoridade Responsável

N° ProcessoSanção

N° ProcessoLicitatório

Tipo documento [é~PJ - .. j Número documento [23:121.920/0001-63 I
Nome fMARYME·O·DISTIuBUIOOAAO~ MEDlCAME~TOSE·CoRRELATOS~

Data PublicaçãoAto Declaratório 114/05/2020

Nome veículo divulgação
1
JORNALUMUARAMAILUSTRADO

..,._",._.,_._----. __ - _--_._-~------_._._._.._._--_._-_._ .._---_._---_._ _-_ _-----_._--._.._._._--,-,~-------

I PORTARIA

I
ITípo de Ato Declaratório

Número do Ato Declaratório ~<t
Tipo de Impedimento

n ••••• _1 Ano do Ato Declaratório LI2_0_2_0 ~

(9) Prazo Determinado C) Prazo Indeterminado

Data início impedimento
1
14/05/2020 1

L..-. _

[~:~~.~!~~.2~......]Data fim impedimento

~--------------------------------------------BalxadeJmpedimento'--------------------------------------------~

Por PrazoDeterminadoTipo de Baixa de Impedimento o Por Prazo Indeterminado

Data da Baixa de Impedimento I J
Data Fim da Baixa de Impedimento

Determinada IL.. _ _ ..__ ._ __ _ _,I

Motivo da Baixa de Impedimento

i

I
https:llservicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaVail/DetalheslmpedidoWeb.aspx 1/1



UMUARAMA, QUARTA-fEIRA, 22 DE JULHO DE 2020 Umuarama Ilustradowww.ilustrado.com.br
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U<MI.'rnt'l6ÇÓelconItat'IIfldlrOCedecr.1O
PiI'.gfa'o.:ncg.Oc-.orn;elhodeA......nt.çaQElCoIIIraev.r.t.aç~.",.'lod .... f.ses
dop'oce",odedlllr'buiç.odoaJrmentOli.am~ill,eieiencadall'lOlle.nigo.onc:MN.
çom'O?Il'ooe_lIrledepar.c slObf I6glll.lIobeIecldalnauUrzaçao ..
'ecurS01®PNAE
M. J'.Na OIII"Duoçilroou Itnrrog~do'kI! me'ende neoI.r· deverlo ..... doI.a..lodel

• s medidaS neen .. " .. parilque !•• glomeraçao de pIIMOU OOJ cOrUlopeuoal.
obiefVaf'IdG.-"'o.prOloeolOldehrg epr~docont&glOptKol'<lZ~pllial
Iliona.dHunrII6r, •• IroIunrcrpIII_E.tldr.alefe(ie'1l
Art4·.E$ledeef.tO ..ntra...,yogor".~.de_putrtc.çk>
EdillclOdo Paço !ol1.lt'llC'pal de TIJnCIIIOS doOeOCa/PI. ~1 de I'-*'"de :>O:?<l
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PllIlllUlAIIIIIII<INlII'._

CNP,,:12,.776.UI/OOO1·l1

f\odov;. PR 482.Lvi. 8- Olobill. - NUdeoC........OÓl)o.l5IIrWn CEP
87500-000

EDITAL DE CONVOCAÇAo PARA ASSEMBLÉIA
GERAL ORDINÁRIA

Em aMlnc:I1meftloao ert, 2". §1"do E,UlMOoe COOPERUMA

A Coopel'1llNardO' Trabarll'lldOl'H' Prt'StiIOoI•• de SerYiQ05 n.
Reercltgem eleRelidUOIS6hdOide Umuarama (CooPERUMA)
W'W(lÇil (,01Movi ccccereccePIII ",çao 9••• 1.q.. M _~u,ã f\iI

seee aómjn;llr.li~8: loc.lizacl31na ':;;od_p, 68'-'.Lote a, GIQt::r~I •
N.JcIeoCruZ.uo, munrclplode umua....... -Pr_nod .. 21 d. Apto de
2I.I20.aI0l:l:OOIlOlal... ndo ••• h.d8SlSwgUlf1leldellber~s

• Eteiçlrogeral:

Urruar8lT18.21 cMr JulhOde 2020

~lr1S!')'f!t"""'7'"
GiIeIedo t,josc"".nlODomiogues Ivaneted",t"nl

PI88id.nle Da COOPERUMA Vice ~ P,esideme Da COOPERUMA

CPf: 011837 009'{)3 CPf':OO4,230.459-S9

Plmmu.UIKINlIIU._
ESTADODOPARI!NA
REPUEIl.JCADAPOR INCORREÇÁO
PORTARIAN.· 04/21)20
APLICAÇÃOoe SANÇÃO ADMINISTRATIVAÃ EMPRESA MARYMEODl5-
TRlBUlDORAoe MEDlCAUENTOSECORRELATOSLIDA.ME
O S"'.16rlo Municipald. S.údIr,no uso d•• Mribuif&alque "'"0 conf.ridas ptlo
pa"grafo (micodo ertigo 91 da L.i Organ;c:ado Muniçlpiod. Umuafam•• O artigo
4' cioDoc,.lo Municip.1n.·46112019:
Consid.rando o qua co~ no P,oeedimento Admifliltr.lÍ\lo 11.. 20111r'0616801.
POrtoriollno· 1.08912019.cio lOâ junho de 2019. que conal.tou irrtQUlaridad..
r.f.r.nCes' il'lu.clIÇ'o PI,cill do Contr.to d. P,el1açlo oH S.rviço. n.·09312017,
ctl.twado .ntr. o cOn-(rll,"II FUNDOMUNICIPALoe SAUDE. DE UMUARAMA.
inscritono CNPJ 5Gbn· 08.931.50&'0001-26.«1m M. a Ru. Dr. P•• P.G'oM
d. Alenc.r. 4253, "..1. cid.o. óa Utnu.,ama. PJ, 1lII51a.to "pr.llfltldo pfiI
Sa<::'.lilrriad. SeUd•• Sra. CEClUACIVIDlNlMONTEIRODASILVA.bta.ileir•
ç'MdII .• nI.rmeinr, ,nscrito fIOCPF sob n' 775...... 169-00. portado" dIIC.d ....
d.lo.nlid.oa RG n' 4.621.245-2 SSPrPR, ••5Idorrl•• domiciliadllnlSI. cicl.cSa
d. Umllaf.ma, Ef;llIdodo Pa,.rr •.• conlfalado MARYMEOOlSTRI8U100-RAOE
MEDICAMENTOSE CORRELATaSLTDA.ME. PI"O. jllrldic:.do dirdo pl'ivlldo,
illKf'itIno CNPJ sob g ri'23.121.920t'0001-63.Com'.de I .....nidlrrC.rtol Gomt •.
rr0434.zol"11OS. CEP 87.015-200.", cidod. d. Mar'ngA. P.'.N
Confider.rrdo qu•• m r.f.rido Proc.dim.rrto OCOUd.monslrldo que •• mpr...
dIIl)louclo.rrlf.ga,.lgunsdosobjololdocorrlr.toclocompr •. emff'll~nciai
CWr",* oita..... do cOl1l<llodo compr. ~201 7
Con$id.,.ndo que o ptocadimll1lo .m qU.$tlo ob$.rvou as g.,.nti .. comt~ueio
n.is do Contr.ditorio. d. Ampl. Defe" , os 1.'1ll91 do D.cltto n.· 031/20t9:
RESOLVE
Art. l' Apic., a .mpr... IAARYMEODISTRIBUIDORADE MEOICA-MENTOS E
CORRELATaSLTDA.ME,p.~ jurldic. de dirdo privado, lMc,ita no CNPJ 1Gb
o n.· 23.121.920l0001. 63.eom Ma 6av.rrid. Carlos Gomei. n.· 434, Sano Zona
5. CEP: 87.015-200.nIc~ de Morin""- Pallni. çom fulc'o na Otrusulll o.eimo
S.gur'lda.oquol·lJU·
I-Impedim.nto" Idl!' tom.t'f com." Admil'li$ltaçlOPilblica,pelo pr.zo d.
07 i"ta) me...
...n 2' Contr. as ,uoluç6., conlidu "'$I. 110no'mativo. fie. U",II,.da •• m.
prosa MARYMEDDlSTRI8UtOORADEMEDICAMENTOSE <;ORRELATOSLTDA.
ME oprazor.cursa(d.5icinco)diasul.i •. con"".l1lep .. vistoflO.rtigo 21 do
OtCrl-to MIINc'palno' 0461/2019.a conlar.a nolific.çilrodi pr.Hnl. Po,,-.ia
Art.3"Eslopo<1.ria.nlf.emvigo,nad.lade5I1apubllc.çao
UmUII••ma·PR. 13d.m.io d. 2020
C.eIliaCividineMonl.irod.SiIv.
S.c ••"' ... __ .... "-.

PlElUTUItA.1IIKINl1I TAI'IItA
ESTAOO00PARA,NA
TERCEIROTERMOADITIVOAOCONTRATON·, 904/20tll_ lO N", 1927
REf. PREGÃOPRESENCIALN'l4120HI
TERCEIRO TERMO ADITIVOAO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO
A CONTRATAÇÃOOE. EMPRESA PARA fORNECIMENTO OE MATE~IAIS
HOSPITALARESPARAUTlLIZAÇAOPELASECRETARIAMUNICIPALDE SAUOE..
Palo pro.. rrI. inSlrlmlrrto ~ ... , que c.low.m MUNlclPlO DE TAPlRA.j6
quIIMfic:ocIo no Contr.to or. ac:Iitivldo,n... tt ato r.pr."lIIlIdo palo Preflito Municipal
S.nhor CLAUDIOSIDlNEYDE UMA.• m pleno ... rdeio de NU m.ndato •
furrç6.1.• SULMEOART)GOSHOSPITALARESLTDA.j. qllllifi.c •• no contr.to
O" .litivaclo.ntst •• lollp'.,..rt.apaIoS.nhol' RodrigoCorso Oalblln.• jll'tlm
•• çOfdllm.ntr. si opl.,.III. T.nnoAditlvo. medilnt. II ClalAulal' condiç6i,
"g"';/lles
cLAUSULAPRIMEIRA- 00 EMBASAMENTO
O pr.senl. T.'moAdi!ivo pouui .mparo "pina "i1I.666d. 21 de Junho de 1993.
cLAUSULASEGUt«)A _ 00VALOR
Fic•• lt8f.d •• clllusu"oitavlcio eorrlrltoinic:ÍI),c.noc.lI.ndo0$ $lglJllnto.itons
Lol.Ol: il.n.09. 27, 28: Lo!. 02 it.m204:Loto03:itans5.6.7.8012,13:Lot4r~
iI.m 19.1otIrlíZandoum. supr o no valllf eontr.tuaI oH RS 3.059.92 (ti"mil.
einqu.ntI."0 .... ' •• i5./lOY doi5c.nlllvo'.fic.mad~lYadososd.m.i5h.nl
doÇonlfato.m 25"4,tot.líZando 11m.crhcimo contr.tual d. RS60.467.77 ($I$I.nlI
milqu.lJoe.I1IOI.' .... nI •• ''to ••a~.laI.nta.'".cant.VOS.PlI .. rrdoo''.101
contr.tualpar •• quartildeR$:w0.188.73(lrolenl05.q ...."rrllmilClnlll.c:rit.ntI
.0itof.ais •• et.nta.If'.can.vos.
cLAUSULATERCElRA- DARATlFICAçAO
Fic.mr.tilicldi,.sd.maisçlllolSUlo$doComnrrIo.eleso.qUlnIOconlflriemoque
ftl;ouco"".ncionado no prHeftl.TermoAdIIivo.
P.re todo. o' nn••• 'dol oH dirdo. 01 cont,al.lII.. doela,.m o pr... nla T.rmo
Aditivod. Contrato 1101 upr... os ",mos .m quo foi lavlldo .•• UlfIOm-<MIn.
pr.aonç. d. dua,1001.munhQ.• m02 viii.da igu.II_. fo.m•.
Tapir.(PRJ.01 de Junho oH 2020
CLAUDiOSiOlNEYoe LIMA
ProfeiloMuniciPilI
Corrlratarrte
RODRIGOCORSO DAL6EN
SULMEOARTlGOS"'OSPlTALARESLTOA
Corrlr".,
T.. tomllnhas
NOME
cp,
RG
NOME
CP'
R.G.

I'IEIElrVltA.INIICINlIIUII_
ESTADO 00 PARANA
AVISODE UCHAÇ1.o

EDlT~DE TOMAOA~PREços N'0~/2020 -?MU
o IoIIUN1C1P1OCE lNl.IARAIAA. ESTPoOO00 PARAH4.. tom. prjbko. ""_ _ pau.
que. II.... lIIm010 di L., n·6-'566193 • ..,.. .... l. n' e.a.eJ/!I•. lo.. _lZtI _ MdI.
LICITAÇÃO. n. mocIaIicIICIt 01 T__ 01 P..ça.. "fiI. to<th;1Iç1cr do ....,.. dIr 0IIQ0MIn.
•"lrIta. KIb •• gr""dI ~.dlglobll."II ••• e~lodl.l<t.nslode ... de InU.mdi_'
""dDMlrn ... piodlUmu., ,indic.c:r:..lIOIprotocolo5.Cfoq.rllb;bicos.m.nuo,~
dlrumlotaldel5 ($lHO" .onça)~mrntoriIlprlDlrr:n.",._.por~lf1ina... p;dur'dllf:C
n.Av..i.ng.IoIrI_lIdlF_ •. rr_.ntr ... ldrrpeIlXlmlltt.1ro1fOdeuldlpaflGulrIIl
.lIrmbttn I ... IIrIrtç ... do Sol (çinq~."lII. qu.tro)"_ POlI" 0I111",,"1Ir1l com klrninArilrl LEO
"CIcoflilHro C",I,.I do mosmo IrI(;~Q. m~nidpiDdo Umuar __ PR, com .",~,_ do CoIIIrIllo
di F_IICII... 11fOI Inl.... lnrl i • .o S.n_o~FIP4SAApoioF~,.,. Onpeu di
Caprtlln·0518.~.r;onfQ PIOII...... """"'" ........ 'OIOPfOC_.do_comK
nO..... I,"""diça.I.Qlpec:(IC.~'.Il.belrteidl'nHbrEdiIII.lOUl .... KOI.
ABERTLRA.OOSENVELOPESh 0900 (/1(1". rIOtos)dDdil07de..,toda 2tI2tI
lOCAL SIlo do l1Claç6t1da P",fUutI ~~nrc..., do~ .....
flPQ """'.OIpreçoqlobel
VAlORNAXI~OR$ M~.~~1.I~ l'OO.. Ç"'I<l1.. ""'Q~""III. çOll(:O""I, Ck,'''"'O~.crnq_1II ~ ~m
'u, •• dole~'8"~(lnt''''''~J
O EOITAl ESTAR"OISPONi\IEl NO SltE DO ~UNICIP!O DE IAlUARAMA -_UfI'IIJ.lltniI
pr.govbr-lOCllllf6oK.o~_._nl ..... s.tordol.uaç~,.~ .. oo dIIP,eI.""tI .....noc_
di U.......t3mI."ua"O I Av,RIOI:'IffI\CO,3717 ........ II!.ptII__ QdI.ok'.,~Odoldlll
o.mill onfo~OI, pod.rlo '11 obllClir~iii SlClIlIIlIi doAdmrn~lrlÇlo ·0..."0 do Lioaç61l
.eo..lr.IO$.oupelol .... on.(O<I~J 1&21·4Ul •• tnIII27./I(Ihorinodll06006,1IlOh.",
13lO"11lOhdoH{lUflOO.lld._,.,..OU.......,~,pr.""".br
VIoIIVARAMA.15do"""'OO2'020
CELSOlUlZ f'OlZOBOM
Prtt.rlDMllllie'PlI
EVERAlOO MARCOS NAVAAROs..:r1OlAnodo __ ~

_._11'._
ESTADO00 PARANÁ.
DECRETO N"lt2I2020
R.vog.o proc:.clmertolic:lCalOnoNl rnodiIlidadlr" TomecIa1MPr.ço s.ob O n'
022J2018-PMU •
O PREFEITOMUNClPALDE UMUARAMA.ESTADO00 PARANÁ./lOUSO dt_.
.1ribuiç6l ......
CONSIOERANOOOchJ!o* no Artigo49•• L.' F_raI a.&eeItJ. bem como O
.rr~l.cIo MI S,"",*,I 348.413, ôo SupI'.mo TribunalF.oerll ..... undo 01 quaiS
.duz.m qui com"",. i Adminlllr.çlo Pública.1'IIáf ~I pr6priol_lD.:
CONSIOERANOOo eorHUdoda MIldatede d. 31 d. outubro dt 2019.• qual.
eomisstodticbçlodtlibe,ouno"I'fidode.nulato,eferidoçertamalicitlt6lio:
CONSIDERANDOque 'oi oportuninclo o di,do.o COnlrldil6rio. I""dei ... aos
propon....... paltlelperUsd.lcitaçto;
CONSIOERANOO o p.,_ Jwldico n' 1.30412020. de 21 dt jut'llda 2020.
DECRE TA:
Art.I'.Fir:ar.vopdooproc.dirn.ntolic:ilato,loinltallf.dorrredilnteoEdillrldo

Licitaç.o. na modallded. dt TomadIrdi Pr~o ri' 022120tll _ PMU. que "'" pa,
ob;ftO. f..... liaç.lo" ibnineçIo ~ com IKnologil LfO nu vils urba.... ôo
municlpiodiUmuar'fnI- PR.. com lubllituiçlo. 448 (qUII'oe'nlIs. qu"enbI.
oito}Iurnlnir, •• d'iUmirrlçlo pUblica.
Art.2'. este ""tlO"""'M1 Yigof rMIdahrr. "" puGk.ç.Io.
UMUARA~. 21d.~ di 2020.
CELSO LUlZPOUOBOM
Pr.leitDMUfIiI:iplrl
VICENTEAfONSO GASPARlNI
Soc,.tarildoAdminiatrlçto

PlIlEJnIIA.NaNlII •• _
~~~~NÁ.

~~.Jl~~.~N8rx~~~COT~QESERVAOA?AAA
I,IEI.~El;EPP
o A,4~CIPlODE UMUARAMA. E&l1KIodo Pa.ad. torn. prjtrko_ PI'" <I.,,""' .......nto • _

:~ó.fC:"PRt~.•.:...7O::'~~~:Ó=1O..---lICITAÇJ.cio NA
OI'I..ETOCorrI~ do.<rrpraII PIfI o Iorrreo:irnonlO per<::aIIdDdi ... ""_tII'"
,II· - - .... izamItIUrml1llono FfOIII""t,lunoelPllLdM

ISoSarldldll.lmlllr...... per.osllullMdoRó
de diMlllIfI'ICiMpor_rca,_.....

1Iatgin .............. ,_
'09)01oofII"OGII12i011lOlO
rIO,*,lV011202O.._,....~ .........

~Eê.=~~~:eL'l~/M~.~.f=f.oOlcreloI,lU/lCrfllln.08l'2OO$."~~=---.n' 123/01. ,.712(11•• L.i ..__ tt"_ ._201111. Doc:<IIO F......

o EClTALESTARÁC1SPOMvELNOSlTE00 MUNdPlO OEUMUARAMA~ .
,:;,-,gov.br- LieiUçOM, "" liroI.monto fIOSeICH' ISoLic:1toçOe$e Conlfll~ di Profe~1If'II~uNc:iP81
~~~e~-::ta:.~Ms~7~~~~~croL~~
E CONTRAlOS.NAAVeNiOAAlOBRANCO. 3717, Wf.WV,M~- PARANA OUATRNoItSOO
TELEFONE N'{U)lS21-41'IRN.W.lZ7.129
VMVAFitAMAPR,UIde Juliodi 2020_
CELSO LIAZPOZZOBOlrol
Ptof_lrIurorcip;rrl
EVERALOOw.RCOS NAVARRO
Secs.tinoISoAdro_".. o..Ito ...

00

PllnlTUlA.UIKINlIIIM_
EstadodoPl,aM
PORTARlAN"1.'57412020
Tllflllerif. HfVidora LUCILENEDE CARVALHO.
O PREFEITOMUNlQPALOEUMUARAMA.ESTADO00 PARANA, no uso.wa.
.bi~6"1ega •.
RESOLVE'
Art 1'. T/lI1$(.,•• stMdorl LUClI•.E.NEOE CARVALHO.motrle~ n' i96920,
partidor. di c.cIw. de Idanli61. RG. n.· 9.203.68&4-SSP-PR • iMc:rita no
CPf n.' 041.083.oM~10, I'IlNIlNdI_ 14. maio do 2012. plr. oCUpl' Oc:ergo
d. c.freira de A~.ÍI' de S.r,oiçOI.pelo r.gime Estatutir.jo. Iola. fIII S.c'et";a
Mllnic:ipatde S.úde. pira pr .. tlrr •• rviç9 1'11 S.Cf.tan.. Municipalde Adminittr.ç6o .
com6nus para. f!'IIImI,' co"'" dt09 .. Jut». 2020.
An.2".Ellapofllrlll"""_vigo'l'IIdltar.IUlPUblicaçlo.
PAÇOMUNICIPAL,.os 20 d. jIMIoa 2020.
CELSO LUZ POZZOBOM
Pr.f.iIo""-nieipal
VICENTEAFONSO GASF'ARlNI
Soc,."rioMurriclp.ldoAclmlni.traç,o

PORTARlAN'l.5751202O
Cone.d.r licença Mate'ni61cte ... rvidora ELlSANGELADA ROCHADA SILVA
MARTINEZ.
O PREFE)TOMUNICIPALOEUMUARAMA.ESTADO00 PARANA. no """ dllaua.
.1ribuiç6l.1ag ••.
RESOLVE'
M. t·. Cone•• r ... rvidofl ELlSANGEl..' DA ROCHA DASILVAMARTINEZ
portadora di CHIAI de Id.rrlicllrcteFIGn· 10.aJ9.725-G.SSPIPR. inscrita no CPf
n.' 0(10.927.87800'5.nome.... m 03 ele jut»de 2013. perI QC:... r o euoo de
c.fr .... d. Audi., dt S..vlço. G.r.i •• pelo fagimo Estot.....rio, Iotadl na S.cratori.
M~icipal d. )ndr:rItrÍl. Com6rçio. TllrilmO,licanç. M.tarnid,oH no ptriodo oH IS
cIe juIto.. 2020. 11_novembrodt 2020, Mft1 ,:;.-.julzo.M\lvl'l'lCinwnlo.
ArI.2".E ... porta.... ntr •• mvigofl"ll.tI .. _~.
PAÇOMUNICIPAL,aol 21 d. julho dt 2020.
ceLSO LlAZPQlZOBOM
PrI,.IoMllnicipll
VICENTEAFONSOGASPARlJ'\I
S.er.tarioM .....icipald.Adminislf.çlo

PORTARIAN" 1.57612020
Transt.rir. leMdorI OAlANELUCIANO.
O PREFEITOMUNICIPALOEUMUARAMA,ESTADO00 PARANA.no uso de IU.S
.1ribuiç6...... iJ. "'J
RE SOLVE
Art. 1·. T'.nsfeflr a urvido" DAlA NO. m.lflellla n' 993681. port.do'.
d. C....... d. ldenlidad. RG. n.· • 7.941-4-SSP-PR. insc:r~a no CPf n .•
070.446. "9-79. nome.dI em 01 j~ oH2013. J*.ocupe' o cargo dt Clrrm
d. A~iIiIIl oH S.~,. PIlo EstaMario. Iolldl nISoe,III,. Munir:ipllde
Eduuçlo. pe,a pr •• ta, SI • S",.tarril Mllnicipl!do S.IIdt, com 6nIA para a
me"" •.• comv da 01. d.202O.
ArI.2".E"poltariltntra. \'ioO,"'datldtsu.publicaç.lo.
PAço MUNICIPAL,.o.21 juIto do 2020.
CELSO LUlZPOZZOBOM
Pr.feitoMl.INCipol
VICENTEAFONSOGAS ARI'"
Sec,lIIrioMur1icipllcle miniSlrar;lo



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl N0. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86.290-000

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA

REFERENTEAO PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2020

NOME: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME;

ENDEREÇO: RUA RIO PARANÁ, N° 687, JARDIM DO CAFÉ;

CIDADE: CAMBÉ - PARANÁ;

Declaramos que recebemos nesta data a proposta de preços referente ao Pregão
Presencial n". 017/2020.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento
emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com recursos
próprios e/ou vinculados.

26/08/2020

HORA Qj_: ~ HORAS

--------------------------------------------------------------------------------------------------
E SOUZA
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AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSDE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02
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AWR DISTRIBUIDORADEPRODUTOSDELIMPEZALTDA- ME ~ i
VINICIUS BERNARDODESOUZ~ 'ª i

12.586.470-8 SESP/PR 108.836.35010 1-021 j I
INC.EST.90405033-47 AWR DISTRIBU ~ im:

. FONE: (43)3062-3004 / (4~)3062-30.08 DE UM .ZA .§,:si
RUA RIO PARANA NO 471, JDo SANTO ANDRE - CAMBE-PR. CEP:8618 -300 RAI'.'A·,471 \" i~.

awrlicitacao@hotmail.com RUA R 1'1 \ -, o _

JARDIM SANTO ANDRÉ iI
t..S-EP 86185-300 - CAMBÉ- P~ ij

§ ~

i\~ ~.. ~~
'"f \ _;.JJ /~

~ Cartório Azevêdo Bastos ~ ( ~(~
) g . ~:,~;::~~t!l'~c~::;:::-~~~: !f
, ii· (83'3244-5404• cartor~yedoba.too.noLbr Bel 6Iber-T irandacavoJcanti~

u ....•. .. httpl:llazeved9b •• tol.not.i;Jr .••. -. ...

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor informa de direito, a
empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSDE LIMPEZA - ME, com sede na Rua Rio
Paraná, 471, Jd. Santo Andre, na cidade de Cambé/PR, devidamente inscrita no CNPJ/MF
'08.836.350/0001-02, representada, neste ato, por seu sócio administrador Sr. VINICIUS
BERNARDODE SOUZA, brasileiro, solteiro, sócio-administrador, portador do RG 12586470-8
SESP/PRe do CPF 090.760.279-78 residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui
ser representante, o Sr. WILSON BERNARDO DE SOUZA, brasileiro, casado, representante
comercial, portador do RG. 5340676-9 e do CPF nº 781.977.759-15 a quem são conferidos
poderes para representar a empresa outorgante no procedimento licitatório instaurado por
está Prefeitura em especial para firmar declarações e atas, formular lances, negociar preço,
interpor recursos e desist'll- de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame acima indicado.

A validade desta procuração é de 12 (doze) meses.

Cambé, 17 de julho de 2020.

TABEL/ONATO DE NOiJi" !
CAMBÉ. PIl ~f

_J

ono126
~ Autenticação Digital C6digo: 59352107207212787369·1
o Data: 21/07/2020 10:21:18

(,)
~ Valor Total do Ato: R$ 4,56

Selo Digital Tipo Normal C: AKF62547-48CPj
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADODA PARAíBA

CARTÓRIOAZEVÊDOBASTOS
FUNDADOEM 1888

PRIMEIROREGISTROCIVIL DENASCIMENTOE ÓBITOSE PRIVATIVODECASAMENTOS,INTERDIÇOESE TUTELAS DACOMARCADE
JOÃO PESSOA

Av. EpitácioPessoa, 1145Bairrodos Estados58030-00,João PessoaPB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail:cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. VálberAzevêdode MirandaCavalcanti,Oficial do PrimeiroRegistroCivil de Nascimentose Óbitos e Privativode Casamentos,Interdiçõese
Tutelascomatribuiçãode autenticare reconhecerfirmasda Comarcade João PessoaCapitaldo Estadoda Paraíba,em virtudede Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documentoem anexo identificadoindividualmenteem cada Código de AutenticaçãoDigital' ou na
referidasequência,foi autenticadode acordocom as Legislaçõese normasvigentes'.

DECLAROainda que, para garantir transparência e segurançajurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estadoda
Paraíba,foi instituídopela da Lei N° 10.132,de 06 de novembrode 2013, a aplicaçãoobrigatóriade um Selo Digital de FiscalizaçãoExtrajudicial
em todos os atos de notas e registro, compostode um código único (por exemplo:Selo Digital:ABC12345-X1X2)e dessa forma, cada autenticação
processadapela nossa Serventia pode ser verificada e confirmadatantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estadoda Paraíba, endereçohttps://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticaçãodigital do documentofaz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada,a empresaAWR DISTRIBUIDORADE PRODUTOS
DE LIMPEZALTDA- ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterlstlcasque foram reproduzidasna cópia autenticada,sendo da
empresaAWR DISTRIBUIDORADE PRODUTOSDE LIMPEZALTDA- ME a responsabilidade,única e exclusiva, pela idoneidadedo documento
apresentadoa este Cartório.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 22/07/2020 08:15:59 (hora local) através do sistema de autenticaçãodigital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordocomo Art. 1°, 10°e seus §§ 1°e 2° da MP2200/2001,como também, o documentoeletrônicoautenticadocontendoo CertificadoDigitaldo
titular do CartórioAzevêdo Bastos,poderá ser solicitadodiretamentea empresaAWR DISTRIBUIDORADE PRODUTOSDE LIMPEZA LTDA- ME
ou ao Cartóriopeloendereçode e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site http's://autdigital.azevedobastos.not.bre informe o Código de Consulta desta
Declaraçllo.

A consultadestaDeclaraçãoestará disponrvelem nossosite.

'Código de Autenticação Digitai: 59352107207212787369-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002,Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO13.105/2015,Lei
Estadualn° 8.721/2008,Lei Estadualn° 10.132/2013e ProvimentoCGJW 003/2014.

O referidoé verdade,dou fé.

~ r- C_H_A_V_E_D_I_G_IT_A_L --,

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beecd5edcdcaf6fdd40142e774c6afd44dbe34db14639333e8974cfbObcb3723d2b74c06a1c31e5206cf28e765ge
5dfed234ddge577ac5892481bc60663ffa405

Prestdéncia da República
Casa Civil

Medida Provisória N°2,200-2.
de 14 de agosto de 2001.

ICP
Brasil
~

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/59352107207212787369
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcantl, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi instituldo pela da Lei NO
10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através
do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https:/Icorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME tinha posse
de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 15:51:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e
_ da MP 2200/2001. como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a
..,presa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site l!!!p's:/Iautdigital azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital ..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponivel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 59350607181018530895-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002, Medida Provisória nO220012001,Lei Federal nO13.105/2015, Lei Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO
10.132/2013 e Provimento CGJ N· 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31 bbf906e 784f42355d9ceb4343fc899d 1a1a3e1 ba1Ocb24e49ge6b222e9aca2ba68a328387 affcb4d55016e8234ddge577 ac5892481 bc6066
3ffa405
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuiçilo de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atas oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi Instituldo pela da Lei N"
10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Flscallzação Extrajudicial em todos os atas de notas e registro, composto de um código único (por
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçilo processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através
do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME tinha posse
de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 15:35:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e
Ã da MP 2200/2001. como também. o documento eletrõnlco autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a
~'Presa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site !ll!p's:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de AutenticaçlJo Digital ..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 59350408171341320316-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002. Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO
10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31 bbf906e 784f42355d9ceb439aa31 Oac03b0470bd37 4a7e88e44eOc175b902271 df63f118d293bbe81 a1471f234ddge577ac5892481 bc6066
3ffa405

r
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• AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
CNP". N.O08.836.350/0001-02
QUINTA ALTERACAo DO CONTRATO SOCIAL•

Sra. HERENICE DE FATIMA DA SILVA, brasileira, nascida na cidade de Bela Vista do
Paraíso - PR em 21/07/1972, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
comerciária, portadora do CPF sob nO879.696.029-91 e Carteira de Identidade RG sob nO
6.205.452-2 expedida em 26/04/1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Estadodo
Paraná, residente e domiciliada na cidade de Cambé - PR, na Rua Rio Paranapanema,
239, Jd. Santo Amaro, Cep.: 86.185-220; Sr. VINICIUS BERNARDO DE SOUZA,
brasileiro nascido na cidade de Londrina - PR em 19/01/1993, solteiro. comerciário,
portador do CPF sob nO090.760.279-78e Carteira de Identidade RG sob nO12.586.470-8
expedida em 03/07/2008 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná,
residente e domiciliado na cidade de Cambé - PR, na Rua Rio Paranapanema, 239, Jd.
Santo Amaro, CEP.: 86.185-220, sócios componentes da sociedade empresarial AWR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA - ME, devidamente inscrita no
CNPJ sob n. 08.836.350/0001-02, estabelecida na Rua Rio Paraná, 687, Jardim do
Café, Cambé - PR, CEP; 86.185-300, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná NIRE sob n.?41205936222, por despacho em 16 de Maio de 2007,
protocolo sob nO07/190615-0, protocolo sob nO11/724732-4 por despacho em 25 de
Agosto de 2011, protocolo nO13/494323-6 por despacho em 27 de Agosto de 2013,
protocolo nO15/424593-3 por despacho em 25 de Junho de 2015 e protocolo 15/495241-9
por despacho em 31 de Julho de 2015, resolvem ALTERAR o contrato social conforme
clausulas e condições seguintes, de acordo com o novo código civil, permanecendo as
demais clausulas inalteradas:

Cláusula primeira: Fica alterado o endereço da sede da sociedade empresarial
para: Rua Rio Paraná, 471, Jardim do Café, Cambé - PR, CEP; 86.185-300.

Cláusula segunda: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados, lavraram este instrumento em
uma via de igual teor, que será assinada pelos sócios na presença de duas testemunhas

Cambé - PR 01 de Fevereiro de 2016.

a~
v ~ ~

. t]7 f
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ~ compro~açAo de su~ ~utenc1dade nos respect1voS porta1s.

Informando seus respect1vos c6digos de verl.f:l.caçAo cnn ~??
d..LoJ ...

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 22/02/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 20:30
PROTOCOLO: 160772885 DE 19/02/2016. C6DI
PR160772885. NIRE: 41205936222.
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA



,
AWR DISTRIBUIDOM DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA - ME
CNP", N,O08,836,350/0001-02
QUINTA ALTEUcAo DO CONTRATO SOCIAL

Testemunhas:

~ \QyVzlÁ.=I,) d Q, 0\..()<

VANESSA CRISTINA DÁ SILVA
CPF/MF 010.626.499-07
RG9.7 .7í331/PR

16~ do ;f4~ M MOo
~HERENICEDE FATIMA DA SILVA

tk4fs Q.gf ;i;u/1A-
VINICIUSBERNARDO DE SOUZA

DA DE FREITAS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

2

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 20:30 SOB N° 160772885.
PROTOCOLO: 160772885 DE 19/02/2016. CÓDIGO DE IF~ÇÃ~:\.
PR160772885. NIRE: 41205936222. .

JUNTA COMERCIAL ANR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 1
DO PAAANA: Si~~~t~AB~r~ J

CURITIBA, 22/02/2016
www.empresafaci1.pr.gov.br , 0

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação

on0133



_, "'" ... .

.Sra;l'tERENICE DE FATIMA DA SILVA. brasileira, násci9a nà cíâádede !leia Vista do
'Paiái$ii' _T>Rem 21/07/1972, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
comerei"'ia, portadorado CPFsob nO879.696.029-91 e c~rteira de Id~ntidadeRG sob nO
.i~,205:452"?'expedidaem 26/04/1991 pela Secretariade s~gurança publica do EstadodoI;;'fa . p;osl<ll'Atee domiciliada na cidade de Cambé - PR, na Rua Rio Paranapanema,

i<123,. ','sesto Amaro, ceo.: 86.185-220; Sr. VINICII;lS BERNARDO DE SOUZA,
\ .~r.a~I~Jfõ1.T\na.:JciPona cidade de Londrina - PR em 191.:01/1993.solteiro. comercláno.
\. ~rt~olAF sob nO090.760.279-78 e Carteirade IdentidadeRG sob nO12.586.470-8
\~~ .éyÚ3/07/2008 pela Secretaria de Segurança'pública do Estado do Paraná,
re~ii' C"domiciliadona cidade de Cambé- PR, na Rua RIOParanapanema.239. Jd.
Santo Amaro, CEP.: 86.185-220. sócios componentesda sociedade empresarial AWR
DISTRIBUIDORADE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDAj - ME, devidamente inscrita no
CNPJ sob n. 08.836.350/0001-02. estabelecida na Rua Rio Paraná, 687, Jardim do
Café, Cambé _PR, CEP; 86.185-300. com contrato soclal arquivado na Junta Comercial
do Estadodo Paraná NIRE sob n." 41205936222, por despachoem 16 de Maiode 2007.
protocolo sob n0 07/190615-0, protocolo sob nO 11/724:732-4 por despacho em 25 de
Agosto de 2011. protocolo nO 13/494323-6 por despacho em 27 de Agosto de 2013 e
protocolon0 15/424593-3 por despachoem 25 de Junho de 2015. resolvemALTERAR o
contratosocial conforme clausulas e condiçõesseguintes. de acordo com o novo código
civil, permanecendoas demais clausulasinalteradas:

Cláusula primeira: Fica alteradoo objetosocialda sociedadeempresarialpara:

46.49-4/08 _ Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar;47.89-0/05 _ Comércio varejista de produtos saneant~s domissanitários;

46.86.9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
46.49-4/99 _ Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal

e doméstico (artigos descartáveis em geral, copos, talheres,
guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares);

46.45-1/01 _ Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;

47.42-3/00 - Comercio varejista de material elétrico;
47.44-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas;
46.85-1/00 _ Comercio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto O

para construção;
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0/00 - Atividades de limpeza (eventos)
77.29-2/02 _ Alugu~1~e móv~is. utensíli.o~e aparelhos de uso doméstico ~:i:

47.51-2/01 _ ComercIo varejista espeCializado de equipamentos e supi ~I;

informática; • ~~;o-

47.54-7/01 _ Comércio varejista de móveis; t,. fi'·· s ~~i
77.29-2/03 - Aluguel de material médico; ~U:lJ]·g~j
47.54-7/02 _ Comércio varejista de artigos de colchoaria; ,1:1 :t~l~'~i
47.53-9/00 _ Comércio varejista especializado de eletrodoméstico ec :!~lf;ihí

de áudi<;>e.video;.. !l'"wtJi:
47.29.6/99 - comerete varejista de produtos alimentícios em gera "e >d~~> ~..

em produtos alimentícios. '. ~ :~·jt·~E.> i
46.79-6/01 _ Comércio atacadista de tintas vernizes e slrnlla • jt} l:I. ;t,~:..~ ...~•.......~.



AWR QISIRIBUIQQRA DE PR9PUTPS Dr; J,.IMPEM LIDA. ME
CNPJ. N.o 08.836.350/0001.02
QUARIA ALTIiRACAO DO CONTRATO SOCJAL

,_ '.~ ",_ .... - -,

- ,~" -46.73-7/00- Comércio atacadista de material elétrico;:.~· _
46.64-8/00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e'eqúipámehtbs para uso

odonto médico hospitalar; partes e peças;
46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
46.37-1/99 - Comércio atacadista, especializado em outros produtos alimentícios.
46.46-0101 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração.

Cláusula segunda: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
nãocolidiremcom as disposiçõesdo presenteinstrumento.

E por estarem assim justos e contratados, levaram este instrumentoem
três vias de igual teor, que serão assinadas pelos sócios na presença de duastestemunhas

Cambé ;_PR 22 de Julho de 2015.
Testemunhas:

~~ 0. d.';,r-tU,1
VANESSACRISTINAD~SílVAU
CPF/MF 010.626.499-07
RG 9.768. 33-1/PR

KEl lN OUDADEFREITAS
CPF F 091.676.049-94
RG 12.354.911-2/PR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autentlcação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraiba, foi instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Físcallzação Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https:/Icorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AVVRDISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 14:28:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnlco autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site http's:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 59351105181653320589-1 59351105181653320589-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002, Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

~~------------------------------------------
00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078bOc29811439b 70992bbd3768f8ecb3abe69d0275433e4ba3eOebe 773fOe5fe6a 1b3082520a85161 cfe2583

58ff75234ddge577ac5892481bc60663ffa405
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Cláusula primeira: Fica alterado o endereço da sede da sociedade empresarial
para: Rua Rio Paraná, 687, Jardim do Café, Cambé - P', Cep; 86.185-300.

!I .
Cláusula segunda: Fica alterado o objeto social di sociedade empresarial para: ~

46.49-4/08 _ Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e cor=-----..:''-=-~
domiciliar; i

47.ôg-0/O::; - Comércio varejista de produtos sanea.ntT! domissanitários;
46.86.9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
46.49-4/99 _ Comércio atacadista de outros equipam~ntos e artigos de u:

e doméstico (artigos descartáveis em geral, copos,
guardanapos, embalagens para alimentos ~reparados e outros!

46.45-1/01 _ Comércio atacadista de instrumentos le materiais para
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; I

47.42-3/00 - Comercio varejista de material elétrico: I
47.44-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferra
46.85-1/00 - Comercio atacadista de produtos sid

para construção;
81.21-4100 - limpeza em prédios e em domicíli

Sra. HEREN1CE OE FA~IMA DA SILVA, brasileira,
nascida na cidade de Bel' Vista do Paraíso - PR em
21/07/1972, casada sob o r gime de comunhão parcial de
bens, comerciária, portadorá do CPF sob nO 879.696.029-
91 e Carteira de Identid~'de RG sob n° 6.205.452-2
expedida em 26/04/1991 ela Secretaria de Segurança
pública do Estado do para a, residente e domiciliada na
cidade de Carnbe - PR. na Rua RIo Paranapanema, 239,
Jd. Santo Amaro, Ceo.:l 86.185-220; Sr. VINICIUS
BERNARDO DE SOUZA. 4rasileiro nasc!do na cidad.~~e
Londrina - PR em 19/0~/1993, solteiro, cornerciano,
portador do GPF sob nO p90.760.279-78 e Carteira de
Identidade RG sob n? 112.586.470-8 expedida em
03/07/2008 pela secretalra de Segurança Pública do
Estado do Paraná, reside te e domiciliado na cidade de
Cambé - PR, na Rua Rio aranapanema, 239, Jd. Santo
Amaro, CEP.: 86.185-2 O. sócios componentes da
sociedade empresarial AWR DISTRIBUIDORA DE
~RO~UTOS OE LIMPE~A LTOA - ME, devidame~te
lnscrtta no CNPJ sob n. 08~836.350/0001-02. sstatelecida
na Rua Rio Iguaçu, 750, ~ardim Santo André, Cambé -
PR, Cep; 86.186-090, COr]l1 contrato social arqUivado na
Junta Comercial do E::;tddo do Paraná NIRE sob ri o
4 '1205936222. por oesoacno em 16 de Maio de 2007,
protocolo sob n? 07/190615-0, protocolo sob n°
11/724732-4 por despacbb em 25 de Agosto de 2011 e
protocolo nO13/494323-6 tor despacho em 27 de Agosto
de 2013, resolvem ALTE AR o contrato social conforme
clausulas e condições se' uintes, de acordo com o novo
código civil, permanecendo as demais clausulas

I
inatteradas: II

I

cnG137



AWJl_QJ~lBlQVJIU:t8.A.Q~J"RQIU..:rº~12t;~~lMl'gA .LeIPA;J)1Ji
ç.tie.~bJi~~,1t8·!);J§·~~LOOQ-1~º~:... __ .
TERCEJM ALTERACÃO DO j(-Q-MIR4Hl;i.~~ : ...' .. = -i· :.- -. :.-

81.29,;OIOOu~~:Atwftta~Sdelimpeza (eventos) I' ",' ~
77.29-2/02'':':'-'Afugtie1'de móveis, utensílios e aparethee ~f uso domestlco.e pessoal.
47.51-2/01--::-Go~é(c,io varejista especializado de aquiparnentos e suprimentos de

"'in:fórmâti_t:ª;
47.54-7/0'l':::',çé(:l~~rdiOvarejista de móveis; :
77.29-2/°13- e;W~,el ~,ematerial médico; I
47.54-7/{jf -J>bptl"ciq varejista de artigos de colchoaria!
47.53-9/00\-,Q'ÍJir~/o varejista especializado de eletro~omésticos e equipamentos

d~.á.~,jQ>"~vldeo; i
47.29-6/99'::(àdm~}~io varejista de produtos atlrnenticios em geral ou especializado

em produtos alimentícios. _
46.79-6/01- Comércio atacadista de tintas, vernizes e sírnnares:
46.47-8/01- Comércio atacadista de artigos de escritóri~ e de papelaria;
47.41-5/00- Comércio varejista de tintas e materiais par~ pintura;
46.73-7/00- Comércio atacadista de material elétrico; I
46.64-8/00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto médico hospitalar; partes e peças; I
46.49-4/04- Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
46.37-1/99- Comércio atacadista, especializado em out~os produtos alimenticios.

Cláusula terceira - a sócia Sra. HERENICE DE FAT~MA DA SILVA que já possuía
o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) de quotas de R$ 1,00 (hum
real) cada correspondendo a 17.500 (dezessete mil e q!uinhentas) quotas, integraliza
neste ato mais 12.500 (doze mil e quinhentas) quotas ~e R$ 1,00 (hum real) cada.
correspondendo a R$ 12.500.00 (doze mil e quinhentos! reais) totalizando o valor de
capital de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30,00~ (trinta mil) quotas de R$ 1,00
(hum real) cada e o sócio Sr. VINICIUS BERNANDO DE ~OUZA. que já possuía o valor
de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) de quotas de R$ ',00 (hum real) cada
correspondendo a 17.500 (dezessete mil e quinhentas) quotas, integraliza neste ato mais
12.500 (doze mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, correspondendo a R$
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) totalizando o valor de capital de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R~ 1,00 (hum real) cada, ficando
portanto subscritas a saber: !I

Otide. quotaJ
30.000 I
30.000
60.000

Sócios
HERENICE DE FATIMA DA SILVA
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA
TOTAL

três vias de
testemunhas

(%)
50,00
50,00
100,00

----- - - - ---------------------------------------------------------------------



I
I

: PR 16 de Junho. de 2015.

Testemunhas'

I

::<" Ü -yWyy» < (', d:9~ t &cl\é,)
VANESSA CRISTINA DA SI VA
CPF/MF 010626.499.07
RG 9.768.733 1/PR

A DE FREITAS
CPFI. F 091.676.049-94
RG 2.354.911-2/PR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

_ DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
., ... Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 14:29:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site http's://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 59351105181653320497-1 59351105181653320497-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002, Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

~r- C_HA_V_E_D_I_G_ll_A_L --,
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d39a5234ddge577ac5892481bc60663ffa405
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Sra. HERENICE DE SILVA, brasileira. nascida na
cidade de Bela Vista do Paralso - R em 21/07/1972, casada sob o
regimede comunhão parcial de be s, comerciária. portadorado CPF
sob nO879.696.029-91 e Carteirad IdentidadeRG sob nO6.205.452-
2 expedidaem 26/04/1991 pela Se retaria de SegurançaPúblicado
Estadodo Paraná.residentee domciliada na cidade de Cambé- PR,
na Rua Rio Paranapanema,239, J . SantoAmaro, Cep.: 66.185-220;
Sr. VINICIUS BERNARDODE 50 ZA, brasileiro nascido na cidade
de Londrina - PR em 19/01/1993. solteiro, comerciário, portador do
CPF sob nO 090.760.279-76 e C rteira de Identidade RG sob n°
12.586.470-8expedidaem 03/07/2 08 pela Secretariade Segurança
Pública do Estado do Paraná, resdente e domiciliado na cidade de
Cambé _ PR, na Rua Rio Paran panema, 239, Jd. Santo Amaro,
CEP.: 86.185-220, sccícs compo entes da sociedade empresarial
AWR DISTRIBUIDORADE PRO UTOS DE LIMPEZA LTDA - ME,
devidamente inscrita no CN sob n. 08.836.350/0001-02,
estabelecidana Rua Rio Madeira 303, Jd. Santo Amaro, Cambé -
PR, CEP.: 86.186-290. com co trato social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná NIRE sob n.o 41205936222, por
despacho em 16 de Maio de 20 ,protocolo sob n° 07/190615-0 e
posterioralteraçêoprotocolosob ° 11/724732-4 por despachoem 25
de Agosto de 2011, resolvemAL ERAR o contrato social conforme
clausulase condiçõesseguintes. e acordo com o novo código civil,
permanecendoas demaisclausul s inalteradas:

Cláusula Primeira: Fica alterado o endereço da sede da so iedade empresarial para: Rua Rio
Iguaçu, 750, Jardim Santo André, Cambé - PR,Cep; 86.186-090.

Cláusula Segunda: Fica alteradoo objetosocialda sociedade mpresarialpara:

47.89-0/05 _ Comércio varejista de produtos saneantes domissanit rios;
46.49-4/08 _ Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza conservação domiciliar;
46.86.9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
46.49-4/99 _ Comércio atacadista de outros equipamentos e artigo de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (artigos descartáveis em eral, copos, talheres,
guardanapos, embalagens para alimentos prepara~os outros similares);

46.45-1/01 _ Comércio atacadista de Instrumentos e materiais par uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios;

47.42-3/00 - Comercio varejista de material elétricoj
47.44-0/01 _ Comercio varejista de ferragens e ferramentas;
46.85-1/00 _ Comercio atacadista de produtos siderúrgicos e met úrgicOs, exceto para construção;
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicilios
81.29-0/00 _ Atlvidades de limpeza não especificadas anterlormen e (eventos)
77.29-2/02 _ Aluguel de móveis, utensllios e aparelhos de uso do éstico e pessoal.
47.51-2/01 _ Comércio varejista especializado de equipamentos e uprimentos de informât;-:Ir.=.A=-:---'-___;,__
47.54-7101- Comércio varejista de móveis;
77.29-2/03- Aluguel de material médico;
47.54-7/02 _ Comércio varejista de artigos de colchoaria;
47.53-9/00 _ Comércio varejista especializadOde eletrodoméstic
47.29-6/99 _ Comércio varejista de produtos alimentícios em ger

allmenticios.



atlde. quotas
17.500
17.500
35.000

Valor
RS 17.500,00
RS 17.500,00
RS 35.000,00

Parágrafo primeiro - A responsabilidadede cada sócio é rest ita ao valor de suas quotas, mas
todosrespondemsolidariamentepela integralizaçêodo capital social.

Cláusula quinta - A Sociedadeserá administradapelo(s) seuts) dministrador(es):S". HERENICE
DE FATIMA DA SILVA e ou Sr. VINICIUS BERNARDO DE S UZA, a ele(a)(s) caberátão) a
responsabilidadeou representação ativa e passiva da sociedade, jud cial extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atas compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado,entretanto,o uso do nome empresarialem negócio estranhos os fins sociais. Pelo exerclcioda
administração,as(os) s6cias(os) administradorasterão direitos a um retirada mensal a titulo de Pró
Labore,cujo valor será livremente convencionadode comumacordo. P OIBIÇAO:Aval, endosso, fiança e
cauçãode favor.CAUÇAO DE ADMINISTRADOR: Dispensado.

Cláusula sexta - Ao término de cada exercício social, em 1 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à ela oração do inventário, do balanço
patrimoniale do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os
lucrosou perdasapurados.

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados será distribuldos ou suportados pelos
sóciosna proporção de sua participaçãono capital social.

Parágrafo Segundo - Nos quatro meses seguintes ao térm no do exerclcio social, os sócios
deliberarãosobre as contas e designarãoadministradoresquandofor aso.

Cláusula sétima - O falecimento de qualquerdos sócios nao mplicará dissotução da sociedade,
que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago os herdeiros do falecido o valor
correspondenteàs suas quotas de capital e à sua partlcípação nos luc s liquidas apuradosaté a data do
falecimento,mediante levantamentode balançogeral específico pará es e fim.

Parágrafo único - O valor devido aos herdeirosdo sócio falec' o serão pagos da seguinte forma:
40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por c to) no prazo de seis meses, 30%
(trintaporcento) no prazo de doze meses.

Parágrafo segundo - Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o
sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as quotas p
terceiros.

~lnn142
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Cláusula décima - Os casos omissos neste contrato serão 'COM oblie"Vêncla dos
preceitos da Lei 6.404/76 das Sociedades AnOnimas e da Lei 10 do novo Código Civil e de outros
dispositivos legais aplicáveis que regem esse tipo societário.

qualquer ação fundada neste
seja.

Cláusula décima primeira - Fica eleito o foro desta Comarca
contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

Cláusula décima segunda - (Os) Administrador(es) declara(m), as penas da lei, de que não
est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei esoedial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitosdela, a penaque aindaque temporariamente.o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Cláusula décima terceira: Permanecem inalteradas
colidirem com as disposições do presente instrumento.

clausulas vigentes que não

E por estarem assim justos e contratados, levaram
teor, que serão assinadas pelos sócios na presença de duas '''''I·ornl

instrumento em três vias de igual

Testemunhas:

ELABORADO POR:
DANIEL H B ZIROLDO.:
CRC-PR050491/0-0

o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
- Paraiba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
""'. em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https:/Icorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 14:30:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA _ME
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt(;!s:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaraçl1o.

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 59351105181653320407-1 59351105181653320407-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002, Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

,,~----------------------------------------~
00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078bOc29811439b 70992bbd3768f8ecb1 dec56738dffb9b40ee2b315a733921 08375052d036a5e4b855839cd8

890fef234ddge577ac5892481 bc60663ffa405

•Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisórle N° 2.200-2.
de 24 de agosto de 2001 .

ICP
Brasil
?

.Ó: ~, 1/1

3{;n014.1
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IES _ COMÉRCIO DE GÁS TOA - .ME
'001-02io DO CONTRA TO SOCIAL

S~o Digit~1 de Fiscalização Flpc - - -' - • - '-"LV, "MI,~c''''';'e .... Vaíor Totaldo MARQUES, brasileiro, nGsCi 0. ilci _cid~d~ ;e ~.st?r~a:- PR em
'-- __ nu..-:.;:.. ;;;::0>":. o:""nfI:;::r.;:::.o_.d_.d......<>S_.d_O......lo.;..m;.::.:.::h :;;:::;::~~~:!íU:;omerciário, portador do CP n° 040.406.259-86 e Garteira de

Identidade R sob nU 7.555.184-3, expedida pela Secretaria de Segurança pública do
estado do Paraná em 31/07/1995, residente e dom i iliado nesta cidade de pitangueiras -
PR, Rua 7 de Setembro, 79 , Centro, Cep.: 86.613-0 O; Sr. TIAGO ALMEIDA MARQUES,
brasileiro, nascido na cidade de AstorgalPr, em 15/1 /1985, solteiro, comerciário, portador
do CPF nO 049.090.109-39 e Carteira de Identidade RG sob nO7.611.565-6, expedida pela
Secretaria de Segurança publica do Estado do araná em 17/10/1995, residente e
domiciliado nesta cidade de Pitangueiras - PR, à ua 7 de Setembro, 79, Centro, Cep.:
86.613-000, sócios componentes da sociedade e presarial ALMEIDA & MARQUES -
eOM';RCIO DE GÁS LTOA- ME, estabelecida na c ade Pitangueiras - Pr, na Av. Central,
72, Centro, Cep.: 81.613-000, com contrato social ar uivado na Junta Comercial do Paraná
sob n." 41205936222, por despacho em 16 de maio e 2007, protocolo sob n" 07/190615-0,
resolvem ALTERAR o contrato social conforme clau ulas e condições seguintes, de acordo

com o novo código civil:

Cláusula Primeira: Ingressa pelo presente instrumento na s iedade a sócia ~ra. HERENICE DE
FATIMA DA SILVA, brasileira, nascida na cidade de Bela Vista do Paraíso PR em 21/07/1912', casada em regime
de comunhão parcial de bens, comerciária, portadora do CPF sob n°. 879. 96.029-91 e Carteira de Identidade RG
sob n06.205.452-2 expedida em 26/04/1991 pela Secretaria de Segurança rblica do Estado do Paraná, residente e
domiciliada nesta cidade de Cambé - Pr, na Rua Rio Paranapanema, 239, Jd. Santo Amaro, CEP 86.185-220; Sr.
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA, brasileiro, nascido na cidade de L ndrina - PR em 19/01/1993, solteiro,
comerciário, portador do CPF sob n°. 090.760.279-78 e Carteira de ldentida e RG sob nO12.586.470-8 expedida em
03/07/2008 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, sídente e domiciliado nesta cidade de
Cambé _Pr, na Rua Rio Paranapanema, 239, Jd. Santo Amaro, CEP 86.18 -220.

Cláusula Segunda: Retira-se neste ato da sociedade os s cios Sr. LUlZ GUSTAVO MARQUES,
possuidor de 7.500 (Sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$1,OO Hum real) cada, correspondente a R$
7.500,00 (Sekl mil e quinhentos reais), cede e transfere o total de s s quotas pelo valor nominal. á sócia
ii'l~~re5santeSra. HERENICE DE FATIMA DA SILVA; e o Sr. TIAGO A EIDA MARQUES, possuidor de 7..500
(Sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$1,00 (Hum real) cada, cc espondente a R$ -1.500,00 (Sete mIl e
quinnentos reais), cede e transfere o total de suas quotas pelo valor no inal, ao sócio ingressante Sr. VINICRJS

BERNARDO DE SOUZA.

Cláusula Terceira: Os sócios retírantes Sr. LUIZ GUSTAV MARQUES e Sr. TIAGO ALMEIDA
MARQUES, dão aos novos sócios ingressantes Sra. HERENICE DE FATIMA DA SILVA e Sr. VINIC1US
BERNARDO DE SOUZA, bem como à sociedade, plena. geral e ra a quitação das quotas ora transferidas,

declarando nada a alegar, que no presente ou futuro sob qualquer título.

Clausula quarta: Em decorrência da presente alteração. per anece inalterado o capital social de RS
15.000,00 (Quinze mil reais) divididos em 15.000 (Quinze mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada, ficando assim

distribuídos entre os sócios:

Sócios Quant.Quotas
HERENICE DE FATIMA DA SILVA 7.500
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA 7.500
TOTAL 15.000

%
50.00
50.00
100.00

valor
R$ 7.500,00
R$ 7.500,00
R$ 15.000,00

Parágrafo Primeiro _Os sócios realizam neste ato, em moed corrente do País, o valor total das quotas

.subscritas.
Parágrafo Segundo _ A responsabilidade de cada sócio é re trita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social. ~

Cláusula Quinta: _ A SOciedade sere geridoe .dmioi.". a pa '0(.) 5oU(') Administrador(e.), sra.~
HERENICE DE FATIMA DA SILVA e ou Sr. VINICIUS BERNA DO DE SOUZA, e a ele(s) caoarao a
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, Judicial extrajudicialmente, podendo pratic lodos
os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da socie ade, ficando vedado, antretantol o o da
razão social em negócio estranhos aos fins sociais. Pelo exercício d administração, a sócia aormmstreqor
direito a uma retirada mensal a titulo de Pró Labore, cujo valor será li rem te convencionado de comum ~

PROIBiÇÃO:Aval,endosso, fiança e caução de favor.CAUÇÃO:~:D INI RAr:\.: DI.pensado. / .,...H

!& r ../0t~{ ~/i' ~j
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lES _ COMÉRCIO DE GÁS TOA - ME
'0001-02
AO DO CONTRATO SOCIAL.

jor(es) declara(m), sob as p~n-

Cláusula Oitava: Fica alterado o objeto da sociedade de; Comer io varejista de gás liquefeito de
petróleo (GLP) 47.84-9/00 e Comércio varejista de bebidas 47.23-7/00 para:

47.89-0105_ Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
46.49-4/08 _ Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e con
46.86.9/02 _ Comércio atacadista de embalagens;
46.49-4199_ Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de so pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (artigos doscartáveis em geral copos, talheres, guardanapos,
embalagens para alimentos preparados e outros similares)'

46.45-1(01 _ Comércio atacadl$ta de instrumentos e materiais para uso édico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios;
47.42-3/00 - Comercio varejista de material elétrico;
47.44-0/01 _ Comercio varejista de ferragens e ferramentas;
46.85-1/00 _ Comercio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgi os, exceto para construção;

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0/00 _ Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (e entos)
77.29-2/02 _ Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domést o e pessoal.

Clausula Nona: Fica alterado o endereço da sede da socieda e empresarial da Av. Central, 72, Centro,
Pitangueiras _ PR. Cep .: 86.613-000 para Rua Rio Madeira, 303, Jd. S nto Amaro, Cambé - PR CEP: 86.186-

290.
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos ter os da Lei n·~10406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes:

Sra. HERENICE DE FA TlMA DA SILVA, brasileira, nascida na ci ade de Bela Vista do Paraíso - PR em
21/07/1972, casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciária, portadora do CPF sob n"
879.696.029-91 e Carteira de Identidade RG sob nO6.205.452-2 e edida em 26/04/1991 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na cidade de Cambé - Pr, na Rua Rio
Paranapanema, 239, Jd. Santo Amaro, CEP 86.185-220; Sr. V/NI IUS BERNARDO DE SOUZA, brasileiro,
nascido na cidade de Londrina _ PR em 19/01/1993, solteiro, comerc rio, portador do CPF sob 1)6. 090.760.279-
78 e Carteira de Identidade RG sob nO 12.586.470-8 expedida em 0310712008 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, residente fi domiciliada na cidade de Cambé - Pr, na Rua Rio Paranapanema,
239, Jd. Santo Amaro, CEP 86.185-220, sócios componente da sociedade empresarial AWR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, esta elecida nesta cidade de Çambé - Pr, Rua
Rio Madeira, 303, Jd. Santo Amaro, Cep: 86186-290, com contr to social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob n." 41205936222, por despacho em 16 de maio de 20 7, protocolo sob n° 07/190615-0, resolvem
CONSOLIDAR o contrato social conforme clausulas e condições seg intes, de acordo com o novo código civil:

Cláusula Primeira _ A sociedade tem como nome empresa 'al AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA _ ME e tem sua sede e domicílio na Rua Rio Ma eira, 303. Jd. Santo Amaro, Cep: 86186-

290. Parágrafo único _ Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território naciona a critério dos sócios.

Cláusula Segunda _ A sociedade tem por objeto: 47.89-0/05 Comércio varejista de produtos antes
domissanitários; 46.49-4/08- Comércio atacadista de produtos de igiene, limpeza e conservação . ci/iar; '"
46.86.9/02- Comércio atacadista de embalagens; 46.49-4/99- Comé(j' atacadista de outros equipamentos tigos ~
de uso pessoal e doméstico não ospecificados anteriormente i S descartáveis em geral, copos, ta/fl es.r-.
guardanapos, embalagens pa,,!, allmemos propor.dQ' • ou" s;m nree); 46,4k1I01- C_omércío atacadista e

,1; '''),; /. j\ '~) ~"e,.~\)9(, 2
<: 1/ i/\f' .' ~"'r /r~

;" n146



TOA-ME

s Quant. Quotas
C DE FATIMA DA SILVA 7.500

,:.....,._,IIHIt11~&oIoIBERNARDODE SOUZA 7.500
TOTAL 15.000

%
50.00
50.00
100.00

valor
R$ 7.500.00
R$ 7.500,00
R$ 15.000,00

Parágrafo primeiro _Os sócios realizam neste ato, em moeda co ente do Psis, o valor total das quotas

subscritas.
Parágrafo segundo _ A responsabilídadede cada sócio é restrit ao valor de suas quotas, mas todos

respondemsolidariamentepela integralizaç:1odo capitalsocial.
Cláusula Quarta _A sociedade terá prazo indeterminadode dura ao e tendo iniciado em 10 de Maio de

2.007. Cláusula Quinta A Sociedadeserá gerida e administradapelo(s) se (s) Administrador(es): Sra. HERENICE
DE FATIMA DA SILVA e ou Sr. VINICIUSBERNARDO DE SOUZA, e ele(s) caberão a responsabilidadeou
representação ativa e passiva da sociedade, judicial extrajudieialme te, podendo praticar todos os atos
compreendidosno objeto social, sempre no interesse da sociedade, fica do vedado, entretanto,o uso da razão
socialem negócio estranhos aos fins sociais. Pelo exercicioda admínis ção, a sócia administradoraterá direito
a uma retirada mensal a titulo de Pró Labore, cujo valor será livrem nte convencionado de comum acordo.
PROIBIÇÃO: Aval, endosso, fiança e cauÇaode favor. CAUÇÃODEADMINSTRADOR:Dispensado.

Cláusula Sexta _ Ao término de cada exerclcio socia', em 31 de d zembro, o administradorprestaró contes
justificadas de sua administração,procedendo à elaboraçãodo inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultadoeconómico, cabendo aos sócios, na proporçaode suas quotas,os ucros ouperdas apurados.

Parágrafo Primeiro _ Os lucros ou prejufzos apurados serflo dis ribufdos ou suportados pelos sócios na
proporçãode suaparticipaçãono capital social.

Parágrafo Segundo - Nos quatro meses seguintes ao término
sobreas contase designarãoadministradoresquando for o caso.

exerclcio social, os sócios deliberarão

Cláusula Sétima _ O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissoluçao da sociedade, que
prosseguirácom os sócios remanescentes,devendo ser pago aos herdei s do falecido o valor correspondenteàs
suas quotas de capital e à sua participação nos lucros /{quidos apura s até a data do falecimento, mediante
levantamentode balançogeral especifico para esse fim.

Parágrafo único _ O valor devido aos herdeiros do sócio faleci o serão pagos da seguinte forma: 40%
(quarentapor cento) no prazo de dois meses; 30% (trintapor cento) no p zo de seis meses, 30% (trintapor cento)
noprazode dozemeses.

Cláusula Oitava _As quotas de capital da sociedadenão pode o ser alienadas a terceirosestranhos ao
quadrosocialsem o prévio consentimentodos demaissócios, aos quais fi a asseguradaa preferênciana aquisição,
em igualdadede condições, devendo o sócio retiranteoferecersuas quot s aos demais sócios, semprepor escrito,
em correspondênciadirigida a cada sócio da qual constemas condiçõesd alienaçao,para que estes se manifestem
sobreo exercícioda preferência no prazo de 30 (trinta)dias.

Parágrafo primeiro _Em princípio, é vedadoa qualquerdos sóci s adquirir a totalidadedas quotasdo sócio
retirante,devendo a participação deste ser rateada igualmenteentre os sócios remanescentes,na proporção das
quotasquepossuírem,salvo se um deles declinardo direitodepreferenci .

Parágrafo segundo _Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o e erctcio da preferência sem que os sócios
tennemse manifestadoou se houver sobras, as quotaspoderãoser cedid s ou alienadasa terceiros. ~

Cláusula Nona _o sócio que deseja miiror-se da sociedade verá notificar os demais, por escn o c m
antecedênciaminima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serso pago após o levantamentode balanço da
sociedadeespecíficopara esse fim, em 24 (vintee quatro) prestações nsai iguais e sucessivas, vencen a

primeira noprazo de 60 (sessenta) dias=;data da rotira~o/ ci ~I ; ./s-i.,v;, 3)

on0147· j,



r",~."''''i.''Iri~.:I5QI-n0b:;eix4tJ6á d~- é~eítos da Lei
Civil e de outros dispositivos legais

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro desta Comarca para IIU"rrUUrll açSo fundada neste contrato,
com exclusl10 expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula Décima Segunda - (Os) Administrador(es) declara(m), as penas da lei, de que ntlo ast(ão)
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em de condenação criminal, ou por
se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que te"nD()ra,ri8l71e.nte.o acesso a cargos públicos: ou
por crime 'alimentar, de prevaricaçlJo, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CCI2002).

Cláusula décima terceira - DECLARAÇAO DE . Declara para os efeito;j de
enquadramento como Microempresa que o valor da receita bruta anual empresa nlJo excederá, no ano da
consmuiçso, o limite fixado no Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar nO1 de 14/12í2006, e que a empresa não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 17° ""","''',,''' Lei.

TESTEMUNHAS:

em três vias de igual teor, que serãoE, por estarem assim justos e contratados, lavram este .
assinadas pelos sócios na presença de duas testemunhas.

VOMARQUES

Elaboradopor:
Oani.1 H. B. Ziroldo
CRC·PR 0504'1/0-0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel.VálberAzevêdode MirandaCavalcanti,Oficial do PrimeiroRegistroCivil de Nascimentose Óbitos e Privativode Casamentos,Interdiçõese
Tutelascomatribuiçãode autenticare reconhecerfirmas da Comarcade João PessoaCapitaldo Estadoda Parafba,em virtudede Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documentoem anexo identificadoindividualmenteem cada Código de AutenticaçãoDigital' ou na
referidasequência,foi autenticadode acordo com as Legislaçõese normasvigentes'.

DECLAROainda que, para garantir transparência e segurançajurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estadoda
Paraíba,foi institufdo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembrode 2013, a aplicaçãoobrigatóriade um Selo Digital de FiscalizaçãoExtrajudicial
em todos os atosde notas e registro, compostode um código único (por exemplo:Selo Digital:ABC12345-X1X2)e dessa forma, cada autenticação
processadapela nossa Serventia pode ser verificada e confirmadatantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunalde Justiça do
Estadoda Paraíba.endereçohttps:/Icorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticaçãodigital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada,a empresaAWRDISTRIBUIDORADEPRODUTOS
DE LIMPEZALTDA- ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterfsticasque foram reproduzidasna cópia autenticada.sendo da
empresaAWR DISTRIBUIDORADE PRODUTOSDE LIMPEZALTDA- ME a responsabilidade,única e exclusiva, pela idoneidadedo documento
apresentadoa este Cartório.

Esta DECLARAÇAOfoi emitida em 15/06/2020 14:31:05 (hora local) através do sistema de autenticaçãodigital do Cartório Azevêdo Bastos,de
acordocomo Art. 1°. 10°e seus §§ 1°e 2° da MP 2200/2001. como também, o documentoeletrônicoautenticadocontendoo CertificadoDigitaldo
titular do CartórioAzevêdo Bastos,poderá ser solicitadodiretamentea empresaAWR DISTRIBUIDORADE PRODUTOSDE LIMPEZA LTDA- ME
ou aoCartóriopeloendereçode e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site http's:/Iautdigital.azevedobastos.not.bre informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consultadesta Declaraçãoestará disponfvelem nossosite.

'Código de Autenticação Digitai: 59351105181653320366-159351105181653320366-4
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002,Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei
EstadualnO8.721/2008.Lei EstadualnO10.132/2013 e ProvimentoCGJW 003/2014.

O referidoé verdade.dou fé.

CHAVEDIGITAL

~~----------------------------------------~
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078bOc29811439b70992bbd3768f8eca94c4d48599958e0078fc628b2a26e08d93beObb722290277978114ba

8667c7a234ddge577ac5892481bc60663ffa405

•P;~;~~~I~';';;';'~~Ii~·I.IBC~I
c asa Civil : ras.

Medida Provisória NP 2.200,2'.1 ":'--..
de 24 de agosto de 2001. i ~

https:/Iapi.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/59351105181653320366



AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE UMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

A empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA lTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o n. 208.836.350/0001-02 por intermédio de representante legal constituído
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA portador da cédula de identidade RG n. 12586470-8 e
inscrito no CPFsob n. 090.760.279-78, declara sob as penas da lei, que é considerada:

(X ) microempresa, confor~e inciso I do artigo 32 da lei Complementar n2 123/06.

( ) empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 32 da lei Complementar n2
123/06.

Declara que a empresa esta excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32
da lei Complementar nº 123/06. '

AWRDISTRIBUIDORADEPRODUTOSDELIMPEZAlTDA-ME
CNPJ:08.836.350/0001-02
VINIClUSBERNARDODESOUZA
RG:12586470-8 SESP/PR

LUCIANALORE
CONTADORA

Selo Digitatde Fiscalizaçâc TipoN'ormalC:AJQ59s2s:.EEDI;
'",,,,.... c.,..,,, ValorTotal do Ato:R$4,56

TltuIo, coo!!r. os dados do alo em; hHp.:/I •• lodlglteUJI!~.lu••br'

INC.EST.90405033-47
NE: (43)3062-3004/ (43)3062-300
471, JDOSANTO ANDRÉ - CAMB'

awrlicitacao@hotmail.com "

Cambé, 07 de janeiro de 2020.



09/01/2020 https:/Iautdigital.azevedobastos.not.brlhome/comprovante/59350901201020570843

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEvêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030.00, João Pessoa PS
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://wNw.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio®azevedobastos.not.br

DECLARAÇAo DE SERVIÇODEAUTENnCAçAo DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer flnnas da Comarca de JoAo
Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ...

DeCLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticaç'o Digital' ou na referida sequêncía, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas
vigentes',

OECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldlca de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Parafba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB
N- 00312014, determinando a inserção de um código em todos os atos notorials e registrais, assim, cada Selo Digitai de Flscallzaçlo Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Dllllml: ABC12U5-X1XZ) e dessa
forma, cada autenticaçAo processada pela nossa serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço
http://corregedona.ljpb.jus.br/selo-dlgnaV

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada. a empresa AWR DlSlRlBUIDORA DE PRODUTOS DE UMPEZA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas
caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE UMPEZA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/01/2020 17:22:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1-, 10- e seus §§ 1- e 2" da MP 220012001. como também, o
documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE UMPEZA LTDA - ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail auteotica~azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, atesse o site tI11~gna! azeyedobastos nO! br e informe o Código de Consulta desta Declaraç~o.

Código de Consulta desta Declaraçlo: 1429898

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso stte até Otl01/202113:49:M5 (hora locai) •

... 'Código de Autenticaçlo Digital: 59350901201020570843-1
• 2LegislaçOes Vigentes: Lei Federal n- 8.935/94, Lei Federal n-10.406I2oo2, Medida Provisória nO 220012001, Lei Federal n-13.10512015, Lei Estadual o- 8.72112008, Lei Estadual n-l0.13212013 e Provimento CGJ W 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005bl d734fd94f057f2d69fe6bc05b237e87509172e2f8a7bcfc0687f1lflbl 58e25e682baf5b2c883424b8ed50c378234ddge577ac5892481 bc60663"a405d272b8bb7f5029995576c7fc93a67384

~ }
~

9}
1/1
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
Junta Comercial e são i na data

Protocolo: PRC2003354681Nome Empresarial: AWR DISTRIBUIDORADE PRODUTOSDE LIMPEZA LTOA· ME

Natureza Jurfdica: SociedadeEmpresáriaLimitada

NIRE (Sede)
41205936222

Data de Ato Constitutivo
16/05/2007

CNPJ
08.836.35010001-02

Endereço Completo
Rua Rio Paraná, N° 471, Jardim do Café - Cambé/PR - CEP 86185-300

Início de Atividade
10105/2007

Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILlAR;COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO (ARTIGOS DESCARTAvEIS EM GERAL, COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS
PARA ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES);COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS;COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO;L1MPEZA EM
PRÉDiOS E EM DOMICiLlOSATIVIDADES DE LIMPEZA (EVENTOS)ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSiLlOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E
PESSOAL.COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA;COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS;ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA;COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E ViDEO;COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALlMENTiclOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALlMENTicIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES;COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO;COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUiPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR;
PARTES E PEÇAS;COMÉRCIO ATACADiSTA DE MÓVEiS E ARTIGOS DE COLCHOARiA;COMÉRCIO ATACADISTA, ESPECIALIZADO EM
OUTROS PRODUTOS ALlMENTicIOS.COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA;INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE A~ , DE VENTILf\\,f\ ...,ç;J:\cr:I:\I,~'I::"U'\Y,f'\v.

Capital Social
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
HERENICE DE FATIMA DA 879.696.029-91
SILVA

Administrador
S

; Participação'oo'c;apltal'
R$ 30.000;00 -, , '"

Nome
VINICIUS BERNARDO DE
SOUZA

CPF/CNPJ f'articipação no capital
090.760.279-78 ',~~30.000,00 ,h

Administrador
S

Dados do Administrador
Nome
HERENICE DE FATIMA DA SILVA
Nome
VINICIUS BERNARDO DE SOUZA

do mandato

do mandato

Último Arquivamento
Data
22/02/2016

w';, Àtô/ev~hJt~s
002 1021 - ALTERACAO DE DAIDO:SA'E:XC:ET'O
NOME EMPRESARIAL)

Número
20160772885

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10108/2020, às U!!:.~.j:'I'lAnonano
Se impressa, verificar sua autenticidade no httIPS:,I/W1ww.enlprlesalfac:íl.~Ir.gp\'.,br

111111111111111111111111111111111111111111~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2003354681

LEANDRO MARCOSRAYSELBISCAIA
Secretário Geral

Prazo de Duração
Indeterminado

Término do mandato

Término do mandato

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

ono152



(o)-.AWR
'( DISTRIBUIDORA

AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSDE LIMPEZA LTDA - ME
Produtos de Limpeza em Geral
CNPJ: 08.836.350/0001-02

ANEXO 06

DECLARAÇÃODECUMPRIMENTO DOSREQUISITOSDO EDITAL

PREGÃONº 17/2020 - FORMA PRESENCIAL

AWR DISTRIBUIDORADE PRODUTOSDE LIMPEZA LTDA- ME, CNPJ/MF 08.836.350/0001-02,

sediada Rio Paraná, 471, Jd. Santo André Cambé/PR, declara, sob as penas da Lei, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

ío8.836.350/0001-02 ,
AWR DISTRIBUIDORA PRODUTOS

OE LIMPEZA LTDA. - ME
RUA RIO PARANÁ, 471,
JARDIM SANTO ANDRE J

~P 86185-300 - CAIVIBÉ-P~ ,

INC.EST. 90405033-47
FONE: (43)3062-3004/ (43)3062-3008r~

RUA RIO PARANÁ N° 471, JDo SANTO ANDRÉ - CAMBÉ-PR. C . 6185-30
awrlicitacao@hotmail.com

- - _._-------



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/08/2020 às 09:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nO08.836.350/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
5F46.5369.9111.7393 no seguinte endereço: hUps://www.cnLjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 26/08/2020 as 09:19:53 CONSELHONACIONALDEJUSTiÇA Página 1/1

ono154
- - - - - --------



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÓNEOS

Nome completo: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CPF/CNP J: 08.836.350/0001-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:15:03 do dia 26/08/2020, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 2AWR260820091503

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



26/08/2020

TCEPR
Consulta de Impedidos de licitar

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

,PesquisaImpedidosdeLlclltar---'--------------·----------'--'-'~-- ....---------------------------------------'-----

ornecedor----------------------;:==============::;---------------l
y Número documento 108836350000102Tipo documento CNPJ

Nome

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de ]

_UM ITEMENCONTRADOPARA OCNPJ: 08836350000102!

(
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaVail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx

("\n ,".1 '- 6ut U ":_-L)
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO.75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86.290-000

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA

REFERENTEAO PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2020

NOME: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;

ENDEREÇO: Avenida Henrique Mansano, N°1.595, Jardim Alpes;

CIDADE: Londrina - Paraná;

Declaramos que recebemos nesta data a proposta de preços referente ao Pregão
Presencial n", 017/2020.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento
emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com recursos
próprios e/ou vinculados.

30/06/2020 ~\
\
\ \

\J\HORA O ~ : ~, ''"' HORAS

------------------------------------------------------------------------------------------------

~ ~

O!l()157~



Londri

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ 32.593.430/0001-50, com sede na Avenida Henrique
Mansano n01595, Jd. Alpes, CEP 86075-000 LONDRINA- PR, por meio de seu
Sócio Diretor Sr. JOSÉ MARCIO CARREGA, portador da Carteira de
Identidade nO 14.727.572 e do CPF nO 109.523.298-32, nomeia e constitui
como suficiente seu PROCURADOR:

GUSTAVO HENRIQUE CARREGA
THYAGO SPAINI LOPES
IGOR FABIANO RIBEIRO
THIAGO M. C. DOS SANTOS
RAPHAEL L. MESQUITA ABASS
ADRIANO SOARES DE MATOS
ROSEMBERG T. DE OLIVEIRA
REGINALDO JOSÉ DE ALMEIDA
ALESSANDRO F. ORLANDO
JOBIANA FECHI

RG: 12.640.687-8/CPF: 084.265.219-16
RG: 12.622.271-3/CPF: 051.227.119-41
RG: 10.364.115-2/CPF:123.538.519-16

RG: 3.135.910-ES/CPF: 126.309.087-71
RG: 16.444.123/CPF: 100.761.786-17
RG: 8.409.880-9/CPF: 063.249.489-19

RG: 4.37007/ CPF: 023.628.087-26
RG: 21.851.429-3/CPF:123.651.088-73

RG: 24.363.147-9/CPF: 200.119.188-02
RG: 104.54753-2/ CPF: 088.234.409-98

Outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa nos
processos licitatórios, outorgando ainda poderes específicos para efetuar
lances, interpor recursos, assinar contratos e atas e praticar todos os demais
atos necessários.
Essa Procuração tem validade por 12 (doze) meses.

RG: 14.727.572
SÓCIO DIRETOR

S[R\,'iÇO D:~7;;:7AL
DE \,Vl~RTf\

Q Autenticação Digital Código: 1
~ Data: 29/06/2020 16:41:20. .
li: Valor Total do Ato: R$ 4,56 .
~ Selo Digitai Tipo Normal C; ~D71539-X3JJ; .._~o...~vale,J~,

on0158



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888 _

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi instituido pela da Lei N°
10.132, de OSde novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através
do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https:/Icorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autentícada, sendo da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a
responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneídade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/06/2020 lS:47:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e
2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a
empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sitel:!!!Rs:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 10813290S205414328773-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.40S/2002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei Estadual nO8.721/2008. Lei Estadual nO
10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2dS9feSbc05bee0558fca24S535S04a5fb47803dd8092dd38f72cdlSc668ac38fcfbegee51 a31cff26bS3ebeaObef2f9172fdf830Sdcd9bS4cee05c46d31b1Ob9869a319
8a6d

Presidénda d,l Rcp~blica
(;Ha(lvil

M~jcl" Pruviwi. N~2200-2.
de 24 de agosto de 2001.

ICP
Brasil
~

\
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1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625

Pelo presente instrumento particular de contrato social, e na melhor forma de direito
os sócios a seguir identificados:

1 - JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 15

de maio de 1964, empresário. casado em regime de comunhão parcial de bens,

portador do CPF/MF na 109.523.298-32 e da cédula de Identidade RG nO14727572

(SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação nQ 03302077570 (DETRAN-PR) Data

de emissão 15/07/2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR, Rua
Fernando de Noronha, na609 Apto: 1104, Centro, CEP: 86.020-300,

2 - CESAR RAFAEL CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 31
de maio de 1985, empresário, solteiro, portador do CPF/MF nQ 055.015.959-23 e da

cédula de Identidade RG na9177472-0 (SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação

na 03005477340 (DETRAN-PR) Data de emissão 14/08/2018, residente e

domiciliado na cidade de Londrina - PR, Rua Fernando de Noronha, nO609 Apto:
1104, Centro, CEP: 86.020-300,

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social

de M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede

e domicilio na cidade de Londrina, estado do Paraná, a Avenida Henrique Mansano,
nO1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina - PR registrada na Junta Comercial do

Paraná sob o NIRE 41208967625 deferido srn 29 de janeiro de 2019, com CNPJ:

4I!t 32.593.430/0001-50, resolvem por este instrumento proceder à primeira alteração
contratual, mediante a cláusula e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Objeto Social é COMÉRCIO ATACADISTA DE

CÓSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE

MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-

ReservadoparaJuntaComercialdo Estadodo Paraná

CERTIFICO o REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB N° 20195722698
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDjA ,_/...._;

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 15/10/2019
www.empresafaci1.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nbs respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação

~-- -1
JUNTA COMERCIAL

00 PARANA

on0160
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1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625

HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,

HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇAO DOMICILIAR; passa a ser

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO

ATACADISTA D~ PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E

PEÇAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA

DENOMINADA

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 32,593,430/0001*50 NIRE: 41208967625

Pelo presente instrumento particular de contrato social, e na melhor forma de direito
os sócios a seguir identificados:

1 - JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 15
de maio de 1964, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens,

portador do CPF/MF nO109.523.298-32 e da cédula de Identidade RG nO14727572
SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação nO03302077570 (DETRAN-PR) Data de

emissão 15/07/2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR, Rua

Fernando de Noronha, nO609 Apto: 1104, Centro, CEP: 86.020-300,
Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14~30 SOB N° 2019572269. \ I"~.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625. { .
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA \

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA \J
SECRETÁRIO-GERAL ~t

CURITIBA, 15/10/2019 •
www.empresafaci1.pr.gov.br \ ~

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respecti s portais ~
Informando seus respectivos códigos de verificação .

OCH"llGl
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ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625

2 - CESAR RAfAEL CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 31
de maio de 1985, empresário, solteiro, portador do CPF/MF nO055.015.959-23 e da

cédula de Identidade RG nO9177472-0 (SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação

nO 03005477340 (DETRAN-PR) Data de emissão 14/08/2018, residente e

domiciliado na cidade de Londrina - PR, Rua Fernando de Noronha, nO609 Apto:

1104, Centro, CEP: 86.020-300,
Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social

de M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA, com sede

e domicilio na cidade de Londrina, estado do Paraná, a Avenida Henrique Mansano,
nO1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina - PR registrada na Junta Comercial do

Paraná sob o NIRE 41208967625 deferido em 29 de janeiro de 2019, com CNPJ:

32.593.43010001-50, resolvem por este instrumento consolidar o presente contrato,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DOMICILIO:

A sociedade girará sob o nome empresarial de M. CARREGA COMÉRCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e terá sede e domicflio Avenida Henrique

Mansano, nO1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina - PR.

a) Nome fantasia: LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS:

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência.

no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL:

O Objeto Social é: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIFICO o REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB N' 201 5722698. ' '\
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIF CAÇÃO.:.. r "
11904801989. NIRE: 41208967625. (-' \
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ./ _ U'

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA ~
SECRETÁRIO-GERAL /Í' \

CURITIBA, 15/10/2019 . <:~
www.empresafacil.pr.gov.br ,~

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à.comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respect1vos códigos de verificação

on0162
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1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS.

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR.

PARTES E PEÇAS.

CLAuSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL:
O Capital Social. inteiramente subscrito e integralizado, na importância de R$

50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas

sociais no valor unitério de R$ 1,00 (Um Real), em moeda corrente do pais, possui

a seguinte distribuição entre os sócios:_.
50,00 25.000 25.000,00

25.000 25.000,00

.Quotas (%) Quotas Valor (R$)

1- JOSE MARCIO CARREGA

2 - CESAR RAFAEL CARREGA 50,00

~~

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidasr
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.
PARAGRAFO SEGUNDO: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

Total 100,00 50.000 50.000,00

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná

W1
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14~30 SOB N° 20195722698.

___!\!:_~_, ~~~~~~~~~~9~9~~~~~9:1~~8~:~~~,:019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: , "

~~ M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
JUNTA COMERCIAL

00 PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 15/10/2019 ~'~
www.empresafacil.pr.gov.br S \ ~

A validade deste documento, se i~p~esso, dfica sujeito à. compr~v~çãode sua autenticid '-oe nos respectivos por'\'ais.
n orman o seus respect~vos cod~gos de verificação

on0163
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1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625

CLÁUSULA QUINTA - INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA

SOCIEDADE:
O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das

operações sociais, para todos os efeitos, é a data do dia 29 de janeiro de 2019.

CLÁUSULA SEXTA· DA RESPONSABILIDADE:
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO:
A administração da sociedade caberá aos sócios, JOSE MARCIO CARREGA e

CESAR RAFAEL CARREGA, com os poderes e atribuições de

ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresarial individualmente,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bern como onerar rV
ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização do outro sócio. ~

CLÁUSULA OITAVA - DO BALANÇO, DA DISTRIBUiÇÃO DE LUCROS E L('
PREJUlzos:

o exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada
ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e

técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios

proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios,

serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o

Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10101/2003 - Código Civil.

Reservadopara JuntaComercialdo EstadodoParaná

CERTIFICO o REGISTRO EM 15/10/2019 14;30 SOB N° 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO'
11904801989. NIRE: 41208967625. .
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA .

LEANDRO MARC<;lSRAYSEL BISCAIA -;r ~
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 15/10/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

V
"se i~prfesso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidad~ nos respectivos portais ';r

normando seus respectivos códigos de verificação . )S
000164
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18 ALTERAÇAo CONTRATyAL DE SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da

sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado a formação de

"RESERVAS DE LUCROS", nos critérios estabelecidos pela Lei n° 6404/76 ou,
então, permanecer em Lucros Acumulados, para futura destinação.

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE:

OS sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DECIMA - DO FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIMENTO:

Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a, admlnlstração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIFICO o REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB N° 20195722696.

PROTOCOLO: 195722696 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VER,IFICA,Ç",Ã,O: ,~'11904801989. NIRE: 41208967625. ('
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA '
SECRETÁRIO-GERAL /"

CURITIBA, 15/10/2019 /
www.empresafacil.pr.gov.br ./, \J l

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos por ais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

-------------------------------------------------------------------------- - - - - -
on0165
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1" ALTERAÇAo CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOSHOSPITALARES LTOA
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967625

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: -

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA,

nos termos da Lei Complementar nO.123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO JURIDICO:

Fica eleito o foro de Londrina - Paraná. para o exerctcio e cumprimento dos direitos

e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o

presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do

direito, sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial

do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios

ESAR RAFAEL CARREGA I
11/N
I

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB N° 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT/A .//

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 15/10/2019 I
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçãode sua autenticidade nos respectivos port~is. '<~
Informando seus respectivos códigos de verificação. ~

O r-- .r-r-
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Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná
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11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 15/10/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticid e nos respectivos po tais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

Oíl01G7

..



---------_._-- - - - - ---





18/10/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/1 0813181 0191718360472

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Códigode AutenticaçãoDigital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atas notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/10/2019 17:25:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site tlttQs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1376128

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/10/2020 17:22:02 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 108131810191718360472-1 a 108131810191718360472-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal nO 10.406/2002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b043bc160bd3a 16dadaf901 07d42df563d89f7bd68df91 02d2aOb8d130b47ad43d9b64cee05c46d31 b1Ob9869a3
198a6d401 a6314f15b901 ab8c1 e6c2fa353geO

MP 2.200-2

~
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRI~ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Códigode AutenticaçãoDigital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345.
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/07/2019 09:48:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1298834

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/07/202009:36:48 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 108131607190923370086-1 __
2Legislações Vigentes:. LeLEedeJ"aI--l1"--8.-935/94, Lei Federal nO 10:406/2602; -Medida ProvisóTlali-o-nOO/2001, LeiTeOeral nO13.105/2015, Lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05bOba 7a7ad4667dbfc6ef882791 f2ab9267031 mOdcc6ed7fa2f7 aaa3c12b4bdad9b64cee05c46d31 b1Ob9869a319
8a6de86b97cca5d4b451d30caff2767a40cc
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRI~ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Códigode AutenticaçãoDigital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. CARREGA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/11/2019 15:44:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1386231

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/11/202015:42:25 (hora local).

'Código de Autentícação Digital: 108130411191152120290-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO 10.406/2002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b02cc1deOa3b3183597be54e4a4039650ccea493264028910a28c35aOea94555ed9b64cee05c46d31b10b9869
a3198a6d 1db3776a58ba37aObf4a353ceb56fe4c
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10/08/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

COMPROVANTEDE INSCRiÇÃOE DESITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 2910112019

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

COQIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64·8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

~
~

I LOGRADOURO
AV HENRIQUE MANSANO

ICOMPLEMENTO
.........****

ICEP
86.075-000

IBAIRRO/DISTRITO
ALPES

ITELEFONE
(43) 3339-1320

ENDEREÇO ELETRÓNICO

LONDRIMEDlHOSPITALAR@GMAIL.COM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR)
*****

ISITUAÇAo CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
2910112019

I MOTiVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇAo ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2020 às 17;26:04 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

. 1/1
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Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
PREGAO PRESENCIAL N° 17/2020

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nO
32.593.43010001-50, por intermédio de seu Representante legal o(a) Sr(a) GUSTAVO
HENRIQUE CARREGA, portador (a) da Carteira de Identidade nO12.640.687-8 e do
CPF n? 084.265.219-16. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.

a HOSPITALARES
CNPJ: 32.593.430/0001 o

STAVO HENRIQUE C RREGA
CPF: 084.265.219-16
RG: 12.640.687-8

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Londrina, 26 de Agosto de 2020

REPRESENTANTE LEGAL (
000176



Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
PREGAO PRESENCIAL N° 17/2020

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nO
32.593.43010001-50, por intermédio de seu Representante legal o(a) Sr(a) GUSTAVO
HENRIQUE CARREGA, portador (a) da Carteira de Identidade nO12.640.687-8 e do
CPF nO084.265.219-16. DECLARA, sob as penas da lei, que se trata de Micro
empresa, de acordo com a receita bruta anual, podendo receber o tratamento previsto
na Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2.006, com relação ao Processo
Licitatório, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Londrina, 26 de Agosto de 2020

/~

\_

í

~Wi

D no lr-17

RG: 12.640.687-8
REPRESENTANTE LEGAL

- --------



Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa~"'Fácil ~

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis. SINREM

Início deAtivídade
29/01/2019

Nome Empresarial: M. CARREGACOMERCIODE PRODUTOSHOSPITALARESLTDA Protocolo: PRC2003258947

NaturezaJuridica: SociedadeEmpresáriaLimitada

NIRE(Sede)
41208967625

CNPJ
32.593.430/0001-50

Datade Ato Constitutivo
29/01/2019

EndereçoCompleto
AvenidaHenriqueMansano,N° 1595,Alpes- Londrina/PR- CEP86075-000

Objeto Social
Comercioatacadistade maquinas,aparelhose equipamentospara usoodonto-medico-hospitalar,partese pecas;Comercioatacadistade instrumentos
e materiaisparausomedico,cirúrgico,hospitalare de laboratórios;Comercioatacadistade produtosde higiene,limpezae conservaçãodomiciliar;

Capital Social
R$50.000,00(cinquentamil reais)
Capitallntegralizado
R$50.000,00(cinquentamil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazode Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
JOSEMARCIOCARREGA 109.523.298-32
Nome CPF/CNPJ
CESARRAFAELCARREGA 055.015.959-23

Participação no capital
R$25.000,00
Participação no capital
R$25.000,00

Espécie de sócio
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S
Administrador
S

Término do mandato

Término do mandato

Situação
ATIVA
Status

SEMSTATUS

Dados do Administrador
Nome
JOSEMARCIOCARREGA
Nome
CESARRAFAELCARREGA

Último Arquivamento
Data
15/10/2019 DE

Estacertidãofoi
Se impressa,verificarsua

(horáriode Brasília).
1... IU'J'>\t"I~rcomo código QHAGOMAW.

11111111111111/111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
PRC2003258947

1 de 1
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Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
PREGAO PRESENCIAL N° 17/2020

Ao Pregoeiro do Pregão nO017/2020- PMRA - Forma Presencial

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do
procedimento de licitação, sob a modalidade de PREGÃO N° 017/2020 - FORMA
PRESENCIAL instaurado pelo Município de Rancho Alegre, que:

D Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

D Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

D Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções
de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas
durante a vigência do contrato;

D Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n08.078- Código de
Defesa do Consumidor, bem como, ao edital e anexos do PREGÃO N° 017/2020-
FORMA PRESENCIAL realizado pelo Município de Rancho Alegre.

Londrina, 26 de Agosto de 2020

(~..... /~r .I ...
./

ITALARES
CNPJ: 32.593.430/0001-50

STAVO HENRIQUE CARREGA
CPF: 084.265.219-16
RG: 12.640.687-8

REPRESENTANTE LEGAL

---_._-------



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/08/2020 às 09:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registras de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nO32.593.430/0001-50.

A condenação por atas de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

5F46.5380.4523.4416 no seguinte endereço: hUps://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇAGerado em: 26/08/2020 as 09:20:16

~~(\(1180 ]
I \ Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:15:21 do dia 26/08/2020, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: SCIH260820091521

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

. - - -- ------



26/08/2020 Cadastro ImpedidosLicitar e Contratar

TCEPR
Consulta de Impedidos de licitar

'PesquisaImpedidosdeLicitar-'--------, ,---,-------- --
ornecedor

y Número documento 132593430000150Tipo documento CNPJ

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

&UM ITEMENCONTRADOPARA O CNPJ: 32593430000150!

https:/Iservicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municlpal/aiVConsultarlmpedidosWeb.aspx 1/1



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADODO PARANÁ

CNPl NO.75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86.290-000

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2020

NOME: D. MILLIORINI INDUSTRIA E COMÉRCIODE CONFECÇÕES LTDA;

ENDEREÇO: RUA DAVINO FRANCISCO DA SILVA,N° 100, CENTRO;

CIDADE: RANCHO ALEGRE - PARANÁ;

Declaramos que recebemos nesta data a proposta de preços referente ao Pregão
Presencial n°. 017/2020.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares, destinados à Saúde, para o enfrentamento
emergencial e combate ao Novo Corona Vírus - Covid - 19 -, os produtos serão adquiridos com recursos
próprios e/ou vinculados.

26/08/2020

HORA ~:') ?, HORAS

-------------------------------------------------------------------------------------------------
DE SOUZA

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA

\



CNH Digital
DepartamentoNacional de Trânsito
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória nO

2200-2/2001, Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (,p7S) no endereço:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital>.

SERPRO I DENATRAN

}
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D. MILIORINI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
Rua Davino Francisco da Silva n° 100, centro, Rancho Alegre, Pr, CEP 86.290.000

CNPj: 12.079.404/0001-00, CAD ICMS 9052268009 FONE 0433540-1452

ANEXO 11

DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(fora dos envelopes)

PRECÀO N° 008/20 - FORMA PRESENCIAL

A empresa D. MILIORINI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n" 12.079.404/0001-00,
declarasob as penas da lei, que se trata de Micro empresa de acordo com a receita
bruta anual,podendo receber o tratamento previsto na Lei Complementar n° 123,
de 14de dezembro de 2.006, com relação ao Processo Licitatório, estando ciente
da responsabilidadeadministrativa,civile penal.

Rancho :\legre-Pr 26 de agosto de 2020

RG: 90045067PR

[12.079.404/0001_ 00 I
D. MIJORJNlINOUSTRIA E COMERcto DE

CONFECçOeSlTDA ME
~lJADAVlNO FRANCISCU DA SILVA 100

, _~ENTRO • CEP 86290-000
L.::NCHO ALEGRE- • PARANÁ'

r.:nn185,_" I 1




